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ORDEM E PROGRESSO"

A.V.IS O

Será suspensa a distribuição do .« Diario
°racial » no dia 31 de dezembro do cor-
rente anno :

a) aos que tiverem pago a assignatura
adea^ntadare cate, na Capital Federal, ao
thesoureiro da Improw:a Nacional, _e, nos

* Estados, ás Delegacias riscaes do Thesouro
Federal e ás Alfa.ndogas,e que não a tiverem
renovado at.i essa: data (art. 26 do Reg. de
14 de novembro de 1902)

• b) aos funcionarios da União que auto-
' rizaram o desconto mensal de 14500 em
seus vencimentos e que não tiverem fixado
novo prazo para recebimento da folha

- .(art. 26, § 1°, do Reg. citado)
c) ao3 fun :cionario-3 publicos estadtmes ou

Municipacs que gozam do mesmo • abati-
mento e que não tiverem pago adeantada-
'mente nova assignatura (art. 25', § 2°, do
neg. citado).

As commuuicações devem ser feitas ás re-
partições arrecadadoras e por estas traias-
mittida,s á Directoria da Imprensa Na ional.
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liCTOS DO PODER EXECUTIVO
DECRETO N. 5.708-0E20 DE NOVEMBRO DE 1905

Crea mais uma brigada de infantaria de
guardas nacionaes na comarca de Cari-
nhanha, no Estado da Bahia

O Presidente da Republica, dos Estados
Unidos do Benzi!, para execução do decreto
n. 431, de 14 de dezembro de 1890, decreta

Artigo mije°. Fica creada na.guarda na-
cional da comarca do Carinhanha, no Estado
da Balda, mais uma brigada de infantaria,
cum a de•goacão de 115 T', a qual se consti-
tuirá de tres batalhões do serviço activo,
mis. 343, 344 e 345, e um do da reserva,
sob n.115, que se organizarão com os guardas
qualificados nos districtos da referida co-
marca ; revogadas as disposições em con-
trario.

Rio de Janeiro, 20 do novembro de 1903,
17° daRepublica.

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES A. .5.

.1. i. Soabra.

DECRETaN.5.769—DE 20 DE NO l'EM B ao D.E 1 905

Crea mais uma brigada do infantaria de
guardas nacionaes na comarca do Valença,
no Estado da Bahia

O Pr,,sidente da Republica dos Estados
Unidos do Brazil, para execução do Álcerato
n. 431, de . 14 de dezembro de 1890, decreta:

Adi unico. Fica creada, na guardi, na-
cional da comarca de Valença, no Estado da
Balda, mais uma brigada de infantaria, com
a designação de 110a, a qual se constituirá
'de tres batalhões do serviço activo lis. 340,
347 0318, o um do da reserva, sob n. 110, que
sa organizarão com os gu trdas qualificados
nos districtos da referida cm troa ; revo-
gadas as disposições em contrario.

Rio do Janeiro, 20 de novembro de 1905,
170 da Republica.

FRA.NCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES,

J. J. &abra,

DECRETO N.5.770-DE 20 DE NOVEMBRO DE 1905

Crea mais uma brigada de cavallaria e uma
de artilharia de guardas nacionaes na co-
imarca da capital do Estado do Maranhão

O Presidente da Republica dos Estados
Unidos do Brasil, para execução do decreto
n. 431, de 14 do dezembro de 1890, decreta :

Artigo nnico. Ficam areadas na guarda
nacional da comarca da capital do Estado do
Maranhão mais uma brigada de cavallaria e
uma de artilharia, aquella com a designa-
ção de 12'. sua se eenstitair4 de dous

mentos, ns. 23 e 24. e esta com a do que
se constituirá de uni batalhão de artilliairia
de posição e um regimento de artilharix
de campanha, ambos sou ii. 2, os qtiaPs
organizarão com os guardas qualificad os nu0
districtos da referida comarca ; revogadas
as disposiçiies nrn contrario.

Rio de Janeiro, 20 do novembro de 1903,
17 0 da Republica.

'FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES.

J. J. &abra.

DECt ETO N. 3,771-on 20 DE NOVEMBRO DE 1905

Concede ao Athenen Norte Rio-Grandenso
os privilegies e garantias do que gosa
Gymnasio Nacional

O Presidente da, Republica. dos Estodo3
Unidos do Brazil:

Mondando Informação prestada peio
delegado fiscal do Governo junto ao Atbeneut
,Norto Rio-Grandense, resolve, de aceórdo
coai o paragrapho unicu do art. 307 ao (lo-
digo dos Institutos Officittes de Ensino Supe-
rior o Secundaria apnrovado pelo 'decreto
n. 3.890, de 1 do janeiro de 19)1, concedei.'
ao dito estabolocimento do inSti'lle0(1.
conformidade do art. 301 do cit elo coligo,
os privilagios e garantias de que gos,t (.)
Gymnasio Nacional.

Rio de Janeiro, 20 de novembro de 1995,
•17° da. Republica.

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES.

J. J. Soabra.
-

MENSAGEM

Srs. membros do Congresso Nacional —
Em allitamento á itionsagein que tivo en-
sejo do endereçar-vos, em data do 31 de
julho ultimo, transmitto a inclusa expnsieão.
Tio me dirigiu o Ministro do Estado da Jus-
tiça, e Negocios Interiors, sobre a urgente.
necessidade de transferir. para local aproa-.
priado. as Colonias de Alieaados, ora eit4.
belecidas na ilha do Governador, dotando-as,
dos melhoramentos precisos, alim de que
possam para ahi ser removidos Os enfermo!:
que, com excesso da resnectiva lotação, se,
acham internados no lIospiAa Nacional, fikw,
não comporta mais a admissão do ne,Vos
doentes.

Rio do Janeiro, 20 de novembro 0,e 1905,

FRXNDISCO DE PAULA R 1 )DRIOUV3 ALVES.

EXPOSIÇÃO A QUE Si REFERE A MENSAGEM
SUPRA.

SP. Presidente da Re;aublica—Tornando-se
inadiavel a decrei:açã.o do medidas que at-
tendam 6. pilpitante necessidade de salva.-.

I guardar ellicazfueitte a Sande dod earermoi
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recolhidos ao Hospielo Nacional e ás Colonias
de Alienados na ilha do Governador, garan-
tindo a proficuidade dos methodos curativos
alli intelligentemonte empregados, a par da
absoluta hygiene que deve existir em esta-
belecimentos de tal natureza, tenho mais
uma vez a honra de submetter á vossa ele-
vada consideração este importante assumpto,
cuja., solução aliás, depende, como sabeis,
Ido Congresso Nacional.

Das reiteradas e insistentes reclamações
consignadas nos caldos sobre o assumpto,
dirigidos a este Ministerio pela administra-
ção do Hospicio o das Colonias na ilha do
Governador, torna-se saliente, entre outros,

gravissimo facto resultante do excessivo
accumulo de enfermos internados, a super-
população attingida ao maximo, apezar das
ampliações feitas, o o lastimavel estado de
penaria em que se encontram os edificios
dos ultimas da,quelles estabelecimentos de
assistencia publica.

Fazendo-me transmissor das constantes so-
licitações dos referidos funccionarios, com o
fito de acautelar as responsabilidades, não
pequenas, da administração, e, ainda mais,
para minorar o infortunio dos enfermos re-
colhidos aos mencionados manicomios, apre-
sento á vossa esclarecida attenção os rifados,
annexos, da commissão inspectora dos esta-
belecimentos de alienados o do diretor e
medicos do Hospicio Nacional.

Nada se me offerece accreseentar ao que,
a respeito de semelhante assampto, já disso
no relatorio que tive a honra de vos apre-
sentar, em março do corrente anno, o ao
que constituiu objecto de vos a mensagem
ao Conaresso Nacional, de 31 de julho ulti-
mo, relativa ás Colonias de Alienados na
ilha do Governador.

No momento traduzo apenas o que se de-
prehende das reelamaçõos e dos documentos
de informação, que se acham juntos. O mal,
aliás, é da ordem daqueles que se impõem
vigorosamente á attenção dos poderes pu-
blicos .; e sanal-o será obra do civilização e
de humanidade.

Eis por que não penso seja demasiado, ao
encaminhar o avumpto a solicitude do
V. Ex., manifestar-ma do accôrdo com a
medida lembrada pela commissão inspectora
dos estabelecimentos do alienados.

Rio de Janeiro, 20 de novembro de 1905.—
J. J. &atira.

Ministerio da Justiça e Negocios
Interiores

Por decreto do 15 do corrente mez, foram
indultadas as praças da Brigada Policial,
que commetteram os crimes de la e 2° des-
erções simples e que se apresentarem nesta
Capital, dentro do prazo de 30 dias, ou nos
Estados, dentro do de 60.

—Por outros de 20 do corrente !noz, foram
promovidos e nomeados para a guarda na-
cional

CAPITAL FEDERAL

1 0 batalhão de infantaria
2° companhia—Alferes, Tancredo Araujo.

2° batalhão de infantaria
16 companhia—Tenente, o alferes Rodrigo

„Rabelo Lobo.

10° batalhão de infantaria
46 companhia—Capitão, o teneate Albino

de Azevedo Branco.

ESTADO DO WIARANIITtO

Comarca da Capital
126 brigada de cavalaria

Coronel conamandante, Affonso Giffenig de
Mattos.

2° brigada de artilharia
Coronel comma,ndante, Antonio Joaquim

de Lima Junior.
ESTADODA DARIA

Comarca de Carinhanha

115s brigada de infantaria
Coronel commandante, Gustavo Bezerra.
Estado-maior—Capitãosaassistentes, Carlos

Catão de Castro o Arnobio Pereira da Silva
Castro

Capitãosaajaclantes de ordens, Ernesto José
Pereira e Feliciano José de Souza

Major-cirurgião, José Moreira de Castro.
243° batalhão do infantaria

Estado-maior— Tenente-coronel eomman-
dante, Clemente de Araujo Castro

Major-fiscal, Theodoro José de Barros
Capitão-ajudante, Joassuirn Alvares de

Barros ;
Tenente-secretario, Honorato de Oliveira

Castro
Tenente-quartel-mestre, José Alvares de

Barros ;
Capitão-cirurgião,Marcolino José da Rocha.

3440 batalhão de infantaria
Estado-maior — Tenente-coronel commaa-

dante, Augusto José de Oliveira ;
Major-fiscal, Daniel Caetano de Souza ;
Ca 'h-A-ajudante, Joaquim Luiz Ferreira ;

dnte-secráltrio, J srsé de Almeida Castra;
Tenente-quartel-mestra, Josa Moreira de

Castro Sobrinho ;
Capitão-cirurgião, José Rodrigues de Ma-

cedo.
345° batalhão de infantaria

Estado-maior — Tenente-coronel coman-
dante, Joaquim das Santos Ourives ;

Major-fiscal, Manoel Joaquim da Silva
Prado ;

Capitão-ajudante, Flaviano Alexandrino de
Salles ;

Tenente -secretario, Zacharias Prisco
Vianna ;

Tenente-quartel-mestre, Jesuino da Cruz
Confessor ;

Capitão-cirurgiã,o, Pedro Peraira Castro.
1150 batalhão da reserva

Estado-maior — Tenente-coronel comman-
dante, Atilio JoSé Pereira ;

Major-fiscal, Reginaldo José Barbosa ;
Capitão-ajudante, Alexandre José de Cas-

tro;
Tenente-secretario, Joaquim do Aguiar

Lisboa ;
Tenente-quartel-mestre, Joaquim Xavier

de Oliveira.
Comarca de Valença

116° brigada do infantaria
Coronel comandante, Erico Pinheiro

Lobão.
ESTADO DE MATTO GROSSO

Comarca de Corundni
' 7° brigada do infantaria

Coronel commanda,nte, o capitão Mariano
Rostey.

— Foi mandado aggregar ao estado-maior
da, 7° brigada de infantaria dá guarda na-
dional desta Capital o capitão da mesma
milicia Arminio Sampaio da Cunha, ficando

som effeito a guia de mudança que lhe ft)(,
concedida para a capital do Estado da!
Pará.	 •

—Foram transferidos:
O major-fiscal do 11° batalhão de infanta-

ria da guarda nacional desta Capital Grego-,
rio Alves Neves para igual cargo do 14° lia.-
talhão da mesma arma naquela minaria ;

O capitão-assistente da 3° brigada de •
artilharia da guarda nacional da comarca
de Cantagallo, no Estado do Rio de Janeiro,
Antonio Martins do Alca.ntara para o serviço
da reserva, ficando aggregad.o ao 19 0 bata- •
lhão do mesmo serviço da referida 'Macia ;

O capitão do 3° esquadrão do 20° regia'
mento de cavallaria da guarda nacional da,
comarca de Santa Maria Magdalena, no Es-
tado do Rio de Janeiro, Eduardo Ferreira
da Silva para o cargo do ajudante de or-
dens da 3' brigada de artilharia da guarda
nacional da comarca do Cautagallo, no
mesmo Estado ;

O capitão da 1' bateria do 3° batalhão de
artilharia de posição da guarda nacional dá •
comarca de Canta,gallo, no Estado do Rio de
Janeira, Julio Ferreira da Silva para o ser-
viço da reserva, ficando aggregado ao 20?
batalhão do III2SIELO serviço na referida
milicia.

—Foi declarado sem effaito o decreto de
16 de outubro ultimo, na parte em que no-
meou Demetrio Luiz de Sauza, para o pasto
de tenente-coronel commanda,nto do 12 0 re-
gimento de artilharia do campanha da
guarda nacional da comarca do Urubtl,
Estado da Bahia.

—Por outro de igual data, foi nomeado o
capitão do exercita João de Siqueira Mene-
zes, para exercer; em commiss'io, o cargo
de tenente-coronel cominandanta do 2° re •- •
gimento de infantaria da Força Policial do
District° Federal.

RECTIPIcAção

Declarou-se que o 3° supplento do substi<
tuto do juiz federal no inuaicipfo de Tala
balé, na sução de São Paulo, nomeado por.
decreto de 21 de julho latina), chama-sei
Braz Salvador Costa, e não como consta do
mesmo decreto.

SECRETARIAS DE ESTADO

Ministerio da Justiça e Negocia
Interiores

Expediente de 18 de novembro de 1903 .

DIRECTORIA DA JUSTIÇ.S.

Concedeu-se:
Dispensa de lapso de tempo decorrido para

a,ssignar o respectivo termo de compromisso,
e entrar no exercício do seu posto, ao coronel
commanda,nte da 72° brigada de infantaria
da guarda nacional da comarca de arazarethl
no Estado da Bahia.—Enviou-so a portaria
Delegacia Fiscal naquelle Estado ;

Um anno de licença, para tratar de negocloa
de seu interesse, ande lhes convier, a cada,
um dos tenentes-coroneis da guarda nacionar
deita Capitai Raul Capello Barroso e Eduarde•
Luiz Franco de Sá.—Enviaraiu-se as porta-,
rias á Recebedoria desta Capital.

—Transmittiram-se ao Ministerio das Re-
lações Exteriores, afim de serem encamisa
nhadas a seu destino, as cartas rogatorias'
expedidas pelo Juizo de Direito da Segunda
Vara de Orphãos desta Capital ás ju.stiças df
Portugal, a requerimento de José Augusto cl,k (
Lima Freitas, para citação de Luiz Josó (16 i
Lima e outros.
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Dia 7
Pediu-se ao Thesnuro a entrega ao the-

soureiro da Imprensa Nacional (:a, quantia
necossaria para offectuar o p igamento das
férias do peso L1 operario, relativas ao moz
de outubro ultimo.

Deu-se conhecimento á Delegacia Fiscal do
Thesouro Federal no Rio Grande 4i° Sul, da
remo sa das obras constantes do officio n. 09,
da Directoria do Expediente do morno The-
souro, conformo ()Moia do Sr. Miaistro, a
quem communicou-so ter afia sido cum-
prida.

Dia 8
Deolarmase á Direct iria da Bibliotheca, o

Museu da Marli:ha, o preço da impres.sao de
600 exemplares do trabalho cuja original
acompanhou ao oficio n. 70.

Dia 9

Remetiam-se ao Th es pirro Fo leral uma re-
laçã o das omitas, lelativas ao e° trimestre,
dos trabalhos executados na Imprensa Na-
cional, enviadas ás diversas repartições.

Dia 10

Pediu-se ao mesmo Thesouro o paa,amento
a Arens ta Comp. do duas c mte,s proveo ma-
tos do fornecimento do material, e a Pauta
Somo, Sz Comp. o de uma conta, ta,rnbetif de
fotaccimoato do material.

—Cinnn-pinicou-se á Delegacia Fiscal no
Rio oranda do sul que foram dadas as pro-
videncias para a reirrssa do Diario
ao cofiector Ant. Mio Forraretto, do cuja
assignatura, sO agora teve a Impren sa Na-
cional conliecimeato, não lhe havendo sido
comminneado o desconto para o pagamento
respectivo.

ao Sr. director da Secretaria
da Justiça, a devolução das provas das con-
sultas do Conselho de las :oba afim do uiti-
ruar-;e a impressão.

—agraderea- ,:o ao Dr. José do Oliveira
Coelno a communica,ção do haver assumido
o exereicio do cargo do inspector de seguros.

Dia 11

A' directoria do archivo Publico Nacional
deu-se conhecimento do preço para a im-
pressão do trabalho s<Currespondencia dos
Uoveruadoros».

Dia 13

Remetteu-se á Directoria das Rondas Pu-
blicas o termo de exame a que foi sub-
mortula, uma amostra de p tpel que para
esse tini foi enviada á impreasa Nacional em
processa que, nesta data, fui devolvido.

Dia 14
D wolvm-se, devidamente desdobrada, á

Directoria da Industriai, a conta que veio an-
nexa ao seu offido n. 230.

Idein o original do decreto n. 5.736 de 24
fle outubro ultimo relativo á The Neuchatel
Asphallhe Company, limíted, tendo sido feita
a publicação no Diario Officiat de 12 do cor-
rente.

Ao Sr. Ministro da Industria deu-se co-
nhecimento da inclusão, na conta transmit-
tida com o oficio n. 300, da parcella do
600$ relativa á impressão da obra o lirazil
Actual, que deixou do figurar na conta ante-
riormente remett ida.

Pediu-se á Directoria do Obras e Viação a
devolução das provas da (tarifa da estrada
de ferro do Paraná» afim de ultimar-se a
Improsaão.

Ministerio da Marinha
Por portaria do 21 do corrente foi no-

me ido para exercer o carga de armeiro do
2s classe, o 20 sargento da classe do artaices
milit ires do corpo de officiaes inferiores da
armada, Jota Mimosa Soverino Drummond.

EXPEDIENTE DA. PRIMEIRA SECÇ7s.0
Diz 20 de novembro de 1905

Ao director da Escola Naval, communi-
cando, para os fins convenientes, visto
ter dado parte de doente o professor
dessa escola capitão tenenta Carlos Ihrold
do Abreu, designado para fazer parte da
commis ão examinadora do concurso para
preenchimento de uma vaga de amanuense
desta secretaria de Estado, que nomeia, nosta,
data, para substituil-o, o amannanse desta
mesma secretaria Octavio Boa-Nova (aviso
n. 1.884).

—A' Dolegacia Fiscal no Sergipe, trais-
mittindo, do ordem do Sr. Ministro, os
papeis, quo opportaaamente devolverá,
reforenles á falta do pag imanto do aluguel
do :orada) coa qua: funccioata a capitania do
p mto doa; : Esteio, adui de que preste in-
formações a respeito (officio n. 1.882).

Ministerio da Guerra
Expediente de 18 de novembro de 1905

Ao Sr. Ministro da Fazenda, solicitando
providencias para que :

Sejam distribuld,ts ás Delegacias Fisca.es
nos Estados abaixo mencionados os creditos
das sosuintas quantias

No Piaully, do 17:030$, por conta dos ass 9^
o 11;

Em Alagoas, do 1:2671e, por conta do
§ 11;

Em Sergipe, de 10:0 ,30$, por contado § 90;
No Rio Grande do Sul, de 11:500$, por coata,

do § 15 o do 4:000$, com destino á Alfandega
de Uru rmayana,, por conta do § 8°.

Sejam pagas no Thesouro Federal as se-
guintes quantias

Do 08$520, sendo : 20$010 a Evorgisto Cor-
rêa dos Santos, 29::,50-10 a Franeisci Safes do
Albuquerque Lins e 45$540 a Lucas Rodrigues
de Oliv ira (aviso 11. 703);

De 23A60 ao quartel-mestre do 1° batalhão
do infantaria, com destino ao corneteiro An-
tonio Pereira da Silva (aviso n. 705);

Do 34540 ao ex-cabo do esauadra Pedro
dos Santos Dias (aviso n. 709);

Do 350$ ao barão do Itacurussá (aviso
n. 712).

—Ai Sr. Ministro da Industria, Viação e
Obras Publica, accusando o recebimento do
sou aviso de 25 do setembro findo relativo á,
construcção de um pavilhão para abrigo da
installaçáo radio-telegraphica na fortaleza
de Santa Cruz, e corniaunicando que não ha
inconveniente na realização dessa idéa.

— Ao Supremo Tribunal Militar, romet-
tendo

Para ser apastillada, a patente do coro•
nel graduado João Antonio do Carvalho

Para consultar com seu parecer, papeis
em que o major Alexandre Henriques Vieira
Leal reclama contra a data do graduação do
major Sebastião Francisco Alvos.

— Ao Intendente Geral da Guerra
Approvando o contracto celebrado com

varios negociantes para acquisição, durante
o semestre actual, de artigos do grupo—Me-
taes o ferragens;

Declarando que deverá celebrar-se con-
tracto, que terminará em 31 de dezembro
vindouro, com o direito do poder sor rono-

vado no exercido futuro seu augmento 401
preço, para o arrendamento do um ter-t,
rano de propriedade do Francisco Mil/à'
destinado ao estabelecimento de uma linha
do tiro para exercicio do officiaes o praças.
do G° batalhão do 'ufantarin,.

— Ao chefe do Estado Maior do Exercito
Approvando a proposta, que faz o director

geral do Sande, do capitao-modico do 41
classe Dr. Iletaamin Fernando; da Fonseca o
do tenente medico de 5a classa Dr. Manoel
de \I trsillac Motta, para servirem, esto do
Estalo do Rio Grande do Sul o aquello no no
Amazonas.

Concedonlo licença para tratamento dà
saldo, p a' seis meio:, ao casoit5.0 do 2 3 bata-
lhão do iafantaria Francisco Baptista, Torna
de :dello, o por GO dias, em Salda Catha,rinaa
ao alferes do 37° João da Cruz Zany.

Declarando que Iica s nu offoito o aviso de
3 do corrente que mandou ssrvir addido
180 batalhão de infanta:da o alferes do 30°
Francisca Pamtalitão LacO do Alvarenga.	 .

Dispon m lo, conforme pediu, de encarre-
gado do atvantamento da planta dofinitiva
da colonia militar do Alto Uraguay, o
feres do 5" regimento do cavallaria LuiZ
Carlos de Moraes.

Mandando:

Continuar a servir adilado ao 20 regimento
de cavallaria, por frias inozes, o tenente do'
4° idosa Carneiro da Cunha

Incluir no Asylo dos invalidos da Pa,tria,
sol li lo retorna ido João Jus de Sant'Anna

ker,olhor-se ao corpo a que pertence, em
vista da falta do officiaes, o 2° tenente do
2° batalhão do artilharia Antonio Freire do
Vasconcellos;

Servir na guarnição de Porto Alegre, atd
seounda ordem, o tononto medico do 5s
cima) Dr. Francisco Antonio Rodrigues do
de Saltem Filho.

Pormittindo:
Ao tenente coronel da arma do artilharia

José do Sá Earp a,guardu na Capital Fede-
ral aresolução do Guverno sobro o roque'
rimeato em que pediu licença para tratas
mento do sande

Ao auditor da Guerrl do 1 0 districto nifj,
lit ir Dr. Garcia Dias do Avila Pira; o riO
alferes do infantaria Joaquim Miranda dó
Velase ), gozarem, esto em Goyaz, o aquelld
na Bahia, as licenças que obtiveram para,
tratamento do sando.

Transferindo, na arma de infantaria, O/
alferes Luiz Napaloão Buena Deschamps;
do 10 batalhão para o 30'; Olympio Antonio'
dos Sant is Rosa, do 30' para o ; Propor
cio de Castro e Silva, do 7° para o 28 0; ,roãO
Augwto Pereira, do 5° para o 200 ; Canj
dido José do Nascimento, do 13° parai o 23°
o Ascendia() Ferreira do Na,selmento, do 201
para o 13°.

Requerimentos despachados

Major Americo de Albuluerque Portacar-
roro, contaoern do antiguidado.—Indt:ferido.

Major reformado Aggoo Aureliano
Cast i Paiva, passagens.—Indeferido desde.
que não tem licença para mudar de rosidea-
cia:

Capitão Salvador Barbalho Uchaa, Ca-
valcanti, reconsideração de despacho.—Man-
tenho o despacho anterior.

Capitão Bernardino José Maciel, inspec4o
do sautle.—Indeferido, isto não constar ser
o requerente official lionorario ou reformado
do Exercito.

Capitão graduado Arsenio Borges e tonante
João Carlos de Mello, troca de corpos.—I11-7
deferido.

Alferes Nylo Moreira Guerra, entrega da
patente do seu pao.—Não ha que deferir.



— Pelo Sr. ministro Dr. Acyndino de Ma-
galhães:

João Pedro Francisco do Paula, soldado
da força policial do Districto Federal,
accusado de deserção.— Foi confirmada a
sentença do conselho do guerra que con-
domou o réo a doas meses de prisão, gréto
minimo do art. 288 do regulamento
n. 10.222, de 5 de abril de 1889.

Amorico Francisco da Costa, soldado da
força policial do District° Federal, aceusado
de desorção.—Foi confirmada a sentença do
conselho de guerra que condemnou o réo a
quatro meus do prisão, gráo médio do
art. 288 do regulamento n. 10.222, de 5 do
abril do 1839.

—Pelo Sr. ministro Dr. Arroehollas Gai-
vão:

Arthur Pinheiro Hess, capitão-tenente,
João Eugel Filho, commissario de 5a classe
guarda-marinha e Aderbal de Oliveira Ma-
ciel, commissario tarnbem de 5a classe
guarda-marinha, todos accusados de falsi-
dade administrativa,.—Foi reformada a sen-
tença do conselho de guerra, na parte em
que absolveu o primeiro, para condemnal-o
a 14 mezes de prisão simples, como incurso
no art. 178 § 2°, combinado com o art. 43,
tudo do Codigo Penal Militar ; e, confirmada
a mesma sentença, na parte em que absol-
veu os demais accusados da accusaçã,o que
lhes foi intentada. Os Srs. ministros almi-
rante Elisiario Barbosa assignon vencido
quanto aos dons unimos réos, por julgal-os
camplices no crime do capitão-tenente Hess;
Teixeira Junior, votando pela presente sen-
tença, observou que muito regularmente
correrá o desconto no soldo do rôo, como
manda a lei, até a completa indemnização do
que deve á Fazenda Nacional e Arrochellas
Gaivão confirmou a sentença do conselho de
atter.K;

Ministerio da IndustriaSiação
Obras Publicas

Directoria Geral da Industrio

Por portarias de 21 do corrente:
Foram concedidos ao engenheiro chefe do

districto da Repa,rtição Geral dos Telegra-
phos, Chrysautho Leite de Miranda Sá, 90
dias de licença, em psorogação, com orde-
nado integral, nos termos do art. 446 do
regulamento da mesma repartição, para
tratar do sua saude onde lhe convier.

Foi declarada sem effelto a de 19 de abril
ultimo, que nomeou o engenheira Eugenio
do Azevedo Feio para o legar do desenhista
chefe da Repartição Geral dos Te/ograplios,
por não ter assumido o respectivo exercicio
no prazo legal,e nomeado para aquelle legar
o engenheiro Jeronymo Baptista Pereira S'o-
brinlio, com os vencimentos que lho com-
petirem.

Expediente de 21 de novembro de 1905

Communicou-se á Directoria Geral dos
Correios que o Ministerio da Guerra mandou
seguir do porto de Tocantins um destaca-
mento de força fsderal para garantir a re-
gularidade do serviço postal no norte de
Goyaz, contra a excursão de indios Ca-
noeiros D.

—Foram solicitadas providencias ao Mi-
nisterio das Relaçõss Exteriores no sentido
do sor restituido ao Observatorio do Rio do
Janeiro o theodolito-photographico de Laus-
selat, cedido á commissão, de limites com a
Ropub.lica Argentina..

TRIBUNAL DE CONTAS

iOrdens de pagamento

Ordens de pagamento sobre as quaes. pra.
feriu despacho de, registro, em 20 o 21 do
corrente mez, o Sr. Dr. presidente deste tri-
bunal

Ministerio da Indastria, Viação e Obras
Publicas — Avisos

N. 3.535, de 13 do corrente, pagamento do
9:887$, da féria do pessoal empregado na via
permanente da Estrada de Ferro do Rio do
Ouro, no mez de outubro findo

N. 3.487, do 8, idem de 21$360, a Marques
& Costa, de fornecimentos á Repartição Ge-
ral dos Telegraphos, no mez de setembro
ultimo ;

N. 3.530, de 13, idem a diversos, de 03$598,
idem á Inspecção Geral das Obras Publicas,
no dito mez ,•

N. 3.477, de 8, idem de 600,, a diversos
empregados deste Ministerio. de gratifica-
ções por serviços extrétordinarios prestados
fora das horas do expediente.

N. 3.474, do 7, pagamento a Herrn Stoltz
& Comp., do 1:42422e, do fornecimentos
Estrada de Forro Central do Brazil, no moz
de junho ; •

N. 3.533, de 13, pagamento de 6:821$692
da féria do pessoal empregado no trafego da
Estrada de 1:0,TO do Rio do Ouro, em outu-
bro findo ;

N. 3,536, de 13, idem do 500503 idom na
conitrucção o rep tros da estação e paradas
da mesma estrada, no dito inez ;

N. 3.537, do 13, idem de 619:1),(350, idem na
conservação das obras executadas na Lagôa
Rodrigues de Freitas, no mesmo mez

N. 3.539, do 13, idem do 3:534$500, idem
nos serviços de conservação das florestas,
no mesmo naez

N. 3.540, de 13, idem de 7:201$500, idem
em serviços concernontss ao proseguimento
da rede de distribuição de agua, a cargo da
Inspecção Geral das Obras Publicas, no ma
de outubro

N. 3.299, de 24 de outubro, pagamento de
1:085$010, á Companhia Novo Lloyd Brazi-
loiro, do passagens e transportes nos MOZO3
de março a maio ultimas •

N. 3.301, de, 24, idem, idem de 60$030, nos
mez JS de abril, maio e jonlio.

No aviso n. 3.300, de 24 de outubro findo,
relativo ao pagamento á Companhia, Novo
Lloyd Brazileiro da quantia de 2:140$160,
proveniente de transportes e passa gem con-
cedida,s'a Commissão do Estudos das Minas
de Carvão de Pedra do Brazil, nos rumes de
março a junho proximo passado, o Sr. Dr.
presidente deu o seguinte despacho : — ne-
gistre-se. As requisiçoss de transporte feitas
officialmente e em razão de serviço publico
não estão siteitas ao seno do § 1 0 il. 5 da
tabella B do decreto a. 3.564, de 22 de ja-
neiro de 1900, prevalecendo a isenção coma-
arada nos os. 9 020 do art, 15 do citado de-.
creio n. 3.564.

A disposição do art. 11 da lei n. 741, de
26 de dezembro de 1900 não alcança os do-
cumentos do requisições officiaes para trans-
porte nos vaporas de companhias subvencio-
nadas; nos papeis no relOrido artigo discri-
minados não se contemplam taes requisi-
ções ; nas expressões outros semelhantes, em-
pregados' em tal dispositivo, declarou o Mi-
nistro da Fazenda, em 4 do janeiro de 1901,
que não se comprehendiam as requisições da
transportes de officiaes e praças ; proferida,
no regimen de execução do dispositivo da lei
de' 1900, a decisão do Ministro excluiu dos ou-
tros papeis semelhantes as requisições o re-
cibos de transporto; por este fundamento
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Alferes Bellarmino Antunes Maciel cor:
g?,gao na data do ãu na,scimento.—Indefe-i

Alferes Nicolão Tolentino Sadias da Hora,
"pssagem para a sua familia.—Indeferido.

Conego tenente reformado Arnerico Au-
'gasto Ribeiro de Carvalho, 2. sargento An-
'dré Guimarães e Silva, soldados reformados
,Firmino Ferreira Leite e Manoel Rufino de
Barros, ex-cabo de esquadra Antonio Ger-
mano de Souza e soldado Arna,delino Simões
âo Lima, inclusão no Asylo de Invalides.—
indeferidos.

Alferes Antonio Carlos de Mello, para que
a commissão ao posto que °ocupa seja con-
siderada por actos do bravura.—Indeferido
sie conformidade com o disposto no Decreto
Legislativo n. 981, de 7 de janeiro de 1003.

Alumno Manuel Jacintho de Almeida, coa-
pssão para ser desarranct.a.do . —Indeferido.

Benedicto Netto de Velasco e Manoel Car-
los do Souza, matricula na Escola do Rea-
jengo.—Aguarde opportunidade, quanto ao
primeiro; quanto ao segundo, indeferido.
• Emilio Silback, entrega do documentos.
--Entreguem-se do accôrdo com a lei.

. Guilherme Caiandim Kaulfuss, acceitação
da sua proposta para o fornecimento de um
parque aerostatieo militar do campanha.
—Aguarde abertura de concurrencia.

Leonidia Guedes Barreto, licença para o
'Oen filho matricular-sena Escola do Realengo.

Indeferido.
F• Maria Trindade Machado, baixa de seu

1
1j.ko , —Provo o que alega,

~a*

;Supremo 'Tribunal• Mil i for

CTA DA SESSIO, EM 20 DE OUTUBRO DE 1005

fresidencia do Sr. sninistro almirante Eli-
sia •ia Barbosa

_ Aos 20 dias do mez de outubro de 1905,
` aliando-se presentes os Srs. ministros almi-

ante Coelho Netto, marechaes Mallet, Can-
uaria e Teixeira, Junior, general de divisão

Marinho da Silva, general do brigada Me-
deiros, Drs. Souza Carvalho, Acyndino de

)Magalhães e Arrocheilas Gaivão, o Sr. presi-
dente abriu a sessão.,.

Lida o approvada a acta da sessão antece-
dente, o secretario deu conta do expediente.

Foram relatados os seguintes processos:
Pelo Sr. ministro br. Souza carvalho:
Abrelino Mendes, anspeçada do 32° bata-

lhão de infantaria, accusado de insubordi-
nação.—Fol reformada a sentença do con-
selho de guerra que condemnou o réo
quatro mezes de prisão Com trabalho, para
condemnal-o a cinco mezes e sete dias e meio
,do igual prisão, gráo sub-medio do art. 97,
do Codigo Penal Militar,
Nestor Augusto Carneiro, soldado da força

policial do Districto Federal, accusado do
deserção.— Foi confirmada a sentença do
conselho do guerra que condemnou o réo a
dous mozes de prisão, gráo minimo do
art. 288 do regulamento n. 10.222, de 5 de
abril do 1889.

Antonio Elviro do Lyra, soldado da força
policiai do District° Federal, accusad.o do
deserção.—Foi confirmada a sentença do
conselho do guerra que condemnou o réo
quatro mezes de prisão, gráo médio do
art. 288, do regulamento n. 10.222, de 5 de

clo 1889.
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deixou do ser cobro, no exercicio de 1901,
.Cisello fixo das requisiç?Ses.

Nos exercidos subsequentes inclusive o
, corrente, o preceito do art. 11 da lei de 1000,
não esteve nem está em vigor.

E' um dispositivo regulador do um factor
da receita, da execução do imposto do seio,
o como tal só tem duração annua em face
do preceito do art. 31 n. 1 da Constituição
do 2,1 do fevereiro de 1891, visto não ter sido
revigorado nas leis orçamentarias que se
lho seguiram as qua,es mandaram prevalecer
Os dispositivos das leis anteriores que não
versarem particularmente sobre a examb
receita e despesa (art. 24 da lei n. 1.313 do
3,901, que orçou a receita do exercicio cor-
rente.)

Nã ) tem a expansão dada no art. 11 da
:lei do 1900 o n. 5 do § 1° da tabela B do
•dec. n. 3.534, para comprehender as requi-

• eiç5es rio transporto
a) porque no proprio exercido da, lei

não tinha essa acção extensiva, em vir-
-tudo de falta do menção expressa na ma-
teria tributada nele descriminada e intelli-
gencia dada pelo Ministro da Fazenda ás
expressos outros semelhantes ;

• b). p)rque nos exerei4os. posteriores as
leis orçamentarias não o revigoraram.

• Ministerio da Justiça o Negocias Interiores,.
-Aviso :

N. 3.519, do 1 do corrente, pagamento de
15$053, da gratificação ao 3 . "tal interino,
Alciblades Alvos Nogueira, por ter stibsti-
tuido durante quatro diaso effectivo Ernesto
Epaminondaa do Castro.

-Ministerio da Fazenda-011101os:
N. 88, da Delegacia do Sergipo, de 2 de

outubro, pagamento do 75$268 ao 1 . escri-
pturario Leonidio Fernandes do Oliveira,
por ter substituido o contador no penedo do

• 10 do julho a 6 do agosto ultimos ;
N. 620, da Alfa,ndega do Rio de Janeiro,

do 17, idem do 2:47:4040 a diversos, de for-
necimestos feitos o publica,ç5es, nos luzes
do junho a agosto ultimos;

N. 1.092 da Inspecção Geral das Obras Pu-
blicas, do 24, idom do 4:476$120 , a diversos,
proveniente do rna,teriaes e artigos diversos
fornecidos em setembro o outubro deste anno
para o concerto do molhe da Alfandega, do
Rio do Janeiro,

Requerimentos:
De D. Maria José do Magalhães, viuva do

tenente-coronel Henrique Jose do Magalhães,
pagamento do 800$, do pengies do moio-solda
o montepio, até 31 do dezembro deste anno,
pola Delegacia Fiscal no Rio Grande do Sul ;,

Da Sociad Ánonynze cies Usines de Draine-
le-Conte, idem do 24:389$309, do forneci-
mento de material metallico, destinado ao
prolongamento da ponte da Alfandega, do
Ceará.

-Ministerio da Guerra-Aviso :
N. 679, do 7, pagamento de 840$, a diver-

sos do alugueis de casas relativos aos inezes
de agosto o setembro unimos o que estive-
ram ao serviço deste Ministerio.

DIÁRIO DOS TRIBUNAES
Cessões e audiencias de hoio

aturem° Tribunal Federal, ao meio, dia.

Juizes de Direito - Criminal, 1° Vara, ás
fi horas ; 23 Vara, ás 11 3/4; 3° Vara, ao
useio-dia ; 43 Vara, á 1/2 hora ; 53 Vara, á
i hora.

Pratorias - 1 1 , ao meio-dia; 2°, ás 11 lu-
ras; 3% 4°, 83 , 13°,, e 143, ao meio-dia.

Sédes dos Tribunaes e.,„Juizes da Justiça
Federal e do- Distridto Federal

Supremo Tribunal Federal-Rua Primeiro
do Março n. 26, 1° andar.

Juizb Soccional- 1° e 2° Varas, rua Pri-
meiro de Março n. 26, pavimento torroo.

Cérte do Appellação - Rua do Lavradio
n, 72, 1° andar.

Juizes-Provedoria e Residnos; Orphãos
e Ausentes, 1° o 2 3 Varas; Commorcio, 18,
2°, e 31 Varas ; Civel, 1a, 23 e 3° Varas; Cri-
minal, i a, 2°, 3°, 4a e 5° Varas, e Juizo dos
Feitos da Fazenda Municipal, rua dos In-
validos n. 108, 1° andar,

Pretorias - ia, rua da Candelaria n. 18,
sobrado; 2 1 , rua da Prainha n. 20; 3 1, rua
da Alfandega n. 246; 4°, praia de Santa Lu-
zia n. 5; 5°, rua do Lavradio n. 164; G°, rua
do Cattoto n. 138 ; 7°, rua Farani n. A 2;
8°, praça da Republica n. 10; 9 , , rua Estado
do Sá, n. 33; 10 , , rua Figueira de Mello
n. 22; 11 a, rua de S. Christovão n. 96 D;
12 1, rua Dr. Dias da Cruz n. 23, estação
do Mayer; 13 1, rua Dr. 4rellas Cordeiro
a. 232, estação da Piedade; 14°, rua do
Carapinho, estação do Cascadura; 15% es-
tação de Campo Grande.

lato de Appollação
EDITAL

Faço. publico que os julgamentos das appol-
lações: eiveis, n. 27, appollante, D. Olympia.
Rozas de Gouvêa; appella,do, Domingos Fon-
tes Sanchez; n. 3.133, appellante, D. Ro-
berta da Silva Araujo, inventarianto dos
bons.do sou falecido marido José Joaquim
Pereira do Araujo; appollado, o Conselho do
Tribunal Civil o Criminal; commercial, nu-
mero 2.942 anpollante, Companhia Edifica-
dom; appelado; Flint Eddy Sr Comp.; crime
n. 45, appollante, Irineu Manoel Dias; appel-
lada„ a justiça; terão legar na, unirão da,
Primeira °amara, no dia 23 do corrente ou
nas seguint 3S.

Secretaria da Côrte do Appellação, 20
de novembro do 1905.-0 secretario, Era-
?isto da Veiga Gonzaga.

Sessão da Segunda Camara, em 21 Alo
novembro de 1905

.PRESIDENCIA DO SP.. DESEMBARGADOR. AIIRANDA
ItIDEIP.O-SECRETARIO, DR. EVARISTO GON-
ZAGA

Compareceram os Srs. desembargadores
Pitanga, Salvador Moniz, Lima Drummond,
Edmundo Muniz Barreto, Viveiros de-Castro
e• Celso Guimarães.

JULGAMENTOS,
Habeas-corpus

N. 127-Paciento, Pedro Alexandrino de,
Figueiredo; relator, o Sr. desembargador
Celso Guimarães.-Coneedeu-se a ordem pe-
dhla, para o fim de seremprestadas as.infor-
mações necessarlas.

Appellaecio crime

N. 46-Relator, o Sr, desembargador
Souza Pitanga; appella,nte, Emilio Bouças
Passos; appollada,. a justiça.-Pelo voto de
desempate, deram provimento á appellação
para, annullando o julgamento; mandar que
o réo seja. de novo julgado- pelo. mesmo
juizo. Contra os votos dos Srs. desembarga-
dores Pitanga, Salvador Moniz a Lima Drum-
mond quo davam provimonto para que o réo;

•fosse subnicttido a judgpondato perante o.
Jury.

Appellaçab conzmereial

N. 69-Relator,, o Sr. desembargador Ma-
niz Barreto; appellante, London and' Bra.
zilian Banh, linzited; appellado, Banque
Française:du Brdsil.-Nogaram provimento

appellação, contra os votos dos Srs. desem-
bargadores Celso Guimarães o Lima Drum-
mond.

Appellaççes eiveis

N. 80-Relator, o Sr. desombargador Vi-
veiros de Castro ; a9polla,nte. Manoel An-
tonio da Fonseca Costa ; a,ppellada, Compa:
nhia Manufaetora, de Fumos.-Derarn provi-
mento em parto á a,ppo i lação para. conde,
mnar a appollada a. pagar- ao autor os
alugueis vencidos que haviam sido deposi-
tados em mão do escrivão, contra os votos.
dos Srs.. desombargadores Celso Guiniarãea .
e Lima Drummond-

N. 3.170-Relator, o Sr. desembargador
Lima Drummond ; primeira appollante, Re-
sina Ottoni ,• segundos a,ppellantes, a viam'
e herdeiros do Henry . Dolforgo ;, appellados,,
os inesmos.-Deram provimento á appellação
para julgar improcedente a acção. Impe-
didos os Srs. desembargadores Miranda Ri-
beiro e Viveiros de Castro. Presidiu o julgar
incuto o Sr. desembargador Souza Pitanga..

N. 2.983-Relator, o- Sr. desembargador
Lima Drummond ; appellante, Francisco)
Casimira Alberto da, Costa ; appollad.a,
Innocencia A. Toixeira„de Moura Giiimarã,es.,
-Negaram proviminto á appollação. O Sr.,
des ,mbarga,dor Viveitos do Castro fui
pedido.

Somar)
Aggravos de petic(7o

N.. 304-Sr. desembargador Salvador Mo-1
niz.

N. 305-Sr. desembargador Celso Cuim.
rães.

N. 308-Se. desembargador Pitanga.
N. 310-S:.. desembargador Viveiros do. 1

Castro.
al. MESA

Aggravos de peliça°
N's. 311 e , 318.

PASSAGENS

Appellações commerciaes

N. 3..180-Ao Sr, desembargador Miranda
Ribeiro.

N.. 232, 3..133, 2.869 o 3.042-Ao Sr. des.
embargador . Pitanga.

Ns. 116, 3.1370 2.051-Ao-Se. dose:liba:1'e
gador Salvador Moniz.

Ns. 2.992, 2.923 e 2.924-Ao Sr. dosem.
bargador Lima Dnurnmond.

Ns. 29 o 2.959-Ao Sr. desembargador
Muniz Barreto.

N. 115-Ao Sr. desembargador ColsO,GUI„e.
marães,

Appellações eiveis
Ns, 117- o 1.50-Ao Sr., desembarndor-o,

Pitanga.
N. 57-Ao Sr. desembargador Salvador.

Moniz..
N. 3.070-Ao "Sr. desembargador Lima

Drummond.
Ns. 2.873, 3.081, 55, 215 o 2.602-Ao Se.-,

desembargador Muniz Ilarreto.
N.• 135-Ao Sr. desembargador Viveiro&.

de Castro..
Ns. 105, e 2.872-Ao) Se.. desembargador

;CeLso Guimarães'.
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JUIZ, DR. NABUCO DE ABREU — ESCRINIO,

CORONEL CÔRTE REAL
;Andiencia do dia 21 de novembro de 1905

Fallencias

_ De Aguiar Pereira & Comp.—Sobre o do-
i cumento de fis. 497 digam os requerentes
de fie. 478 no prazo do 48 horas.

De José Becker—De accôrdo com a juris-
;Trudencia dessa egregia arte, mantenho o
!despacho de fls. 363, á vista da prova con-
Stante das escripturas o documento a lis 211,
272 e 278.—Remetta-se.

! De Feres Pechara & Irmãos—Notifique-se
o faliido para apresentar em juizo, no prazo
de 24 horas, a lista dos seus 10 maiores ore-

ores, sob pena do prisão por 30 dias.
Liquiclaça forçada

- * Da Companhia Centro Industrial Nacional
‘--Segundo consta da certidão a fls. 395,
ilue não 6 contrariada pela de fls. 402, á
'vista dos motivos constantes da de fls. 417,
doem os syndicos no prazo da 48 horas, sob
Rs penas do destituição, as razi5CS justifica-
tivas do recebimento de 1:004 pela venda
da planta cadastral da cidade de Macalia,
'documento a lis, 364, quando da certidão a
fls. 395 consta haver João Alves da Silva
Marques, cosi autorizaçao por escripto dos
Syndicos da presente liquidação, vendido á
referida camara o pelo preço de 4:5008, a al-
ludida planta, o que torna insubsistente o
documento de fls. 403.

Da Companhia Territorial e Economica-
Mantenho o despacho recorrido, por ser con-
forme o direito e a prova dos autos. As ale-
gações da minuta não destroem os fuuda-
-mentos da sentença, e'revalidado o sello da
procuração a fls. 7, remetta-se.

Cesscio de bens

• De Karl Vaiais & Comp.—A' vista do que
dispõem os arte. 270 e 271 do documento
n. 4.855, do 1903, nada ha que deferir.

Liquidações - de firmas

-De Balem & Comp.--Na fôrma da cóta
a fls. 99 dê-se a vista pedida por 48 horas.

De Pinto & Barros—Digam os interessados
em um triduo cada um,

De Estevos Bastos & Comp. —Julgo por
sentença o accôrdo tornado por termo a
fls. 66, para que surta os legae3 effeitos, pa-
gas as custas.

De Guilherme Gomes & Comp.—Com os
peritos propostos, proceda-se a verificação
do balanço.

De Cardoso Monteiro & Comp., requerida
pelo socio Segifredo • ardoso Monteiro.—
migo por sentença, dissolvida a sociedade
commercial quo girava nesta praça sob a
razão social do Cardoso Monteiro & Comp.,
e proceda-se na sua consequente liquidação,
servindo de liquidante o socio sobrevivente.
Ciistas pelo acervo.

AcçaV ordinaria,
Autor, Dr. João Cancio Nunes de Mattos

tèo, Banco da Republica do Brazil.— Con-
cedidos.

ExecuçcTo

Exequente, Henrique Briantlie; executado,
Banco Nacional Brazileiro.—Recebo a appel-
laçã.o tomada por termo a fls. 103 v. no
elfeito.devolutivo. Expeça-se no prazo legal
e 'publique-se.

Executivos liypoihecarios
Exequente, Dr. Joaquim 'Alves da Silva,

executado, espolio de Joaquim Pereira de Le-
mos Torres.—Vistos e attendendo a gila, de-

iti.dida uma vez a excepção de incompetencia

ou ,não opposta a sua materia eai occasião
opportuna, nenlinma allegação sobre incom-
petencia path) ser attendida (decreto n. 1.334,
de 1893); rejeito os embargos op-
postos e, subsistente a penhora, mando que
prosiga a execução os seus termos; custas
pelo embargante.

Exequentes, Costa Mutirão & Braga ; ex-
ecutados, tenente-coronel Antonio Ignacio
Monteiro Gali,-ão de S. Martinho o sua mu-
lher.—Em face dos autos, julgo deserta e
não seguida a appellação, para ser a sen-
tença executada. Custas pelos appolantes.

Prestações de contas
Supplicante, José Pereira da Fonseca; sup-

plicado, espolio de Joaquim Pereira de Le-
mos Torres.— Julgo par sentença boas as
contas prestadas, para que surtam os legues
efeitos, pagas as custas. Arbitro a com-
missão no minimo da tabella.

Supplicantes, Amaral G ui marães & Comp .
—Digam os interessados no prazo legal.

Embargo de terceiro

Embargante, João Evangelista Monteiro
Gaivão de S. • Martinho ; embargados, Costa
Mourão & Braga.—Homologo o arbitramento
de fls. 105 e pela quantia de 3:000:3 pres-
te-se a fiança. Arbitro os salarios dos pe-
ritos no médio da tabella e custas.

Carta testemunhava

Aggravante, Domingos Gonçalves Leite,
ex-syndico da falencia, de José Antonio Gon-
çalves Santos ; aggravado, 1k. Francisco
Carneiro Morrieiro de Saltes, actual syndico
da referida fallencia.— Cumpra-se o ac-
cordão.

Appellarlfo commercial
Appellantes, Saraiva, Irmão & Comp.;

appella,do, Antonio Joaquim Bernardino Tei-
xeira.— Estando funceionando na substitui-
ção da l a vara civil o juiz da 13a Pre-
tolda, compete a substituição do juiz da 3a
vara, que se julgou impedido, ao Dr. ,iuiz
da 14a Pretoria, a quem serão os autos
conclusos.	 •

--
.Juizo do Direito da Segunda

Vara Co minei...ciai
JUIZ, DR. RAJA GABA.C."LIA—ESCRIVÃO, ANTO-

NIO LOPES DOMINGUES

Liquidações
Supplicante, Attilio Biasotto, .socio

firma Biasotto & Comp. ; supplicado, Luiz
Biasotto, sono da mesma firma.—Juntos os
conhecimentos de quantia dos impostos de
industrias e profissões, de licença e taxa
sanitaria da firma.

Supplicantes, Antonio Joaquim Piza.rro e
Amadeu Villa„ socios da firma commercial
Villa, Filho & Comp. ; supplicado, Giuseppe
Villa, meio falecido da dita firma.—To-
mado o accordo por termo, senados e pre-
parados, á conclasão.

Borges & Goulart.—Sobre a petição de
fie. 42 digam os interessados, em 24 horas,
para cada um.

Supplicante, Adolpho Ricardo Teixeira,
socio da firma commercial Cunha & Comp.
supplicado, João Antonio da Cunha, socio
da Mesma firma.—Selladas as folhas refe-
rentes ao incidente a que alude a petição
de fls. 129, voltem.

Supplicante, Jacob Cavallieri, socio da
firma Jacob Cavallieri & Comp.—Cumpra-se
o acárdão.

A. A. da Silva Lobo, por Parte de Justino
Alfonso Colin,liquidante.—Foram intimados
sob pregão Carlos Reis e sua mulher para,
no prazo de 43 horas, que correrão em car-
torio, falarem aos termos de uma petição
na mesma junta, sob pena de nyelia,.

*-INTivambio

• •	 Acções,ordinarias ••
Autor, Francisco Valente da Silva Sobri-

nho; réos, .Francisea Alves Corrêa, Manoel
Francisco Corrêa, Mario Corrêa do Oliveira,
viuva e filhos de Manoel Francisco Corrêa do,
Oliveira.—Arbitrado a cada perito o salario
de (l0$000.

Autor, Honorio Guimarães Moniz, na qua-
lidade do accionista da Companhia Luz Stea-
rica; réos, a Companhia Luz Stearica, por
seus directores R. de Freitas Lima e Dr. Ju-
lio Ottoni, e estes por si.—Em prova pela di-
lação do 20 dias,

Autor, Francisco Valente da Silva Sobri-
nho; réos, Francisca Alves Corrêa, Manoel
Francisco'Corrêa e Mario Corrêa de Oliveira,
viuva e filhos de Manoel Francisco Corrêa do.
Oliveira.—Prosiga-se nos termos finaos.

Autores, Theodoro Martins da Rocha &
Comp.; réo, Wynaud Focking.—Lançado o
réo em audiencia, dos dez dias assignados
para contestação, e posta a acção em prova.

Executivos hypothecarios

Exequente, José Ignacio do Souza Pinto;
executados, Dr. Salustiano José do Paula o
sua malh2r I). Rosa Rodrigues de Paula .—
Expeoam-se os editaes do citação, com o
prazo de 90 dias.

Exequente, Guilherme Wagner; executa-
dos, James José de Carvalhal e sua mulher.
—Selados, pr3parados e paga a taxa judicia-
ria, voltem.

Exequente, D. Maria do Carmo Teixeira;
executada, D. Maria da Costa Dourado.—
Lançada a executada em audiencia, dos Sei.
dias assignados, para embargos á penhora.

Fullencias

Supplicados, A. da Fonseca & Comp. —
Nomeados fiscaes os credores A. L. Ferreira.
de Carvalho e Motta Rosa & Comp.,-que se-
rão notificados para assignarem o compe-
tente termo.

Francisco Paim de Queiroz.—Sobre o cal-
culo digam os interessados, em 24 horas.

Supplicantes, Herm, Stoltz & Comp. ; &I-
lido, C. B. Tross. —Digam os fiscaes, em ‘N
horas.

Supplicante, Dr. Augusto Gurgel;
cado, Joaquim Dias Monteiro.—Sellados, pre-
parados e paga a taxa judiciaria,voltem.

Francisco Paim de Queiroz. — Digam os
clamais interessados.

Supplicantes, Luckhaus di Comp. ; suppli-
cados, João Miguel & Nagib Mattos. — No-
meado para a commissão de credores, em
substituição a J. 13. Ferreira., A. Paes de
Souza & Comp., que serão notificados para
assigna.rem o respectivo termo. Tenha logar
a diligencia já, designada, amanhã, á 1 hora
da tarde.

Prestaçao de contas

Supplicante, George Sanville, synilico de-
finitivo da massa falida do Adolpho Henri-
que Pinto. — Julgadas prestadas as contas
para produzirei» os seus legues effoitos.
Custas, ex•causa.

P.'.v.. sie de títulos

Supplica,ate,Companhia Internacional Com,
mercio e Industria.—Devidamente selados,
voltem.	 k ''

AcOo de dez dias 	 -•

Autor, José Antonio da Conceição; réo,
Dionvsio Fernandes .—Depois de devidamea- .
to fitudamenta,da, terminou a sentença do ; •
seguinte modo: O que tudo bem examinado!, .
e attendendo ás disposições dos arts. 240,
247, § 3°, 249, 236 e 257 do citado rogula-
monto n. 737,.condenma o réo a pagar ao
autor a supra mencionada quantia, jurag

I.
 estipulados, e custas,executanlo-se esta seu-
tença, não obg.ante cluNcniter recurcus. 	 ' • '
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. . Foroandes Torres & Conr—Julgado 	 Autora; a ,justiça ; réo, Aristides

Qua,rfa;-,ftlra 22'
'IgeremNIN~	

Acção de seguro ---

~ore : , E. Monteiro & Comp.; ré a Com-
pa,n1lia, A E juita.tiva dos Estados Unidos do
Brazil.—Cuurpra-se o accordão.

Appellações

Appellantes, M. Moreira Comp.; alva/-
latim, Joaqairn Leonor & AZ .3vedo. —Sella-
'dos e preparados, á conclusão.
• Appellante, Francisco Rodrignes de Souza;
.appellado, José Teixeira da Monta. — Em
:face da informação de 11,4.210, d3-se vista ao
tespectivo substituto legal.

--
Juizo dee Diroite. da rircareei•a,

Vara, Commereial
DR• Nesron. MEIRA—ESCRIVÃO,J. S. PINTO

JUNIOR

Falleiscias

Autor, Silva & Comp.— Deduzidas as
Custas judiciaes a que deu lugar a arreca-
dação das importancias reivindicadas, sejam
as mesmas entregu es aos reclamantes sem
deducção de porcentagem, a que não julgo
êom direito o syndico e juizo.

J. J. do Medeiros.— Organizada a lista
dos concorrentes, seguida -do quanto recta-
liando por eadt um, voltem.

Guimarães S.: Ilenrique.—Julgada por sen-
tença a cla:silicação de creditos.

Executivos

Exeqnent , , José da Silva Araujo ; execu-
tados, Franoisco Borges da Silva e sua mu-
'nor.—Julgados improcedentes os embargos
e condemnados os embargantes nas custas.

Exequente, Dr. Gabriel Philadelpho Fer-
reira Lima ; executado, Dr. Vicente Carlos
de França Carvallw.—Cumpra-se o accurdão
de lis. 347.

AggravJ da Terceira Prcloria

Aggravante, Abda lIaddad ; aggravados,
José Athayde Comp.—Ncgado provimento
ao recULSO.

Acção de dez dias

Autores, Corrêa da Costa & Comp.; réo.
Luiz da Silva Lopes.—Respondido o aggravo.

Etnhargo

Embarganies, Corrêa da Costa & Comp.;
embargado, Luiz da Silva Lopes,—Em prova.

AcçÕes ordinarias

Autor, Giacomo Cre;ta ; réo, Companhia
Metropolitana.— Julgado imito o arocessado
Ai. fls. 345 a 369 e recebida a excepção de
fls. 327 corno contestação.

Autora, Fernandes, Moreira & Comp.; réo,
Luiz José da Silva Guimarães.—Recebidas a
replica e contestação ; prosiga-se.

Appeltações da Terceira Pretoria

Appellante, Francisco Rodrigues Formo-
: zinho , a,ppollados, Dias &Ribeiro.—Vista ao
Dr. 3" promotor publico.

Appallantes, Guerra & Braga ; appellado,
Plaguiol de James.— Designo o dia 28 do
:corrente mez, a 1 hora da tarde, para ter
logar o julgamento dos embargos. Publi-
Rue-se o façam-se as necessarias commu-
nicações aos Drs. revisores.

Di3S0Zuçao

Vieira & Salgade.—Intime-se o liquidante
para apresentar o balanço no prazo de cinco
'dias, sob pena do destituição.

Liquidação
Manoel Joaquim dos Santos Castro & Comp,

o accordão de fls. 223.
• Antonio José da Costa Nunes.— Indeforitkn

O podido de lis. 277

--
Juizo de Direito da Segcunda

Vara Civel
JUIZ, DR. TORQUATO FIGUEIREDO — ESCRIVÃO,

BARROS
Execseçao

Exequente, Delphino da Fonseca Lemos
executado, Ja,é Luiz Pinto. —Julgado por
sentença o aceórdo.

Despejo

Autor, Francisco Alves da Silva ; réos,
Nagibe Etia Asindio o sua mulher. — Man-
tenho o despacho aggravado de lis. 20.

Ordinaria

Autora, D. Sophia, Guimarães ; réo, Anto-
nio José do Carvalho Guimarães. — Julgada
procedente, a acção para o fim de decretar o
divorcio entre a autora e o réu.

eTuizo dos Feitos da Sande
Publica

JUIZ, DR . ELIEZER G. TAVARES —ESCRIVÃO IN-
TERINO, CAPITÃO FRANCISCO M. DE MORAN

Despachos e sentenças do dia 20 de novem-
bro de 1905

Processos crimes por infracfflo sanitari_.

Autora, a justiça sanita,ria; réo, Alfredo
Raul dos Santos. — Proceda-se ao arbitra-
mento do quanto pade o réo Alfredo Raul dos
Santos haver em cada dia polos seus bens,
emprego, industria e profissão, calculando-
se os dias necessarios de prisão do conde-
nando para ganhara impartancia da multa.
Para esse fim nomeio João da Fonseca Lima
e Tancrodo da Costa Barreto, dando-se soim-
cia ao Dr. procurador dos leitos da saudo e
ao réo.

Autora, a justiça sanitaria; réo, Manoel
José Domingues.— A' vista da conta de lis.
16 e do conhecimento de lis. 18, julgo o pro-
cesso findo.

Autora, a justiça sanitaria; réo, JcHé Fer-
nandes da Silva Mariz. — Visto, e tendo o
infractor Jo é Fernandes da Silva Mariz
deixado o processo correr á revelia, julgo
procedente a deauacia de fio. 2 p Lett conde-
muar, como condomno, o monaonado infra-
ctor ao pagamento da, multa de 20u$, de
accordo com o art. 91 do reoulaineuto sani-
tario, e nas custas.

Juizo (1.,, Primeira lil'retoria,
JUIZ, DR. RENATO GOMES FLORES— ESCRIVÃO,

JOAQUIM LEITE RIBEIR.0 DE ALMEIDA NErro

Acções crimes
(Contravenção do art. 399)

Autora, a justiça ; ré, Maria Martinha.—
Condenmada a 30 dia de prisão e a assignar
termo de tomar occupaçÃo dattr4 de 15
dias.

1900

da silva,. —Ide In .
Autora, a justiça ; rdo, Manoel José da

Silva.—Coudemnado a ser recolhido zi, Colo-
nia, Correccional por um anuo.

Summario cri)a e

Autora, a justiça ; réus, José Voto e ou-.
troe. —Ao Dr. promotor,

Inyuerito

Autora, a justiça ; réu, Antonio Francisco
Ribeiro.—Intime-se para requerer defesa,
em 24 horas.

Prisões em flagrante

Autora, a justiça; réo, Antonio José Fer-
ra mdes.—Ao Dr. promotor.

Autora, ajustiça; réo, Ernesto Cardoso.—
Ao Dr. promotor.

SUMmarios crimes

Autora, a justiça; réo, Luiz José Al res. —
Defiro a petição de lis.

Autora, a justiça, ; réo, Josa. .1nlio de
Aquino.-1ntime-se o réo para, na primeira,
audiencia, ser julgado.

Acções ordinarias

Autor, Manoel Maria de Jog os Carolina;
réos, Christia,no Monteiro & Comp.—Julgado
mato todo o processo de recoavenção pelo
motivo da incampetencit fiaste juizo e pro-
ce lente a acção para condeinimr os réus ao
pagamento da gomada de 4:30V0), juros
da móra e custas.

Autores, F. 1'. Passos 8t Filho; réus, Maia.
Nogueira & Comp. —Julgada procedente a,
acção e condam:m.1os os réus a pag :rena aos
autores a quantia pedida, juros o custas.

Notificaçdo

Au tor, n barão do Amparo; ré, a Equita-
tiva dos Es?ados Unidos do Hz...mil.—Julgada
procedente a acção e condem ula a ré nas
custas.

Juizo da Quarta Pretoria,
JUIZ, Dlt. AUTO GARBOSA FORTES—ESCRIVÃO,

ARAUJO

Demarcação de terreno
Suppliea Me, D. Maria Amelia Santos Costa;

snoplioados, as freiras do convento de Santa-
Thereza e outros.

Vistos etc. Aftendendo a que o pedido effi
D. Maria Amelia Santos Costa para avi-
ventar os rumos dos seus terrenos em Santa
Tliereza e demarcai-os como garantia esa
seus direitos é procedente, pás os documen-
tos que instruem o presente feito asseguram

supWicante o uso da providencia baga'
roquerida ; Attendendo a que as contesta-
ções de ti. a fl. nã.o teem prece lencia, não
sendo caso de tilispendencia como roi talagada
e teado sida feita a citação de li. 59 v.
tempo ainda habil para que o citado apro-
senta.s-e a defesa que tivesse, aliás, api.e-
sentada, ou se oppuzessn á louvação já feita
Attendenda a que, comparece:ido o contes-
tante de fl., nenhuma opdasi;,.ão fez a eSSit.
convocação ; Attendoado a que. deante do
art. 22 do decreto n. 720, de 5 de sete mbrc
de 1890, não é acceitavel a contestação do
representanto da Municipalidade ; Atten-
deado ao mais que dos autos cousta Julgo
proce lente a acção o em cansoqueacia o
petitorio de fl., para, obrigando as parte&
ao me 1110, (1etarminar, como determiem,
sejam feitas as diligencias necessarias para
a inst :Ilação dos trai) lthos da aviventAção
e demarcação requeridas. Custas na ferina
da lei. Intime-se pelo processo legal esta

.,lielecido ao decreto 720 citado, e registre-

por sentença o accordo constante de fls. 62
a 63.

Liquidação forçada
Empreza Industrial Brazileira.	 Indefe-

rido o pedido do fls. 383.
Banco Rural e ITypothecario.— Indeferido

o pedido de reserva do quota que a folhas
2.816, 3.114, 3.0G9 e 3.315 fa,zom Domingos
de Almeida Cavadinha, o outros.

Dez dias
Autor, Francisco de Paula Duque Estrada

Meyer ; réo, Antonio Rodrigues do Barros.
— Cumprindo o accordão de lis. 40, foram
recebidos os embargos de lis. 9, e rondem nado
o réo ao pagamento do pedido, juros o
custas.



Z:0€34 Quer ta.r.eira 22
	 DIARIO OFFICIAL	 Novemuro 1.90

	 	 ,
dos os bens ° que, pertencendo ao mari o	 inesrktf e depois aos herdeiros desta,insti-
meação e não deixando elle descendentes,

;Juiz, DR. LUIZ A. SAMPAIO VIANNA — esent-
VÃO, TENENTE-CORONEL JORGE PINII0

ltiqueritos

• Mathias da Cruz Ferreira—Archive-se.
Gil Pinheiro de Moraes; réos, Viet , ?itc de

tal, Alfredo da Silva, e Joaquim dos Santos
—Ao Dr. promotor.

Recursos crimes

Réos, Manoel João e Francisco Barcellos
da Silva.—Ao Dr. promotor publico.

Réos, Antonio Risconde o Manoel Del-
phirn dos Santos.—Sejam conduzidas de-
baixo de vara as testemunhas.

Réo, João Elias.—Renovex-se as dili-
gencias.

Justificações

Justificantes, João de Oliveira Lias, Car-
lota Ferreira. dos Santos, José Ma,rties—Jul-
ga.du,s.

EDITAM;
Juizo da 1Proverlow:i'l o

11,esicluos
De citaçao com o prazo de 90 dias a todo

aquelle que se julgar com direito d SUCCC3-

o do finado Caetano Ignacio da Silva para
se habilitarem na fd; • ma da lei.

O Dr. Enéas Gaivão, juiz do direito da
Provedoria e Residuos nesta cidade do Rio
de Janeiro:

Faz saber aos que o presente edital de
citação com o preso de 90 dias virem, que,
pelo juizo da 63: preteria, foi procesado o in-
ventario de D. Anna, do Jesus Ramos da
Silva, fallecida com testamento no dia 8 de
julho de 1901, inventario esse que, em vir-
tude da lei da reforma judiciaria, corre
hoje por esto juizo e cartorio do escrivão
que este escreve. Havendo a inventariada
falecido no estado de viuva de Caetano Igna-
cio da Silva, sem ascendentes nem descen-
dentes, in3tituio, em seu testamento, por her-
deiros de seus bens, em partes iguaes, ao
Dr. Francisco Isidoro Duos e sua irmã, afi-
lhada delia testadora, D. Francisca Duos de
Oliveira, casada com o pharmaceutico Ma-
noel do Oliveira Junior. Feito o calculo, e
pagos os impostos devidos á Fazenda Nacio-
nal, foi elle julgado por accerdão do conse-
lho do Tribunal Civil o Criminal em 3 de ou-
tubro de 1901. Em 5 de abril de 1901, os
referidos herdeiros da inventariada dirigi-
ram ao juizo do inventario uma petição em
que declaram: «que o julgamento do cal-
culo não precedeu ao estudo dos autos, pois
que presidiu no processo desde o encerra-
mento até á sua conclusão a ignorancia, en-
gano ou erro dos principies comesinhos de
direito, visto como tendo falecido o marido
da inventariada, Caetano Ignacio da Silva,
antes delia (julho de 1893 e sendo elles casa-
dos sob o regimen da communhãe do bens e,
não havendo descendentes, o facto de nadai) as-
suir o marido da inventariada em seu nome,
não lhe privava da vacação nos bens em
nome da mulher, a inventariada, e, cense-
guintemente, por occasião de sua morte de-
veria ter-se procedido a inventario para li-
quidação de sua sucessão ; entretanto, isto
não se fez e procedeu-se á liquidação da
2° successão sem que a 1. tive se siquer
tido inicio. Que essa irregularidade fez com
que ficassem elles requerentes na situação
de responderem por faltas que não commet-
teram, pois, leigos, não podiam conhecer dos
principios de direito, do saber presumivel
lo seu advogado; que, portanto, não tinha a
wentaxiada qualidade para dispór de to-

nem dispondo deita em favor da mulher,
mas devendo ter herdeiro3 collatera,es, em
qualquer dos grtlas estabelecidos pela lei,
claro é que, a estes pertencia a dita meação
e ainda pertence. Que, nessa conformidade,
não querendo eles requerentes se exporem á
alguma a,ccusação futura por parte de quem
quer que eeja, que tenha ou sejulgue com
direito á successão do referido Caetano
lgnacio da Silva, marido da inventariada,
traziam esses factos ao conhecimento do
juizo para providenciar a respeito, parecendo
a elle-3 requerentes que devia ser ouvido a
respeito o Dr. curador de ausentes, como re-
presentante de suppastos herdeiros do dito
limado, para resalva de todos os direitos del-
les requera,ntes. Essa petição foi junta aos
autos e sobr,) elas foi ouvido o Dr. curador
de ausentes, o qual, em sua promoção, julgou
procedente a reclamação e appellou do ac-
córdão que julgou o calculo. Seguindo a ap-
pellação os seus devidos termos, foi,annal, j
gala pelo accerdão seguinte: eAccerrlarn em
28- Camara, da Certe de Appellação, depois do
examinados, relatados e discutirdes eia mesa

OS presentes autos, dar provimento á apeei-
lação, interposta á fl. 79, para annullar,
como annulla,m, a sentença do 6. 52 v. em
face das juridica,s razões addazidas na pro-
moção de fl. 8-1 v, declarando-se aberta a
successão de Caetano Ie.nacio da Silva e se-
parada a sua meação da de sua mulher, a
inventariada; na fôrma da alludida promo-
ção. Assim julgando baixam os autos ao
juizo de onde vieram afim de proceder como
é do direito, pagas as custas afinal. Rio, 11
de julho de 1905.— Guilherme Cintra, P.—
Miranda Ribeiro.—Pilanga.—SalvadorMoniz
—Lima Drummond.— Munis Barreto. Esse
accardão foi mandado cumprir pelo despa-
cho seguinte. «Cumpra-se o accórdão de
fl. 89 v. Rio, 18 de outubro de 1905.—E.
Galvao.» Depois do que foi dirigida a este
juizo a petição seguinte: Man. Sr.
Dr. juiz de direito da Provedoria e Residuos.
Diz o Dr. Francisco Isidoro Duos, inventa-
rianto e testamenteiro o co-herdeiro do
D. Anna de Jesus Ramos da Silva, que tendo
V. Ex. mandado cumprir o accardão
2. Camara. da Côrte de Ap-pellação, que de-
terminou a abertura da successão de Caetano
Ignacio da Silva, marido da inventariada, e
antes della falecido, são os termos do V. Ex.
consentir que o supplicante assigne os ter-
mos de inventariante e de declarações,expe-
dindo-se em seguida edita,es de citação com
o prazo de 90 dia a todo aquele que se jul-
gar com direito á dita succeseão para se
habilitarem na ferma da lei, sob pena de,
findo o dito prazo, ser deferida a successão á
inventariada, mulher do mesmo finado e
depois aos herdeiros deste instituidos em seu
testamento junto aos autos, observando-se
assim o que se contém no soberano julgado.

Assim requerendo, pede deferimento. Rio
de Janeiro, 30 de outubro do 1905.Dr. Fran-
cisco Isidoro Duos. (Está colada e inutili-
zada, uma estampilha da valor de 300 reis).
Despacho : Nos autos, Rio, 30-10-05. E.
Gaivão. E tendo sido deferida essa petição
pelo despacho seguinte : Defiro a petição
de 11. 95. Rio, 19-11-05. E. Gaivão; pres-
tou o requerente o compromisso de inven-
tariante o assim, pelo presente, cito a todo
aquele que se julgar com direito á dita su-
cessão de Caetano Ignacio da Silva, falecido
ab infestai° em julho de 1893, sem ascen-
dentes nem descendetes e no estado de ca-
sado pelo regimen da com munhão de bens
COnl D. Anua de Jesus Ramos da Silva, para
que,no praso do 90 dias, venlia,pc,,rante esto
juizo, habilitar-se á mesma successão,
fôrma da lei, sob pena de, findo esse prazo,
ser ella deferida it luventariala, mulher

tuidos em seu testamento. E para que consta
e chegue ao conhecimento de todos mandei
passar o presente para ser atfixado no loga.n.:
do costume, extrahindo-se cópias que serão
publicadas no Diario Official e Jorrai do Cont-
mercio. Dado e passado nesta cidade do Rio
de Janeiro e ca,rtorio de 20 Oleio da Pro-
vedoria o Residitos, em 20 do novembro
de 1905. Eu, Alfredo Jose Pinto, escrivão
interino, o escrevi. Enkts GalvTo. ( Estava
selado na fórma da lei.) Está cenorrne,
original. Rio, éra ut supra. O escrivão inte-
rino, Alfredo Josd Pinto.

Juizo de Direito d .i Sn.n-undal.
Vara, Conintereial.

De citogo,com, o prazo de 30 dias,aos herdeiros
do finado Doa ventura Fernan ,r's Clnp, para,
findo o mesmo prazo, e na printetra audi-,
encia deste juizo que se sequir,verem o Banco.
da Repu5lica do Brazii prop)r-thes tona
acçao ordinaria para pagamento da quantia
de 16:929700, importancia da letra, por
aquelle firmada e saccada pelo B,Tnco
termediario do Rio de Janeiro, vencida,
vrotestada e nao paga, assignar-se-lhes o
prazo legal para contesta »To, pena de revelia,
na (arma abaixo

O Dr. Julio de Barrorrl. !e-a-eleita, juiz
de direito da segunda vara comniercial de •
District° Federal

Faz saber aos que o preeente edital
virem que, par este juizo e eartorio do es-
crivão que este subscreve, processam-ao uns
autos de acção ordinaria, iniciada pela peti-
çfio do teor seguinte:—Illm. e Exila. Sr. Dr.
juiz de direito da 23 vara commercial-0
Banco da Republica do Brazil requer a cf-
taeão de Boaventura, Fernandes Clap, acceie
tante da inclusa letra de 16:929:3700, sucado,
e endossada pelo Bonco Intermedia,rio do Rio
de Janeiro, para, á primeira audiencia, deste
juizo, ver o supplicanto assigattr-lhe os dez
dias da lei, dentro dos quaes pague aquela
importancia, juros da mira, e custas ou ale-
gue as excepções e defesa que lhe assista,'
sendo afinal condemnado no principal, juros
e custas e ficando logo citado para os demais
termos da causa até sentença e respectiva
execução, pena do revelia. Termos em que
pede deferimento. Rio, 4 de outubro do 1905.
J. Frederico de Almeida, advogado. (Estava
legalmente selada). Distribuição. D. ao
Dr. juiz da segunda vara,em 4 de outubro de
1905. O distribuidor interino, F. A. Martins.
Despacho: Cite-se. F. 4 do outubro de 1905.:
Gabaglia. Certidão: Certifico e dou fé galei
procurando citar o supplicado Boa,ventura.
Fernandes Clap, mo foi informado por um
sou sobrinho ! Telascos Clap, ser o dito sup-
plica,do falecido ha tres amuas em Petropolise
deixando viuva. O referido é verdade. Rio',
10 de outubro de 1905. O offleial do juizo,
Luiz Caetano do Nascimento.Replica:Exm.Sr.
Tendo fallecido o devedor, segundo a certidão
supra e outras informações a que o supplbr,
cante procedeu, quer o supplica.nte haver da
viuva e herdeiros do finado o pagamento da
divida,mediante acção ordinaria,e,r-vi do dia-
posto no art.267 do Reg.737, de 1850.Assim,
porque ignora o supplicante quem sejam os
herdeiros e viuva, requer que sejam citados
por meio de edital, para, á primeira au-
diencia que se seguir á determinação do
prazo, verem propor-se-lhes a mencionada
acção e assignar-se-lhes o termo para a cola?
testação dos artigos que o supplicante offee
recerá e nelles expondo a sua intençã,o,
pede dsferimento e se faça a intimação
fórma requerida e com a pena do revelia.
Rio, 16 de outubro do 1935. O solicitador;
Francisco de Paula, Carvalho Verani. (Está
legalmente sellada). Despacho: Sim, F. la

\Juizo da Declina Quinta Pie-
tona



n • Quarta-113in 22	 DIARIO a-picrAt	 .K`Sraziibro	 1905 .N0531,1

-outubro do 1905. Gabaglia. Em vir-
tude do que se passou o presente edital, pelo
teor do qual citam-ao a viuvo e herdeiros do
Unado Booventura Fornandeo Clap, para,
'Indo o prazo de dez dias o na primeira au-
diencia deste juizo que se seguir, verem o
Banco da Republica do 13razil propor-lhes
uma acção ordinaria em que podo o paga-
mento da quantia de 16:924700, impor-
tancia da letra do aceite do referido finado
o sacada e endossada pelo Banco Interme-
alaria do Rio de Janeiro, o aosignar-lhos o
prazo para a contestação dos artigos que
então serão offerecidos, pena de revelia,
advertindo-lhos que as audiencias teem logar
as torças o sextos-feiras de cada semana,
as 11 1/2 horas da manhã, no predio onde
funcciona o Forunz, á rua dos Invallidos
n. 108. Para constar passaram se este e
anais tres da igual teor, que serão publicados
C affixada,4 na forma da lei. Dado e passado
nesta cidade do lido do Janeiro, aos 19 de
outubro de 1915. Eu, Arnaldo da Silva
Trilho, escrivão interino, subscrevi.— Julio
de Rorros Roja Gabaglict.

Juizo de Direito da Terceira
Vara Commercial

De citação com o prazo de 30 dias, do ausente
em togar incerto e não sabido, Joaquim Josd
Valentinz de Almeida, para, findo aquelle
prazo, vir 4 primeira audiencia deste guizo
,ver assignarenz-se-lhe os 10 dias datei, para
dentro deites pagar ao autor, .7esd Bruno

.'Nuries, a quantia de 23:7503 inaportancia
de 5 lettras de seu saque, ou ailegar as eme-
' pçoes ou embargos que tiver, sob pena de
reve.:ia e lançamento; ficando logo citado

;para todos os demais termos da causa atd
-final sentença
O Dr. Nestor Moira, juiz de direito da, ter-

k ceira vara commorcial do Districto Federal,
reto.:
' Faço saber aos que o presente edital vi-
! rem em como, por parte de José Bruno

!Nunes, foi dirigida o a mim distribuida a
.,petição do teor soguintia Petição—Exmo. Sr.
•Dr. Juiz da Vara Commercial. Diz José
'Bruno Nunes que, sondo credor de Joaquim
José Valentim do Almeida, pela quantia de
•23:750, important:ia do 5 lettras (no valor
cada uma de 4;754) vencidas e protesta-
das (lotaras e protestos juntos), letivas saca-
das polo supplicado quo as transferiu ao
supplicanto pelos endossos em branco es-
criptoo nas costas das mesmas, quer faz
citar o dito supplicado para doutro do 10
dias, pagar a referida quantia ou allegar
excepçaei ou embargos que tiver, sob pena
de revelia e lançamento, ficando desde
logo citado para todos os demais termos da
causa até final sentença, sendo o supplicado
afinal condemnado no polido, juros da mora,
o custas. Rio 10 de outubro de 1005. —
Luiz Frederico Carpenter, advogado. (Estava
soldada.) Distribuição: V. ao Dr. juiz da
Terceira Vara, cru 20 do outubro do 1005.-
O distribuidor, P. A. Martins. Despacho :
Cite-se. Rio, 23 de outubro do 1005.— Nes-
tor Mara,. Certidão: Certifico e dou fé que
deixei do intimar a Joaquim JosOValentim de
Almeida por mo ser informado por diversas

• pessoas se achar o mesmo fora desta capital,
no norte, não sabendo o Estado nem a co-
marca, se achando o supplicado em logar
incerto o não sabido. Rio, 23 do outubro de
1905. — O official do jitiZO,Saphae/ Barroso
da Costa. Réplica: Exin. Sr. Dr. Juiz — Em
vista da certidão supra, sirva-se V. Ex. ad-
mittir que o supplieante da petição rabo),
em dia o hora que o Sr. escrivão marear,
justifique a ausoncia do supplica,do em togar
incerto e não sabido, dentro da Republica,

•afim de que,justificado quanto baste, ordene
N. Ex. & citação edital do mesmo suppli-

ca,do. P.. detiorimento. E. R. Merca. Rio,
23 de outubro do 1905.— Lui:Freder'co Car-
penter. advogado. (Estava sanada.) Des-
pacho: Sim. Rio, 23 de outubro de 1905.—
Nestor Ateira. E tendo o autor justificado,
com prova testemunhal, a ausencia em to-
gar incerto e não sabido do réo, ora citado,
subiram os autos á conclusão, soltados e
preparados, baixando com a sentença do teôr
segainte : Sentença : Julgo por sentença a
justificação de ausencia, de Joaquim José
Valentim, em limar incerto e não sabido,
dentro da Republica, para que a mesma
justificação produza os legaes e devidos effei-
tos. Custas pelo justificado, afinal. Rio, 8
de novembro do 1935. — Nestor Mira.
Em virtude do que se passou o presente
edital pelo qual é citado o ausente em logar
incerto o não sabido, Joaquim José Volantim
de Almeida, para, findo o prazo do 30 dias,
vir á primeira audiencia deste juizo ver assi-
gnarem-se-lhe 03 10 dias da lei, para dentro
deites pagar ao autor, José Bruno Nunes, a
quantia de 23:7503, importanda de cinco
lettras do seu saque, ou alleoar as excepções
ou embargos que tiver, sob pena do revelia
e lançamento, ficando logo citado para todos
os demais termos da causa até final sen-
tença; advertindo que as andiencias deste
juizo toem togar ás terças e sextas-feiras
uteis, ás 11 horas e 45 minutos da manhã, á
rua dos Invalidos n. 108. E, para constar,
passaram-se este e mais doas do igual teôr,
que serão publicados e afiliados na farina da
lei, pelo officio' de semana deste juizo, que
de assim o haver cumprido lavrará a com-
potente certidão para ser junta aos autos.
Dado e passado nesta cidade do Rio do Ja-
neiro, aos 17 do novembro de 1905. E ou,
João de Souza Pinto Junior, escrivão, o sub-

screvi.— Reitor Meira.

haver noticia, pelo presente o cito e chamo
para, depois de findo o prazo do 20 dias, com-
parecer á primeira audiencia, deste juizo e)
ás consecutivas, afim de se ver processar e
julgar sob pena do revelia. As audiencias
realizara-se ás quartas-feiras á sabbadoa ao
meio-dia nesta laeguezia, do Campa Grande,
largo da Matriz. E, para que a noticia
chegue ao conhecimento do dito accusado,
mandei passar o presente.° outro de igual
toôr, para sarem publicados pela imprensa G
afiliados no togar do co Amuo. Campo Grande,
16 do novembro de 1905. Eu, Joaquim
Ignacio do Oliveira Rangel, escrevente jura-
mentado, escrevi. Eu, Jorge Gonçalves do
Pinho, escrivão, subscrevi. — Luis A. de
Sampaio Vian na.

Junta de Recursos Eleitoraes
ACTA DA SESSiO DE 16 DE NOVENIDRO DE 1905 (')

Presidente, Dr. llettrigue Vaz Pinto Coelho.
—Membros, Drs. João de Carvalho Soares
Brando Sobrinho e Lui: Guedes de 111-oraes
Sarmento. — Secretario, Alfredo P. Bar-
bosa.

Aos 16 dias do mez do novembro do 1935,
nesta cidade do Rio do Janeiro, em uma das
salas do Conselho Municipal reuniram-se, ás
2 horas do tardo, do accôrdo com o art. 44
do decreto n. 5.391, do 12 do novembro de
1901, os abaixo assignados, do que Se comp3o
a Junta de Recursos Eleitoroes, Srs. Drs,
Henrique Voz Pinto Coelho, juiz substituto
da primeira vara em oxorcicio do juiz fe-
deral, na qualidade de presidente desta j ma-
nta;oJojiz,João 	 Carvalho Soares Brandão • Sobri-
h 30 suppIente em exoreicio do juiz.

fo tarai substituto; o Luiz Guodo3 de Moraes
Sormanto, procurador geral do District° Fe-
deral. O Sr. presidente ordonoa ao ()Oleai
Volontim 13raz Tinoca da Silva Junior que
declarasse sor a presente Sessão dostia tda
aos trabaahos da Junta Eleitoral do Recur-
sos, o que foi feito pelo mosmo °alojai.

Aberta a sessão, polo Sr. piso idento,
pedia a palavra o Sr. Dr. So tres Brandão
Sobrinho para, relatar a potição do rocurso
de Saturnino Pinto Folia e levantou nova-
mente a mesma preliminar ja apresen-
tada nas sessões passadas. Pedia a palavra
o Sr. Dr. Morou Sarmento, doclorando con-
tinuar a sustentar o sou voto. Pelo Sr. pm-
silente, Dr. Vaz Pinto, foi dito que tambona
cooti mia a sustentar o seu voto. O Sr. Soa-
res Branlão, ao assignar a petição além dia
vencido, fez a seguinte declaração do voto
• Por entender que o termo não é de sub-
stancia do recurso ex-vi do art. 22 da lei
n. 1.279, do 15 de novembro do 1931. » Ao
relatar a petição do recurso do Manoel Mar-
tins Pereira da Silva, levantou outro pre-
liminar no mesmo sentido das que ja tait
levantado. Podia a palavra o Sr. Dr. Moraes
Sarmento e continala a affirmor o manter
o seu primitivo voto sobre o assumpto já
debatido. Polo Sr. presidente, Dr. Voa
Pinto, foi feita ideatica a uflrn tção. O Dr.
Soares Brandão, além do assignar vencido,
fez a seguinte declaração do voto : a Por-
entender que, não havendo o roaorronto in-
corrido ora móra, porquanto roqaerera fosso
tomado por termo o sou recurso ; o polo hon-
rado presidente da junta do aaistomoato não
foi deferido, este facto não pôde implicar a
perempção delia Si culpa não ha do peti-
cionario, não se lhe podo negar sou direitas
Foram recebidos por esta Junta Mis tias.
involacros, remettidos devidamente regia

Juizo da. Oitava, Pretoria
De contravenção

O Dr. Luiz Augusto do Carvalho o Mello,
80 pretor do District° Federal, etc:

Faço sabe a que, por parte da justiça, pu-
blica, de accôrdo com a lei n. 623, de 23 de
outubro do 1897, etáson1o proc3ssado como
incurso na art. 396 do Cango Portal o coa-
tra,ventor Raphael Palermo. E coma não
tenha sido possível cital-o possoaltnento, por
não ser encontrado nem dello haver noticia,
se faz a citação polo presente edital para, no
prazo improroo, voei de 2) dias, que corna-
rão no cortorio da Oitava Prataria, á Praça
da Repablico n. 10, roatieror as diligencias
que julgar convenientes á defesa, devendo
offactual-as nas 48 horas consecutivas, sob
pena do jalgarnonto á revolia. E para con-
star ao dit ) mundo mandoi passar o pse-
senta edital, que será afiliado o publica lo
na forma e togar do costume. Juiz) da Oi-
tavaPrebria, era 2) do novembro do 1905.
E ou, Manoel Joaquim Coaaaa, do alenezes,
escrivã), o subscrevi, — Luis Augusto de
Carvalho e Mello.

--
Juiz() da Nlaciturt, euinta

1".retoria,
De citação ao rtio ausente Roberto Poli, com

o prazo de 20 dias

O Dr. Luiz Augusto Sampaio Via:lona,
juiz da decima quinta pretoria do District°
Federal,' etc.:

Faço saber aos que o presente virem que,
por parto da justiça publica, foi offerecida o
por esto juizo recebida uma denuncia pela
qual o accusodo Roberto Poli tem do ser
processado como incurso no art. 303 do
Codigo Penal, e porcino não tenha sido pos-
sivel citar pessoalmente a esse accusado, (*) Reproduz-se por ter saltido com 11100tnem razão de não aer encontrado, nem delle,i rocOos,
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Arados, contendo 300 petições de recor-
rentes, que foi ordenado pelo Sr. presidente
que se protocollassem no livro destinado para
esse fim. Pelo Sr. presidente da Junta de
Alistamento foi enviado o seguinte officio
concebido nestes termos : (Estando termi-
nado o prazo para apresentação de recursos
do presidente da Commissão de Alistamento
Eleitoral, sendo estes em numero avultado-
para facilidade remetto-vos parodiada,
mente, visto essa Junta só tomar conheci-
mento dos recursos cada um do per si con-
formo o oficio assim remettido em data de
hontema, Em seguida, fui pelos Srs. membros
da Junta dado despacho em 150 petições
do recursos dos seguintes peticionarios
abaixo mencionados, cujo despacho é do
teor seguinte. : c A Junta Eleitoral de Re-
cursos resolve não tomar conhecimento deste
recurso por falta do respectivo termo.» No-
mes—Manoel Ignacio Penna Castilhos, Wats
demiro Vellet Peralta, Nelson Sima,s de
Souza, Olegario Potra Pastilha, João José dos,
Reis Borges, Edaardo Lopes Rodrigues, Fran-
klin Antonio de Menezes, Ped,.o do Alcantara
dos Anjos Espozel, Julio Augusto da Silva
Gama, Alípio Telles de Carvalho, Ernesto
do Assis Silveira, Libanio Francisco dos
Santos, Matheus José Pereira, tenente-co-
ronel Domingos Gomes Junior, João Ma-
noel de Abreu, José Francisco Amenier do
Oliveira, José Custodio Pereira, Domingos
Machado Monteiro Junior, José Borges, Pa-
checo Junior, Jeronymo José da Citaria Gui-
rnarães, José Antonio do Oliveira, Broa
Teixeira de Abreu Peixoto, Estevão Gari-
baldi, Heitor Pereira Maciel, Ignacio Bricio
Cardoso, Antonio Marinho Falcão, Antonio
Irineu de Moura Ribeiro, Antonio Carlos da
Silva, Daniel Gomes de Oliveira, Thiago José
Citeres, bacharel Antonio José dos Santos
Manoel Gomes Porto, Leodga,rd Roclrigues
do Souza, João José Rodrigues, Clarindo do
Souza Oliveira, Pedro da Silva Quaresma,
Alfredo Coelho de Faria, Dr. Antonio Dias
do Barros. Alfredo de Ambrgs, Antonio
Cunha, Manoel Victorino dos Santos, Al-
fredo José Vieira, Francisco Paquet Chris-
tidolindo do Moraes, Alberto Dias Camanno,
:José do Faria Nunes, José Fausto Góes, José
Victorino da Silva Junior, Luiz Loureiro,
Henrique Ferreira Mito, Roque Mon-
teiro, Francisco Antonio Sausto, ;,João
Felippe Machado, Manoel Ferreira, Junior,
Israel Freire da Purificação, Joaquim
Hellen Osorio, João Narciso de Mello
Junior, José Moreira Alvaro da Silva Ma-
galhães, João Antonio Borges, Francisco
de Almeida, João Ribeiro Moltu, José
Menghetti, Adolpho Tavares de Magalhães,
Alvaro da Silva Oliveira, Mar tinho Gomes
do Vage Sant'Anna, Carlos de Oliveira Bas-
tos, Quintiliano Pinto do Miranda, alferes
Vicente de Paula Vieira, alferes Francisco
Alves Lopes, Arthur Alvaro Barreiro; Arthur
Leonor, Fernando Affonso de Leon, Antonio
Izidon de Castro, Antonio Joaquim Teixeira
de Castro, Antedo Augusto do Amaral,
Alberto Vicente Ferreira, José Moreira de
Souza, Antonio Mucury Costa, Augusto Olio-
doro Xavier, Victalino José dos Santos, Hyp.
polito Machado de Oliveira. Joaquim Primo
Figusiredo Lima, Adriano Leito Guimarães,
Carlos Miguel de Vasconcellos, Caio Lustosa
do Lemos, Ernesto Malalaia„ Antonio Lud-
gero do Souza, José Mendes dos Santos,
Olavo Bilae, Affooso Augusto de Albu-
querque, Carlos Heitor Bastos Cordeiro,
Arthur de Toledo Edmouth, Gustavo do Cas-
tro Rabollo, Dr. Victorino Ribeiro Carneiro
Monteiro, Francisco Mario da Silva Chaves,
Antonio Salvado Tompido, Saturnino Pinto
Felix, André Nicolá,o, Mariano de Freitas,
engenheiro Luciano Ferreira dos Santos,
Ernesto Cibrão Filho, Candido Machado da
Silva, Caio da Silva Conceição, Antonio
Joaquim de Araujo Aguiar, Eduardo Jayme

Lyrich, Domingos Ribeiro de .Almaida, Cesar
Augusto Lopes Ferreira Serapião, Alcibiades
de Figueiredo, Manoel Antonio Nascimento,
Adolpho Fartunato Hasselmann, Bellarmino
Francisco do Miranda, general .Honorato
Candido Ferreira Caldas, Arthur ianna,
alferes Manoel Julio Rodrigues Vidal, Al-
berto. Porto, Antonio Martins Vianna, Tan-
credo Gama, Alipio Mariano dos Santos,
Oscar Amadeu Lopes Ferreira, Hortencio
Pereira de Carvalho, Aureliano Francisco de
Carvalho, Augusto Raunier, Arthur Lydio
do Brazil e Silva, Adão Pinto Tolice, José
S. Werneck Brandão, Jacintho de Souza Ta-
vares, Alberto Guimarães Chaves, Timotheo
Gomes Ribeiro, Manoel Martins Pereira da
Silva, Eduardo da Silva Corrêa, Aretto Ata-
giba Leite, Horacio do Mallieiros Valdetaro,
Guilherme Joaquim da Moita, major Pon-
ciano Eugenio de Carvalho, Mario Motta
Corrêa, Bernardino do Araujo Pimenta, Ar-
thur Miguel da Costa, Manoel Joaquim do
Sá, tenente Raymundo Pinheiro, Domingos
Guilherme Braga Torres, engenheiro Domin-
gos Edgard de Miranda Gama, Argomiro
Coser Botelho e Francisco do Nascimento
Barbosa. Nada mais havendo, lancei, para
constar, esta acta, em que assignam todos os
membros da junta, depois de lida e achada,
conforme. E eu, Alfredo P. Barbosa, secre-
tario da Junta, o escrovi.—Henrique Vaz
Pinto Coelha—João de Carvalho Soares Bran-
dão Sobrinho .—Luz Guedes de Moraes Sar-
mento.

ACTA DA SESSIO EM 18 DE NOVEMBRO DE 1905

Presidente, Dr. Henrique Ira:. Pinto Coelho—
Membros, Drs. João de Carvalho Soares
Brandão Sobrinho e Luiz Guedes de Moraes
Sarmento — Secretario, Alfredo P. Barbosa.

Aos 18 dias do mez do novembro de 1905,
nesta cidade do Rio do Janeiro, em uma das
salas do Conselho Municipal, reuniram-se ás
2 horas da tardo, do accerdo com o art. 34
do decreto n. 5.391, do 2 do novembro de
1904, os abaixes assignados que compõem
os membros da Junta de Recursos Eleitoraes,
Srs. Drs. Henrique Vaz Pinto Coelho, juiz
substituto da primeira vara, em exercicio do
juiz federal, na qualidade do presidente
desta junta, João do Carvalho Soares Bran-
dão Sobrinho, juiz 30 supplento em exercido
do juiz federal substituto o Luiz Guedes do
Moraes Sarmento, procurador geral do Dis-
trict° Federal. O Sr. Dr. presidente or-
denou ao oficial Valentim Bra,z Tinoco
Si!va J unior, que apregoasse ser a pre-
sente sessão destinada aos trabalhos da
Junta de Recursos Eleitoraes, o que foi feito
pelo mesmo official. Aberta a sessão pelo
Sr. presidente, pediu a palavra o Sr. Dr.
Soares Brandão Sobrinho para relatar a
petição de recurso de Benicio Alves do As-
sis, e declarou que esta petição não deve ser
recebida e nem deita se tomar conhecimen-
to, visto que -o peticionario não requereu
perante o presidente da commissão de alis-
tamento o seu recurso o por esto motivo
nem devia o presidente remetter esta pe-
tição para essa junta. Pelos Srs. Drs. pre-
sidente e Moraes Sarmento foi dito que
votam de inteiro accôrdo com o seu illustre
collega. Nesta petição foi dado o seguinte
despacho: «A Junta Eleitoral de Recursos re-
solvo unanimemente não tornar conheci-
mento desta petição porque não se trata de
recurso.» O Dr. Soares Brandão Sobrinho,
ao relatar a petição de recurso de Pedro Ja-
nuario de Paiva Dias, levantou novamente
a mesma preliminar que já tem levantado,
entrou em diversas considerações o invo-
cou a opinião dos illustres jurisconsultos,
Srs. Drs. conselheiro Ruy Barbosa e vis-
conde de Ouro Preto, publicada hoje no
Jornal do Connnercio, visto que estes se

nhores estão de accôrdo com o seta
modo de pensar. Pediu a palavra o Si'.
Dr. Moraes Sarmento e, de pois de fazer a,
apologia dos elevados mentes dos mestres
signatarios dos referidos pareceres, ainda
assim continúa a, sustentar o seu voto. O
Sr. presidente, Dr. Vaz Pinto, ta,rabem disse
que, não obstante a eleva' c ,nsideração que
lhe merecem os illustres jurisconsultos au-
tores destes pareceres, tarnbem continua a
sustentar o seu voto. Voto do Dr. Soares
Brandão Sobrinho neste recurso : «Entendo
não ser o termo de substancia do recurso
eleitoral. Fosse assim o a lei o exigiria
terminantemente como nas leis «Saraiva>
e a de n. 200 A, de fevereiro de 1900,
anteriores á lei actual. » O Sr. Dr. Soares
Brandão Sobrinho, relatando a petição da
Pedro Pacheco Magalhães, levanta nova-
mente a mesma preliminar. 03 Srs. Drs.
Moraes Sarmento o Vaz Pints declararam
que mateem 03 seus votos. Voto do Dr.
Soares Brandão Sobrinho por escripto,
na petição : Pois qu ., além do não
ser o termo de substancia do recurso, O
peticionario o requereu, calando o Dr. pre-
sidente o despacho, desta sorte garantiu'
ello o seu direito e não é de direito qua
declaremos sua perempção. «Furam =et-
tidos pelo Sr. presidente da commissão da
alistamento mais do-is involueros, contendo
100 petiçõos do recursos, eu a contagem foi
feita por mim secretario, authen icados pelos
Srs. membros da junta. Em seguida foi
dado começo pelos Srs. membros da junta
ao despacho de 150 petições de recursos dos
seguintes peticionarios abaixo mencionados,
cujos despachos são do teor seguinte : 4(A.
Junta Eleitoral de Recurso resolve não to-
mar conhecimento deste recuso por falta
do respectivo termo.» Victir Gomes, João
do Vasconcellos, Isidoro Antonio de Carva-
lho, Manoel Marques Dias, Manoel Alexan-
dre da Costa, Alvaro de Medoiros, Antonio
Francisco de Souza, major MarcJlino Moraes
Durão, Mathous Soares, Raul Alves, Alipics
Vital Rodrigues do Andrade, Dr. Horacia
Rodrigues Antunes, Raul Edmundo do Oli-
veira, Bernardino Ferreira Alvos, Pedro
JosS da Silva Gomes, Pedro ignacio Rodri-
gues, tenente Lucas Evangell-ta de Alcanta-
ra, Amaro Luiz Acacio do Au irado. Amelia
Alves Souto, Abelardo Goines de Almeida
Fejó, Raymunlo Nonato dos Santos, NestoC
Augusto da Cunha, Sebastião Leoncio de Al-
meida, Antonio Lourenço da silva, Jos6
Moitinho Collans, Joaquim José do Oliveira
Junior, Manoel Joaquim da, Cunha Peixoto,
José Fernandes Granja, Alvaro Gomes Diniz,
Silverio da Silva, Neves, Manoel Joe' dos
Santos, Pedro Felippo Floret Filha, Anacleto
Fernandes da Costa, Antonio d t Cunha Bastos,
Paulino Alves Lopes, Paulo José dos Santos,
Amorico Antonio de Carvalho, AlcebiadeS
José Telle3, Rufina Pereira dos Santos,
R. Trovão, Ricardo Marque. da Nova, An-
tonio Pedro Ferreira, Arthur de Amorina
Filguoiras, Antonio Julio da Silveira, Igna-
cio do Azevedo Lima, Nahir Alves, Patrick"
da Silva Gomes, capitão José Roquett, Ma-
noel Luiz do Carvalho, Valerio José dos
Santos, I3ernardino Manoel da Silva, Alvaro
Mayrink do Azevedo, Augusto Rodriguos
Lyra,, Olindino de Viveiros Costa, Mario
Monon, Miguel de Avila Raposo, Henri-
que da Silva, Mario Pire; ue Almeida,
Amorico da Cunha Lopes, Joaquim Pinto
Leitão, Balbino Antonio Ferreira, Ildefonso
Lopes, Waldemar Cegar Fernalides, Militão
Corrêa de Sá, Valentim Francisco Gonçal-
ves, Theotonio de Barros Carvalho, Mauri-
cio C. de Medeiros o Albuquerque, Gortino
José de Oliveira C,outintio, Eduaruo America
da Costa, Olympio Francisco Iteitor, Anto-
nio Luiz Martins, Amorico de Castro Leal,
Olavo Egypto Rosa, major Prudencio Luiz i



NOTICIÁRIO

Laborator io Nacional de
A.nalyses—Neste Laboratorio se effee-
tuaram durante o mez de outubx• ultimo
741 analyses, sendo do vinhos 323, whiskys
3, vermouths 11, aguas mineraes 22, bebidas
amargas 8, cervejas 2, cognaes 3, genebras
5, licores 8, sueco vegetal 4, doces 12, assu-
car 1, conservas diversas 190, leites 5, man-
teigas 31, azeites 33, banhas 2, biscoitos 3,
chá, 15, farinhas 16, molhos 2, massa ali-
meaticia 5, massa de tomates 3, vinagre 1,
estracto do carne 1, ca,ramellos 2, coalho 1.
do do canhanso 1, medicamentos 1, tintas
2, fibras vegetaes 1, productos chimicos 8,
tecidos 2, resinas 1, residuos do petroloo 1,
liga metallica, 1, bebidas artificiaes 3, sebo
I, aeidos graxos livres 2, sementes de feijão
venenoso 1, sementes e liquido retirado do es-
tomago de um animal, envenenado 2 e desin-
fectante 1.

A renda do referido mez foi de 12:894000.

Santa Casa dalklisericordia
— O movimento do '. Hospital da Santa da
Nlisericordia, dos Hospicios de Nossa Senhora
Ia Saude, do S. João Baptista, do Nossa Se-
iihora do Soccorro -e do Nossa Senhora das
Dores, em Cascadura, foi, no dia 20 de novem
imo, o seguinte

Nacioncies	 Estrang. Total

Existiam 	 ,,
Entraram 	

917
•27

594
18

1,421

Salliram,., 	 40 27 67

Fallecoram 	 7 3 10
Exis.teM 	 807 402 1.389

O movimento da sala do banco o dos con-
sultorios publicos foi, no Mesmo dia, de 993
consult mtes,para os quaes se aviaram 1.108
receitas.

Fizeram-se GO extracções do dentes.

Obitutwi0— Sepultaram-se no dia 18
de novembro do 1905, 55 pessoas, sendo:

Nacionaes 	  41
Estrangeiros 	  14

55

Cluarta-teIra 22
• .

Novembro — 1905	 13913
'	 --—

Ferreira Travassos, Nedor da rônseca, Pe-
dro Alves Guimarã,es, Pedro Nepoinaceao
Pereira dos Santos, Benedicto Henrique
Vieira, José Bra,silino de Oliveira, Octavio da
Rosa Vianna, Oscar A. aleynier, Antonio
Daniel Paula Cabral, Sophonias Gaivão do
Ornellas, Manoel Ribeiro do Souza Mello,
Augusto Xavier da Silva, Pedro Janua rio de
Paiva Dias, Roberto Forzillo; Pedro Pa-
choco de Magalhã,es, Primo Flores, Venan-
cio Baptista do Carvalho, Bernardo Gomes
Teixeira, Antonio Joaquim Pereira, Romeu
da Silva Bolara, Pedro Torres Burlamaqui,
Oscar Ray do Oliveira, João Isidoro Cal las,
Dr. &ião Baptista Ortiz Monteiro, Ma-
noel José Pinheiro, Genesi() Carlos Cordovil
de Siquoira e Mello, Viceneio Cerniechiaro,
Manoel Salgado Guimarães, Alvaro Evan-
gelino Nogueira, Dr. Augusto de Oliveira
Maia, Augusto Pereira Serzedello, Sebastião
Duque da Silva, Alvaro Guimarães, Torta-
liam do Albuquerque Potyguara, Alfredo de
Si Rabello, Paulo Armond, Blivio Faria
Marlano,Ra,u1 Pinheiro Bittencourt,Sergio de
Souza Castro e Mello, Antonio do Almeida
Bastos, Alvaro Jorge Moreira, João José de
Abreu, Wencesláo Ferreira Vianna, Solano
Antonio. da Rosa, Jose de Freitas Castro,
João Netto Sobrinho, Octavio de Paiva Cou-
Unho, João Baptista Soares, Mario de Oli-
veira, Sebastião Francisco Matta, Alvaro
Roque. Dospacho das petições abaixo men-
cionadas: «A Junta Eleitoral de Recurso re-
solve unanimemente não tomar conheci-
mento destas petiçõ,ts, porque não se trata
de recurso.» Benicio Alves do Assis, Pau-
line Alberto de Magalhães, Berna,rdino
Alves, Bonifica Nazareth de alenezes,Bra,ulio
do Andrade Souto, Balthazar Rangel de
Salles, padre Benjamin José dos Santos, Ber-
nardino José do Valle Junior, Bellarmino
Francisco do Miranda, Bonito Antonio d
Santos, Bento Carneiro do Almeida Peceira,
I3onicio Alves dos Santos Filho, Bornardino
Ignacio Pereira, Benicio Policio de Uzeda,
Braz Francisco dos Santos, Bernardino de
Senna, Dias, Braz Fiorezano, Bernard i no Ri-
beiro dos Santos, Bartluloineu Araponga,
Berna .diao José Duarte,Bruno da Silva Lobo,
Bento Miguel do OliveiraJunior, Benedicto
de Oliveira Machado, Berna,rdino de Alba-
querquo Pina, o Bernardo Macio! Pereira
Via,nlia,.

Nada mais havendo, lavrei para constar
esta acta, em que assignaan os Srs. membros
da junta, depois de lida-e achado conrorme.
E eu, Alfredo P. Barbosa, secretario, a es-
crevi.—Henrique Vaa Pinto Coelho.—Joao
Carvalho Soares Brandao SoVinho. — Luiz
Guedes de Moraes Sarmento,

Do sexo masculino 	  38
Do sexo feminino 	  17

nn••n••n

55

Maiores de 12 annos 	  31
Menores de 12 annos 	  17

55

Indigentes
	 17

E no dia, 19, 53 pegaoas, sondo:
Nacionaes 	  38
Estrangeiros 	  15

53

Do sexo masculino 	 . 33
Do sexo feminino 	  20

53

.3alores do 12 annos 	  38
Menores de 12 annos 	  15

—No dia 20,43 pessoas, sondo:

Nacionae,,s 	 	  30'
Estrangeiros 	 	 ... 13

43-
DO sexo masculino 	  29
Do sexo feminino 	 ,.,. _4

43

Maiores do 12 annos 	  22
Menores do 12 anus 	  21

43

Indigentes'	

Cilp.seirvatorio do Rio de Janeiro — Boletim meteorologico — Dia 20 do novembro de 1905.
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Temperatura: maxima, ás 9 1/2 lis. m., 2 .1.0; minima, ás 6 112 hs., 20.6. m.— Eva poração em 24 hs.- 2.3. — Ozono : 7 hs. m., 1; 7 lis. n.,3.-6
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Directoria de Meteorologia da Marinha-Repartição da Carta Maritima-Rosunao raotearologico e Magnetictk
rdo dia 20 de novembro do 1905 (segunda-feira).
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T,Iiirectoria de Meteorologia, 21 de novembro da 1905-Observaç0es meteerologicas simultaneas a O h. m. de Greenwich (9 h. 07 m. a. t. m. do Rio.
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-Belém 	 S. Paulo 	 764.33 18.0 13.81 21.25
S. Luiz 	 .-- .-- - 7 Santos 	  	 764.98 22.3 19.98 23.15
Parnahyba 	 Paranaguá 	   '764.50 21.0 15.12 23.00
Fortaleza 	 Curityba 	 766.33 17.3 11.44 20.80
Natal 	 761.90 23.0 18.19 26.40 Assuncion 	
Parahyba 	 Posadas 	
Recife 	 Florianopolis 	 765.15 19.2 14.41 21.95
Jos zeiro 	 763.10 27.5 16.82 27.10 Corrientes (x) 	 766.60 21,0 14.98 v
Maceió 	 - - - 26.00 Itaqui 	 766.02 20.6 9.85 19.40
Aracajú.	 .	 ... 	  764.15 26.6 19.82 25.35 Porto Aler-re 	
Ondbaa (Bahia) 	  .. 763.00 28.7 21.46 26.60 Rio Grande 	   763.18 18.4 12.07 17.30
B. Salvador 	  764.08 26.0 20.57 26.90 Cordoba (x). 	  766.50 22.0 9.88 18.50
Cuyabá 	 766.55 28.1 22.00 28.25 Rosario (x) 	 •. 	 767.90 22.0 11.37 18.50
Victoria 	 761.40 28.6 21.32 25 50 Nlendoza (x) 	  	 767 10 22.0 11.37 20.00
Juiz deFera 	 765.77 21.0 16.78 22.60 Buenos Aires (x) 	 767.40 29.0 7.09 19.00
Capital 	 765.11 23.1 17.20 22.50 Montevideo 	 761.50 18.1 9.56 16.10

Em Santos chuveu na noite de hontem.
Em Paranaguá chuviscou na noite de hontem.
Em Curityba chuveu no correr da noite de hontem.

Nota ao meio-dia - Na Capital o tempo se conservará bom.

NOTA - As observações com este signal (x) são de limitem.
viso - A previsão é valida durante 24 horas.

41é ás 2 ha. 30 nas. p, não se recebeu mais telegraMMa algum.
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MARCAS REGISTR DAS

N. 344

Certifico que a marca pertencente a Le0-
poldo Manoel do Almeida, registrada na
Junta Commercial do Recife sob o n. 3-14, foi
depo<dtada nesta junta em 25 de setembro
do 1905, com o Diario de Pernambuco em
que foi publicada.

Secretaria da Junta Commercial da Ca-
pital Fe leral, 10 de novembro do 1003.—
Pelo official-maior, 11gq100 de Araujo,

Tendo inatilizada: uma estampilha no
vali ir do 1ig 10) e o carineio da Junta Com-
4nercial da Capital Federal.

Y. r1V

Certifico que a marca pertencento a Joa-
quim Apside ao de (lello, registrai), na Janta
cominercial do Reaife sob n. 347, foi depa-
sitada nesta junta em 25 de setembro do
corrente anuo, e ou o Mario de Pernambuco
em que foi publicada.

Secretaria da Junta Commercial da Cai-
tal Federial, 10 da novembro de 19 )5.— Pelo

maior, Ilggino de (Abem,
Tendo inutilizada uma e$LLip ii no v' 1w
ik kl00, cota o etrimoo da Junta Coinneet-
eial da Capital Federal.

N. 4e4'3

Orlando da Fonseca, Rangel, pharmacea-
fico, estaboIecid• com fabrica de produtos
chi 111100i e pliar;eaceatic.)3 Fild. do leiss:io
i. 2, sob a' erma de Orlan Rama!, V (3 a

apreseittar ii Merit issima Janta Cola atire ál o
rotulo acima colla lo, dotiii tdo a diAin,viir
um preparado pietrmaceatic 1 de sua com-
poileTio e fahtica, a que de lominou Nenra-
formia'o, deaurni anão cru tO t pe'o sap in-
cauta p tri distingair o sou dito prepartdo
e garantir-lho todos w: direita de proprie-
dade, co '1110rell) e indusiria. No roleilo
acima condo, aldm d ) titulo Neuro-Or-
%tildo, cujo 1 . .gi-4tro o imponente ora p
encontra-se tatabom o emblema já registe tdo
nestt junta polo requereat m Na to los Os
produto: do sua fabrica, e, abaixo do titulo
iVeuro-'ormiato, além dos dizere g «poderoso
(.1‘, namico tonico-muscular e diuratioo», eu-
contraia-se as indicações, déses, etc. A 1%3-

ferida marca eido variar em eeres, papel e
dimensões. Rio, 10 do outuera do Ite)5.—
Oreeeto Rangel.

Apr.)-tentala na secretaria da Junta Com-
mercial da Capital Federal á 1 hora da
;tarde de 11 de n is-e:libro de 1905.-0 secre-
tario, Lesar de Oliveira.

Registrada sob n. 4.433 por despaeho
Junta Caininereitil em sosisão de hoje. Pegou
no primeiro exemplar	 de soll p tr. os-
tammilhas. Rio do Janeiro, le do a ive•abro
do 1905.-0 secretario, Cear de Oliveira,

••nn•••nnn

N. 4.43:.;

A. Matlet So Ires, estabelecidos á rua da
Quitanda o. 2, veatn apreseatar ri Janta Com-
mereial a marca, acima, constante de um
rotulo do fundo branco contendo em tinta
vermelha os dizeres Bezerrino-pôs contra a
diarrh,da dos bezerros, preparados pelo lobar-
tna ,.'ettlico Pereira de Castro, a ferina da appli-
.eação, 82,guindo-se; Vende-se no Rio de Janeiro.

MARIO 0117101ÁL

Drogart,, . ga.Xlet Soares, rua da Quitanda
n. 2. Nó alto á, esquerda destaca-se uma
va,cca amaraentatido una bezerro. A referida
marca será applicada no vasilhame que con-
tiver o dito producto,podendo variar em atires

dimensões, para assim bom garantir os seus
direitos de propriedade e commercio, (Sobre
uma estampilha de 300 rãs. Rio de Janeiro,
11 de n)vembro de 1905.—A. 111a:let Soares.

Apresentada na secretaria da Junta Com-
marcial da Capital Federal á 1 hora da tarde
de li de nove abro de 1903.— O secretario,
Cevo. de Oliveira.

Reeistitala sob n. 4.133 por despacho da
Junta Comi:ureial emn se:são do hoje. Pa-
r m II-) primeiro exemelar 6e600 de sollo por
eistamailhas. Rio de J tUeiro, 16 de novembro
de 1eae, — O seii •el; trio. Cesar de Oliveira.
(Ao lado o carimbo da Juata Commercial).

Cer!idleo que as rearcas pertencentes a
Mano de elaceleregistradas na Junta Colli-
mi . rcial de Curitylet, sob os 50, 571 e 572,
foram d , positadas nesta juut 1. em Ode no-
vembro do corrente anu, com a folha A Re-
pu:dica em que foram publica Ias.

Secretaria da Junta Commerchl da Capi-
tal Federal, 13 de novembro de 1905.-0 °M-
elai In dor, 11000e19 Caoyos. Estavam coita-
das e devid melte inutiliz til is duas esta
pillm ts tielerait.:, a) vai ir de 1$1;i0.(Acleiva-se
ao lado carliabo da Junta Curil,Wreial.)

Certi q Co que as marea s pertencentes a
me) et1 da \1 toa li, roeistr alas tu1, Juirt
(!) a a rnitl d3 Caretib t sob ns. 55-3e 5e9,
for.t.n, depositadas nesta .juata coi 26 de ou-
tono ml)  corroute an .to co.o o exe.up.ar
dÁ Republie,a eml que furam publicadas.

Se :vetaria da iInata Comeirtreial da C‘.pi-
tal Federal. em 2) de o ivembro de 1905.—
lio•eorio de C ,,npos, centeal maior. Et:-.tavain
cal rima o devie /meato inutilizadas dias
est. tmailhas feleraes no valor de 1g10).
(1e11i,V,1,-SO ao lado o carimbo da Juata "Com-
marcial. )

RENDAS PUBLICAS

ALFANDEGA DO RIO DE JANEIRO

(lenda (los dias 1 a 20 do

	

novembro de 1905.....	 4.437:82501

Ide.n do dia 21:

Em papel.. 213:231125
Em ouro....	 78: leleM9	 286:356.:284

4.724:1*975

Em igual poriodo de 1904
	

4,298:643$182

RECEBEDORIA DO RIO DE JANEIRO

Renda do dia 21 de novembro de 1905

Interior 	
Consumo:

Fumo 	
	

2:147kt500
Bebidas 	
	

962,g00
Phosphoros 	
	

24:00J$000
Calçado 	
	

3:054$000
Velai3 	
	

3:750$0)

Novembro	 1905 ra)811) '-s-

Perfumarias...	 isnwoo
Especialidades

pharmaceuti-
cas 	  e*

Vinagre 	
Cartas de jogar.
Cha.pdos 	
Vinhos 	
Registro 	 . .••

Extraordinaria 	
Deposito 	
Renda com applicaçã,o espe-

cial 	

Renda do 1 a 2) de novem-
bro de 1905 	  1.137:954$709:

Total 	  1.217:35925'
Em igual periodo de 1904 	  1.4-14:003$297i

Diferença para menos 	  226:014$63.9

EDITAES E AVISOS
	 n••

Ministerio da, Justiça, e
Negociou Interiores

FORNECIMENTOS A TODAS As nerARTIelies
SUBORDINADAS

publico que, no dia 30 do novembro futuro,-
De ordem de S. Ex. o Sr. Ministro faço;

serão recebidas, nesta diroctoria, propostas'
para o fornecimento, durante o anuo
10	 dos artigos conatautes dos seguiute
grueoe:	

Grupo 10

Carvão de pedra de New-Castle e de CO.r-!
dia': preço por tonelada.

Grupo 20

Lenha : preço por talha.

Grupo 39
Farinha de trigo: preço por bar/4n;

Grupo 40
Café em grão e monto: preço por ki10-!

gramma.

Grupo 5.
Leite de vacca : preço por litro.

Grupo 6°
Formemos— alfafa, farelo, fubá grosso

milho : preço por Idiogra,mma.
Grupo 70

Assnear—brance,mascavo e branco grosso;
preço pir kilograinma.

Grupo Se

Aves e ovos: preço por unidade e duzláf.
Grupo 90

Pão freco, biecoutos, bolachas e rosca/
do barão: preço por kiloeranuna.

Grupo 10°

Carne fre ca de vaeca, do vitelIa, do poro&
e de carneiro; sendo a de va.cca semente de;
quartos trazeiros da rez: preço por
graanma.

Grupo 110

Objectos de expediente. As prop estaf1 ti&
verão acompanhar amostras de todos os ar-i,
tigos constantes da relação.

	

I

Grupo 120	 .
Generos alimenticios e Outros artigos/

preço conforme a relação.

34:0303468

590::000
99e200
7:e;z090

2:230.4)00
352.e000
204000 37:914100

6:304583;
148$000

981$418.

79:404$549



0990 Qaurta-Paira ee
R.111"—

Grupo 13°	 , •
Molhados: preço conformo a relação.

Grupo 140

Drogas, productos chimicos e preparados
pharmaceuticos: preço conforme a relação.

Grupo 150

• Material cirurgico: preço conforme a re-
lação.

Grupo 160

Vtensilios e vasilhame: preços conforme a
relação.

Todos os artigos devem ser de pri-
meira qualidade e só serão acceitas as
propostas feitas especialmente para cada
.grupo, nas listas impressas que a directoria
fornece aos concurrentes, os quaes deverão
'trazei-as, no dia acima indicado, em cave-
loppes fechados e.corn a indicação do grupo.

As propostas deverão ser feitas em duas
vias, em tinta preta, sendo sóinente urna
estampilhada e ambas datadas e assignadas,
sendo nellas especificados, sem accrescimos,
entrelinhas, emendas, razuras ou resalvas,
em algarismos e por extenso, os preços de
cada um dos artigos.

Os proponentés deverão apresentar do-
cumentos com que provem estar quites com
o Thesouro Nacional e Prefeitura Municipal,
quanto ao pagamento do imposto de indus-
trias e profissões e alvarás de licença, para
O exercicio corrente.

Cada proponente depositará. , prêviamente,
3110 Thesouro Nacional, mediante guia expe-
dida por esta repartição, a qual se dará so-
mente .ata á vespera do dia do recebimento
é abertura das propostas, a quantia de
cinco contos de réis (5:000$), para garantia
de cada proposta.

Só se darão guias para depo:si to de garan-
tia de propostas aos negociantes que exlii-
birein documentos do Thesouro Nacional o
Prefeitura Municipal, provando terem pago
impostos concernentes ao artigo que preten-
dem fornecer.-

Para cada grupo será lavrado, oppor-
tunamente; na Secretaria de Estado, um
contracto, obrigando-se então os contra-
ctantes ao deposito do 1:000$, para os
grupos 20 , 3°, 40 , 50 , 8° e 15^; do 3:000$, para
Os 70 11°, 130 e 160; e 5:000$, para os 1°, 6°, 9°,
10°, 12° o 14°.

As propostas serão recebidas o abertas
deante dos concurrentes, ao meio dia de 30
de novembro futuro.

Os fornecedores deverão vender aos fim-
eciona,rios desta Sa -etaria de Estado, me-
diante pagamento aiimediato, os artigos de
que necessitarem para consumo, pelos preços
dos contractos.

Pica entendido que o proponente preferido
para o fornecimento do qualquer grupo,
recusando-se a assignar o contracto, dentro
do prazo de cinco dias, a contar da data do
edital de chamada, que, por esta directoria
for publicado, perderá o direito á caução.

• Directoria do Contabilidade, 31 de outubro
de 1905.— O diroctor geral Jods Carlos de
Souza Bordini,	 (•

.111•••n•••,1,

Directoria Geral de Saude
1,ublica

De ordem do Sr. director geral de Sande
Publica, convido os proprietarios, arren-
datarios, ou seus procuradores, dos predios
abaixo mencionados, a comparecerem nesta
directoria, dentro do prazo de dez dias,
contados desta data, afim de tomarem co-
nhecimento das intimações ,que lhos foram
feitas pelo inspector sanitario da zona em

pfA.R.I0 OPFIGIAT.4

-qtte se acham sitnados os rei • s pre
sob as penas da, lei:

Rua da Harmonia os. 20, 24, 71 e 73;
Rua de S. José n. 25;
Rua da Assambléa o. 171;
Rua Miguel Angelo n. 23 (barracão);
Rua Dr. Guilherme Frota n. 20;
Rua 2-1 de Fevereiro—Bom Successo n. 3;
Ladeira do Faria es. 22 e 50;
Rua de S. Francisco Xavier n. 97 (ter-

reno.
Secretaria da Directoria Gera/ de Saude

Publica, Rio de Janeiro, 12 de novembro de
1905.—Pelo secretario, Olympio de Nienteyer
chefe de secção.

Do ordem do Sr. Dr. director geral de
Saude Publica, convido os proprietarios,
arrenilatarios,oa sons procuradores, d s pre-
dios abaixo mencionados, a comparecerem
nesta directoria, dentro do prazo de 10 dias.
contados desta data, afim de tomarem conhe-
cimento das Ultimações que lhes foram feitas
pelo inspector sanitario da zona om que se
acham situados os rel'eridos predios, sob as
penas da lei

Rua Commendador Leonardo fls. 3 e 5
Rua Barão de S. Eelix lis. 109 e 202
Rua General Camara as. 188 e aa12
Rua de S. Pedro n. 5
Rua do Ilosoicio n. 139
Rua dos And radas n. 77
Rua da Quitanda n. 93
Rua do Senado n. 39
Ladeira do Faria n. 27;
Rua do Costa Lobo n. 12 o o barracão,

fundos do n. 12.
Rua Quinze de Novembro n. 15;
Rua do Lavradio n. 140 (loja)
Estrada do Porto de Inhaurna n. 16
Rua João Ricardo o. 13
Ladeira do Barroso ns. 30 e 32
Rua Starcilio Dias n. 10
Rua Visconde da Garoa n. 35 (cocheira)
Rua Mareilio Dias n. 24;
Rua do Lavradio n. /35
Rua do Lavradio n. 137
Rua do Lavradio n. 137
Rua Visconde do Rio Branco n. 51
Rua Visconde do Rio Branco n. 51;
Rua Bibiairt n. 38 D.
Secretaria da Directoria Geral d3 Sande

Publica, Rio do Janeiro, 19 de novembro
de 1905.—Pelo secretario, Olympio de Nie-
meyer, chore de secção.	 (•

gNFRACQI0 DO REGULASIENTO SANITARIO

Foram intimados a satisfazer nesta Dire-
ctoria, dentro do prazo de cinco dias, as
multas que lhes foram inip3:ia,S, Ou, findo
esse prazo, se verem processa.. de accordo
com o regulamento sa,nitario em vigor :

Pela 4° Delegacia de Saude :
Francisco Corrêa de Barros, represen-

tante legal da firma Oliveira Azevedo,
Barros & Comp., residente á rua da Caude-
laria n. 13, multado em 150$, por não ter
cumprido a intimação n. 6.780, para me-
lhoramentos no predio n. 248 da rua da
Alfandega, infringindo assim o paragrapho
unico dos arts. 98 e 101 do citado regula-
mento.

Pela 90 Delegacia de Saude
Daniel A. do Almeida, como procurador,

residente á rua 24 de Maio n. 109 multado
em 125$, por não ter cumprido a intimação
n. 23.849 relativa ao predio n. 26 da rua
Castro Alves, infringindo o § 1 do art. 98
do citado regulamento;

O mesmo, como procurador, residente á
rua 24 de Maio u. 109, multado em 125$,

bro — 1.905

Snretaria da Directoria Geral de Sande
Publica, 22 de nove Abro do lan a_ Pelo
serei-avio, Olyinpio de Nient.wer, chefe de
secção.

'Recebedoria, do nio do
.Jttuoliro

iNausratas E PEORISS5E3

De ordem do Sr. Dr. director da Recebe-
doria do Rio de Janeiro faz-se publico que,
tendo terminado o lançamento do imposto de
industrias e prolissões para o exercieio do
190.l, lira lixado o prazo de trinta dias, a con-
tar da presente data, para. os infere ;sados
apresentarem as reclamações que enten-
derem, as gimes deverão ser acompa-
nhadas de provas (art. 10 do regulamento
n. 5,142 de 27 de fevereiro de 1901).

As mesmas alterações foram publicadia
nos seguintes namoros do Diario O jfici-d:

1. 0 districto em 5 de outubro

2. 0	»	 »	 1 »	 »

3. 0	»	 » ,r.,...3 »	 »

4•0	 »	 1>	 5»	 »
5. 0 »	 r 28 » setembro

3 30 »6. 0	»	 »
7. 0 »	 » 19 » outubro
8.°	 » » 23
9. 0	»	

8 :
»

-,,teâto

10. 0	»	 7, 24 »	 »

Recebedoria do Rio de Janeiro, 1 de no-
vembro da 1905. 	 T. de Souza, sub-
director.	 (•

nn••••n•

nirectoria d.o Contencioso der
Thesouro Irecleintl

PENNAS DE AGUA DE 1898 E 1899 E
HYDROMETROS DE 1899 E 1900

Pelo presente edital são convidados a
comparecer nesta directoria, dentro do
prazo de oito dias, os devedores da taxa de
palmas de agua dos 14° e 15° districtos da
1898, 1° a 3° de 1899 e do consumo por hydro-
metros de 1890 e 1900, afim de solverem
amigavelmente os respectivos debitos, sob
pena de, si o não fizerem no prazo acima,
recorrer-se ao meio executivo,

Directoria do Contencioso, 14 de novembro
do 1905.— O sub-director., Didiomo Agapito
Fernatides da Veiga.

-~1~1~11,

or upruo a intimação e. 23.843
relativa ao predio n. 28 da rua Castro
Alves, infringindo o § I do art. 98 do citado •
regulam:oito ;

Dr. Josa Caetano de Paiva Pereira Ta-
vares, residente á rua do Cattete n. 180,
multado em 125$, por não ter cumprido a
intim keão ii. 1.060 relativa ao predio n. 175
da rixa de S. Francisco Xavier, infringindo
o §1 do art. 98 do citado regulamento

Antonio Ribeiro Cardozo, residente á rua
Machado Coelho n. 27, multado em 100,
(dobro da, 1°), por não ter cumprido o 2°
termo da in Limaedo n, 3.524, relativa. aos
predios da rua João Rodrigu s n. 2 C, inirin-
gindo o § 1 do art. 98 do (dizia° regula-
mento

Josc Antonio Pereira Bastos. inventari-
ante do espolio a que pertence o predio
n. 27 da rua Cachamby e residente zi rua,
General Pedra n. 182, multado em 125,
por não ier ettalprido a intimação n.
infringiadu o ,§ 1 do ant. 98 do citado roga-
lamento.
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'Tribunal do Contas

Pelo presente edital é intimado o coronel
João da Moita Pinto, fiador do ex-collector
das rendas foderaes, na cidado do S. Folix,
*no Estado da Bahia, Condido da Moita Pinto,
para, no prazo de 30 dias, c,m:ados da data
da publicação deste, re 1100..ior :Os cofres pl.-
blices a quantia de 49:22503O e mais os
juros de 9 °/„ pela móra; alcance apurado
no processo de tornada do contas do referido
tx-colloctor, relativo ao periodo do . 21 do
dezembro do 1898 a 30 de novembro de 1903,
a cujo pagamento foi condoomado por accor-
dão deste tribunal do 1G do junho ultimo;
¡sob pena do se lho cobrar judicialmente, na
conformidade do art. 219 do regalameato
d roei.° n. 392, do 8 do outubro do 1803.

Terooira Sub-Iiiroctoria do Tribunal do
• Contas, 2 ‘ ; de outubro de1905.-0 sub-dire-

ctor interino, Pedro Gurriti Pessoa.	 (.
—

Polo presente edital, é intimada a ex-
agente do Correio em S. Gonç do de Nithe-
roy, I). Julia Duval, para, no pram) de trinta
lias, contados da data da publicação do de,

não só allogar o que for a bom dosou direito
e produzir documentos, rol 'Au-amem-do ao
-alcance de .31300, verdicitdo no procosso de
'tomada de sumos cont ts, referentes ao periodo
do 1 de setembro de 1003 a O do fevereiro do
190i, Como constituir poocurador, na s3de
de 4e tribunal, ou (teci trar o domicilio, para
1Ser n fiando, das liec1 s,-(os que fereni pairo-
ridos, sol) p :na de no Aia, na conformei
do art. WS do r000tamenO) do decreto
n. ooc de 8 de outuoro do Mal.—Terceira
-Sub-direo oria do Tribun 1 e Contas, :11 de
outubro do, 1005. — O sub-tiirect r inci anu,
Pedra Garrai Pe3soa.

--
Polo presente e titat, soo inuma(' is os bar-

deiros do ex-1 0 piai-oleiro da d..nrCa, Joa-
quim Pedro de Souza, para, no prazo da 30
dias, contados da data do publicação deste,
não si) allegarem o que fir a bem de sou
dmroito e produzireou docamo dos, relativa-
niente ao aleanootio d:-l3J 3, verificado no
prOCeS.-Jo do too ia do contas do reauri•lo
ex-pharolOrt, rolo11, os ao le.npo em que
serviu ol da barra do Bio Grande do
Sul, sei, ..) no anuo de 1890 e 0:1232491G
no do lool, como constii,uiren. procurador,
na séde (lesto tribuno!, ou declararom o
domicilio, para sere:o notificados das doei-
sies que forem proferidas, sob pena de re-
velia, na confOrmidade dos arts. 195 e 196
tio regulamooto que baixou com o decreto
n. 2.400, de 23 de dozombro de 1890.

Torce1ra sub-liicoot , wia - do Tribuoal do
Contas, 18 de novomnbro de 10.)5.— O sub-di-
_vector int.:riu°, Pedro Gurriti Pessoa. 	 (•

-a

Pelo presente edital, são inf imados OS her-
deiros do ex-20 pirtroloiro arnocia, Joa-
quim José de Araujo, para, no prazo de 30
dias, contados da data da pii n Iteaç-Ji,o deste,
não só allegarem o que for a bem do seu
direito e produzirem docuinentos, relativa-
„meato ao alcance do 2:;-N3, aerificado no
processo do tomada de coai,is tio 'World°
ex-oharoleiro, refere:de ao periodo de 1 do
iaaeira a 31 de dezomb.c) do 1801, quando
.em serviço no piloro( do Capo da Mar ;a,
no Estado do Riu Grande do Sul, como coo-
Jstitil irem procurador, na sade deste tribunal,
cui declararem o domicilio, para SOre;11110-
1,iiicailes das decisões que forom proferidas,
sob ruma de revelia, na conformudado dos
uns. 195 o 193 do regulamento, que baixou
com o doerá() n. 2.40d, do 23 de dezembro
alo 1890.

Terceira Sub-Directorla do Tribunal de
contas, 18 à novembro do 1905.—O sub-di-
TectOr interino, Pedro Gorriti PCSSOcr.

Tribunal de Contas

Pelo presente edital, são intimados os her-
deiros do eX-agente do Correio na estação
de Campinas, no Estado do S. Paulo, Joa-
quim Teixeira Filho, para, no prazo de
trinta dias, contados da data da publicação
deste, não só alleoarem o que for a bem de
seu direito e produzirem-documentos, rela-
tivamente ao alcance do 06,$783, proveniente
de juros de 9 0/0 pela móra no recolhim mto
do saldos, verificado no processo de tomada
do contas do referido ex-agente, rererente ao
p ododo do novembro de 1898 a 11 do setem-
bro do 1900, como constituirem procurador,
na &Me deste tribunal, ou declararem o
domicilio, para serem notificados das de-
cisões que forem proferidas, sob pena de
revalia., na conformiltdo dos arts. 195 e
1913 do regulamento do decreto n, 302, de 8
de outubro d)1800.

Terceira Sob-directoria do Tribunal de
Contas, 9 de novembro do 1905.— O sob-di-
rector interino, Pedro (1arriti Pessoa.	 *)

••=1011D

Polo presente edital, são intimados - --OS
herdeir,.s do e;z-p:iaroleiro de 2, casse
armada, Carlos João Momo, para, no prazo
do 30 dias, contados da data da publicação
deito, não só allooarem o que for a bom do
sou direito e produzirem docimmatos, rola-
tivame !te ao Monco do 00)33'l0, verificado
nos procos,o-; de tomala de contas do refe-
rido ex-pharoloiro, relativos ao temoo em
que servio no Pharol do Estreito, no E:todo
do Rio Grande do Sul, sendo-773500 no
anilo de 1890, 1)3360, no de 1891 e 11)3, no
de 1892, COMO COnSt:titireal procurado:.,
sále dose ttribonal, ou declararem o domi-
cilio, para serem notificados das decisesõ
que foroin proferid is, 831) peai de revelia,
na coaformilade dos arts. 195 e 196 do re-
regala atento que baixou com o decreto
n. 2..109, de 23 de dezembro do 1893.

Torceira Sob-Dire,ctoria do Tribunal do
Contas, 13 do novembro do 1:1)5.— O sob-di-
rector intuiu°, Pedro GuiTtli l'essoa. 	 (•

Pelo presente edital, ó intimalo o ex-cura-
dor de durados o ausentes, neste District°
Federal, Dr. Lydio .Mariano do Albaquerque,
para no prazo de til) dia, enatados da data
da publicaçao deste, apro ;cotar, neste tribu-
nal, documentos que provem a autorização
do juiz competente, para elrectuar as despe-
'ias folias com liquidação de espolios, alloga,-
doS nas potições em que o mesmo ex-curador
pede a revisão dos procesos de tomada de
suas contas, relativas aos periodos de 1895 a
1899, quando em exereicio do referido cargo,
nas 3° e 4° pretorias, sen o que não terá lo-
gar a revisão, na conformidade do art. 232,
do regulamento da decreto n. 292, de 8 de
outubro de l85.

Terceira sob irectoria do Tribunal de Con-
tas, 23 de otitubro de 1005.— O sub-director,
José Maria da .S'ilea

Pelo prosonte odital, é intimado o ex-agente
do Correio do Santo Anto.do do Gitbuos, no
Estodo do 1'13.1111y, Eugenio Alvariuo do Sá,
para, no prazo do trinta dias, contados da
data da publicação desta, não só allogar o
que for a bom do soo direito e produzir do-
cumentos, relativameate ao alcance do
2:01550, verificado no processo do tomada
de suas contas, roferentes ao periodo de O de
março de 1897 a 11 do igual mez de 1808,
comuto constituir procurador na sodo deste

sob pena do revelia, na conformidade 45,
art. 195 do regulamento do docreton. 392r»
de 8 de outubro de 1896.

Terceira Sub-directoria do Tribunal alà:
Contas, 24 de outubro de 1905.— O sub-di;o
redor interino, Pedro Gurriti Pessoa.

Polo presente edital, (1 intimaalá o 0x-edil!
lector das rendas fbderaes orá da-nassol,
Estado do Rio de Janeiro, Godofredo entone
Soares, para, no prazo de 20 dias, contadoà,
da data da publicação (lesto', não só allogar
o que for a bem de seu direito e produzir
documentos, r& ativamente ao alcance do
1:759;3186, verificado no proces zó de tomada
de suas contas, referente ao periodo d .e 7 de
junho de 1895 a 10 de março de 1902, como
constituir procurador, na Vote deste tribu-
nal, ou declarar o domicilio, para ser notifi,
cado das decisões que foram proferidas, sob
pana de revelia, na conformidadi do artigO
195 do regulamento do decreto n. 392, de 8
do outubro tio 1890.

Terceira Sub-Diretoria do Tribunal do
Contas, 24 de 'outubro de 1905.-0 sub-dire-
ctor interino, Pedro Gar, •iti Pessoa.

• --
Pelo presonto edital são intimados os

Srs. Dr. Aurelio Figueiredo Rinle3 o Aw;•
,gusto Elysio de Souza Curioso, fiadores do
ex-collector das rondas fedcoaos no muni-
cipio do Bom Jardim; no Estado do Rio de
Janeiro, Oscar Amorico do Souza Carlos°,
para, no prazo de trinfa dias, contados dá
data da publicação deste, recolherem aoS
co'ros publico.) a quantia do G:G7W53 o
mais os j aros do 9 0/° pela móra, ; alcance
aparado no processo do tomada de contas do
referido ex-coRoctor, relativo	 padeci() do
I de abril da 18)7 a 20 de julho dó 1890, a
cujo poottmento foi o mesmo condemnado.
por accordão deste tribunal, do 14 'de abril
do 1001, sob pena de sc lhes cobrar judicial-
mente, na cooformidale do art. 239 do re,-
bonda:mato do decreto n. 302, de 8 de ou-
tubro do 1593.

Terceira Sub-dircctoria do Tribunal do
Contas, 20 do outubro de 1305.— O sub-dire-
ctor interino, Gorolfi Pc Iro Pessoa,

M.ME.

CaiXrt, de Amortização

De ordem do Sr. 'inspector, faço poblied
que, tendo-se extraviado os titolos da
publica do valor nominal da 1:01O$, de
ns. 15.030 a 15.032, e do do 200); dons. 1.515
o 1.516, todos emittidos em 1890, vencendo
o juro animal do 5 0/, e que se acham aver-
bados em nome de D. Francisca Augusta
Mala Fernandes Pereira, vão ser expedidoS
novos titidos si, dentro do prazo legal, 'ião
houver reclamação em contrario.

Caixa de Amootizoç'io, 10 (1) novembro de
1905.-0 40 escriptarario Eatiiio da Situa
Gtf imardes.

De ordem do Sr. insio)tor, faça publietí
que, tendo se extraviai) o titulo da divida
publica, do valor nominal de 1:004 juro
ao-mal de 5 0/,,, einitijdo ext N87, que se
ac'ta inscripto em nome (hon. biaa NoneS'
de Castilho, va.e sor expedido n ,vo titulo si,
dentro do prazo legal, não houver reclama-
ção em con irado.

Caixa-de amortização, em 10 de novembro
de 1005.-0 4° escripturario Emmii!i da AVilvet
Guimaraes,

11n1n1

Imprensa Nacional

Da ordem do Sr. Dr. director geral, NO
public ) que e-ta secção recebe, dentro do
prazo do 30 dias, a contar da data do prosonttà
edital, propostas, o mu carta fechada, para
venda de uma , inaciiinii do roacção para

tribunal, ou d.oclarar o domicilio para sor 1 premisão de jornal no formato do 100x1,3(31
notificado das decisties que forem proferidas, 1 cujo exule pôde ser feito pelos pretendOrxtegfi
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A referida, ma,china, n. 3.719, é do fabri-
cante Marinoni e está munida dojogo de ralos

fôrmas.
O concurrente, cuja proposta fôr acceita

'pela directoria, obriga-se a recolher, na data
go aviso, á thesouraria desta repartição, a
anaportancia do custo da manta, obrigando-
se ainda á remoção da ma,china, dentro do
!Prazo de dous dias.

Secção Central, 24 de outubro de 19'.15. —
O chefe de secçã,o interino, Saturnino Argollo,

ffilln•••n•

Allandega do Rio do Janeiro

EDITAL COM PRAZO DE 30 DIAS

DIARIO OFFICIAL

LL—G : 1 caixa, vinda de Nova York no
vapor inglez Tennyson.

Equitativa — FC : 1 pacote, vindo da mes-
ma procedencia e vapor.

F. Jacquemia: 1 caixa.
F. Cardo : 1 encapado, vindo de Triesto

no vapor austriaco Melpomene. Todos des-
carregados em abril de 1905.

Alfandega do Rio de Janeiro, 21 de no-
vembro de 1905.—Pelo inspector, Francisco
Manoel Fernandes, aj udante .

Ministorio da Marinha
REPARTIÇÃO DA CARTA MARITIMA

Directoria de pharóes

AVISO AOS NAVEGANTES — N. 7
Boia ittanim ativa

Barra do Rio Grande do Sul
De ordem do Sr. contra-almiaante abafe

da Repartição da Carta Maritima, aviso aos
navegantes que a boin, illurninativa, situada
na barra do Rio Grande do Sul, se acha
apagada.

Novo aviso dará a conhecer o restabeleci-
mento dessa luz.

Directoria de Pharóes, 21 de novembro do
1905.—Eduardo Augusto Verissimo de Muitos,
capitão de fragata, director.	 (•

—
Taaboratorir, Cltimieo Pitar-

ma,contico Min tItr

CONGURRENCIA PUBLICA. DE ARTIGOS DE ORIGEM
ESTRANGEIRA

A commisslo do compras dada labora-
todo, reeeberá, ata o dia 27 do corrente mez,
para habilitação prévia„ os requerimantos
concurrencia ptialica,qac se tem de eflactuar
para o fornecimanta directo da Europa das
drogas e mais artigos necessarios ao mesmo
laboratorio no a,nno vindouro.

Os requerimentos devem ser instruidos
com os documentos que provem

Haver pago, Como negociante estabelecido,
o imposto de cas ; cammercia.1, relativo ao
2° semestre do corrente anno ;

Ser negociante matriculado e ter casa im-
por fadara..

Para os firmas commarciaas, bastará a
certidão do respectivo contracto social, ex-
trahida dos livros de laigktra da Junta Com-
marcial.

Será fornecida guia para o deposito de
3:000a, n. Direcção Geral do Contabilidade
da Guerra.

Commissão do compras do Laboratorio
Chimico Pharma,ceutico Militar, 21 de no-
vembro de 1005.— fosd Antonio de Azeredo
Vianna, secretario da commissão.	 (•

380 Itatallulo do Infantaria
CONSELHO DE FORNECIMENTO DE VIVERES A'S

PRAÇAS, FORRAGENS E FERRAGENS AOS CA -
VALLOS E MUARES DO 38° BATALHÃO DE IN-
FANTARIA.

De ordem do Sr. coronel commandante o
presidente deste conselho, faço publico que,
no dia 27 do corrente, ás 12 horas da manhã
neste quartel, se realizará a concurrencia
para o fornecimento dos generos alirnenti-
cios, forragens, ferragens e artigos para as-
seio e limpeza do quartel, do modo por que
se segue:

Viveres
Por kilograrnma: arroz nacional 'guapa,

assacar branco de Pernambuco de 1°, dito
refinado de 1° 2' e 3a, banha nacional, ba-
calhá°, batatas ing/ezas, café em grão typo
7, café moldo superiora ca,aneefresca.de vaaca,

Novemozo — 1905

e de porco, dita soam, chá Hysson, preto,
verde e perola, marmellada, goiabada de
Campas ou Pernambuco, manteiga nacional
mineira, Ensacai e Busck, massa para sopa,
nacional e estrangeira, pão, queijo mineiro,
toucinho mineiro, lenha de matta virgem
em achas de um metro de comprimento,

Por litro: azeito doce de Lisboa, farinha.
do Maga, aguardente nacional, feijão preto,
sal commurn, vinagro branco e vinho vir-
gem estrangeiro e nacional.

Por unidade: verduras e temperos, bana-
nas prata ou laranjas para sobre-mesa de
praças (duas).

Forragem

'Por kilogramma : alfafa, capim verde,
farello o milho nacional.

Asseio

Sabão virgem commum, tijollo de arear,
cada um; vwsouras de ptassava e de palha,
grandes e pequenas, systema, americano 0
uacionaes, numeradas, duzia,.

Ferragens

Ferraduras para cavallos o com rampão
para muar, couto; cravos ns. 7 o 8, mi-

lhe'iroo.aa se eaige a condiçao de s er negociante
matriculado, sendo bastante pa:a, concorrer
ao fornecimento que o pretendente se habi-
lite perante esta quartel, até o dia 26 do cor-
rente, exhibindo, junto ao requerimento, di-
riaido ao Sr. coronel presidente, documento
de haver pago imposto da respectiva casa
ou escriptorio commetaiwarelativo ao uniam
semestre vencido e que prove a posso do
bens, mercadorias, titulo livres com valor
nunca menor ao fornecimento pretendido.

As propostas deverão conter a declaração
expressa do caucionar o proponente 5 V. da
importancia provavel dos viveres a forne-
cer durante o semaare, tomando-sc por
base a importancia do fornecimento no se-
mestre anterior e de sujeitar-se a uma multa
no valor dessa importancia, si deixar de
comparecer para assignar o respectivo con-
tracto dentro do prazo que for notiacado
pelas annancios publicados nos jornaes.

A proposta, em duplicata, sendo uma das
vias competentemente sanada, será feita
com toda clareza, sem raznra ou emenda
não resalvaaa, e, conterá, além dos preços
por algarismo o por extenso, a procedencia
ou marca dos generos para conheeimento de
sua qualidade, assim como declaração de
que se &alga, a foruecel-os dc accôrdo com
as clausulas do contracto, cujas bases princi-
paes são:

Fornecer poios preços de suas propostas,
durante todo o semestre, não só ao corpo o
-Lambiam estabelecimentos militares, como a
to los os offielaes, quer arregimenf.ados, quer
não, correndo por conta do contractanto os
carretos e de transportes até o recebimento
official, dentro dos prazos que lho forem
determinados.

Todos goaeros serão de primeira qualidade
o da marca referida.

As demais clamadas poderia ser lidas das
10 ás 3 horas do dia pelos pretendentes que
desajarem conhecer os compromissos que
vão assumir para com a Fazenda Nacional.'

Peso o medida dos generos serão liquides
dos involucros.

Os pagamentos são feitos mensalmente
pelo cofre do conselho economia° dos corpos,
salvo dos fornecimentos aos officiaes que
serão immediatos.

As propostas serão apresentadas em carta
fechada o só serão tomadas em consideração
com a presença do seu signatario ou pro-
curador idoneo.

Quartel em Nitheroy, 21 de novembro de
1905.-21brahato Ephigenio Rocirigoes Chaves.

Vferes-coeretario,

Peia inspectoria desta alfandega se faz
• 'publico que, achando-se as mercadoria 3 con-

, tidas nos volumes abaixo mencionados no
caso de serem arrematadas para consumo,
'os seus donos ou consignatarios deverão d es-
ipachal-as e retiral-as no prazo de 30 dias,
sob pena de, findo este, serem veadidas por
:Sua conta, nos termos do tit. 5. , cap. 5. da
,Consolidaçao dos Leis das A1randeg ,7s,sem que
;lhes fique direito do alegar contra os ellaitos
desta venda.
• Armazem 11. 10—Andrasen—Rio: 1 barril,

FMC: 3 barricasns. 493/97, coasignadas a
Paul Creteniar & Comp.
. Jata: 3 barris.

RC: 1 dito, vindo de Bremen no vapor al-
lemão Heidelberg.

EME: 1 caixa n. 25;
G&C: 2 barricas os. 731 e 732;
Idem: 1 dita n. 697 consignada a Guino &

Comp.;
TBC: 1 caixa n. 3;
TT: 1 dita n. 1;
TTC: 10 ditas ns. 202/211;
Letreiro: 1 dita conAgaiada a Montana Dia-

DIond ;
RJC: 1 dita,vindas do Nova-York no vapor

inglez Tennyson. Todos de-caaregados em
abril de 1905.

Armazem n. 14—HWL: 1 caixa n. 1.938;
JCM: 1 dita n. 54, vindas de Londres no

vapor belaa, Cervantes, descarregadas em
abril de 1905.

MCB: 3 ditas os. 1.691/1693, vindas do Ge-
nova no vapor francez Nivermats.

PVC: 1 dita n. 17.467;
MMM: 1 dita n. 322; vindas da mesma

procedencia o vapor.
Sem marca : 8 kilos de caixinhas vasias.
Idem : 36 cartões. Estes volumes dosear-

regados em abril de 1905, vindos da mesma
procedencia e vapor.

Armazem das amostras.—Carvalho Silva:
1 pacote, vindo de Liverpaol no vapor inglez
Oropeza.

Lettreiro : 1 caixa, vinda do Southampton
no vapor inglez Thames, consignada a Meu-
Lana Diamond.

Generale de la st: 1 pacote, vindo de
Hamburgo no vapor allemão Bahia.

M. Nunes & Comp. : 2 ditos, vindos da
Mesma procedencia no vapor allemão Scio
Nicolas.

SC: I encapado n. 15 ;
VO&C: 1 dito n. 1.002; vindos do SouthaM-

pton no vapor inglez elyde.
Jacobson Sondei. & Comp.: 1 dito •
Barros Vieira : 1 dito ;
Ferreira de Faria: 1 dito;
J. Barros & Comp.: 1 dito; vindos da mes-

ma procedencia e vapor.
, Manoel Zebade: 1 caixa, vinda de Nova
:York no vapor allemão Syracusa.
f SC: 1 dita, vinda de Bordéos no vapor
,francez Cordilldre.

OP—M: 1 pacote n. 751.752, vindo de
adapnova na vapor italiano Rio Amaaonau
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Estrada de Ferro Central
do 33razil

ÇONCURRENCIA PARA FORNECIMENTO DE OLEO
PARA FABRICAÇÃO DE GAZ

De ordem da directoria, faço publico que,'
ás 12 horas do dia 24 do proxinn»nez de
novembro, na intendcncia desta estrada,
serão recebidas propostas para lbrnecimento
de 120.000 litros de oleo para a producção
de ga,z para ilturninação, durante o primeiro
cemestre do 19:18, do accardo com as bases
para o respectivo contracto, disposição
dos concurreates, na mesma intendencia,
para serem examinadas.

As propostas serão acompanhadas das
respectivas amadras (200 litros do oloo) o

•deverão estabelecer o preço em libras estar-
pias para o material eatregue a bordo o
condo os conhecimentos em nome da estrada;
porreado por conta do contractante as des-
pe/as de descarga, cães, etc.

Os coacurrentes deverão apresentax-se
'dita intendencia no dia o hora acima indi-
cados, com ai propostas fechadas, devida-
mente selladas, datadas, assignadas, co:n
indica,çã.o de suas residencias, e deverão
exhibir, ora separado, no acto da entrega da
proposta, o recibo da caução de 1 . 000$, pre-
viamente feita, na thesouraria desta estrada
pa,.:a, garantir a assignatura do contracto, o
bem assim a prova de esta o propo lento
quito can a Fazenda Municipal quanto ao
pagamento do imposto dt3 licença para

exereicio de negocio, profissão o indus-
tria.

Os concorrantes declararão accoitar as
instrucei5es para o serviço de cuncurren-
cias.

Secretaria da Estrada de Ferro Central
slo Brazil, em 23 de outubro de 1903.-0 se-
cretario, Manoel Fernandes Ftgueira.	 .)

•••n• •n•

,IIONCURRENCIA PARA O smtviço DE DESCARGA
E TRAN POIMI OP; NIA'l ER1AL FIXO E RODAN-
TE E OUTROS CONSIONADOS OU PERTENCENTES
.Ã. ESTRADA

De ordem da directoria, faço publico que,
4s 12 horas do dia 22 do proxiino 'noz de no-
vembro, na intendencia desta estrada, soro

:recebidas propostas para o serviço de des-
carga e transporto do material lixo o rodan-
te e outros consignados ou pertencentes á
estrada, durante o anno de 1906.

Os concorrentes deverão comparecer na-
quella intendenda no dia o hora acima in-
dicados, com as propostas fechadas, devida-
mente, sanadas, datadas o a,ssignadas,com a in-
dicação do suas rcsidencias e devoro exhibir,
em separado,no acto da entrega da proposta,
o recibo da caução do 500000, previainente
realizada na thesouraria, desta estrada para
garantir a assignatura do contrato, o bem
assim a prova de estar o proponente quite
com a Fazenda Municipal quanto ao paga-
Monto do imposto de licença para o exerci-
cio de negocio, profissão e industria.

As 'bases para o contrato acham-se na re-
ferida in-e.ndencia á, disposição dos interes-

'cados, para „serem examinadas.

'secretaria, da _Estrada de Forro Central do
'..Drazi/, em 23 de uutubro do 1905,-0 secre-
tario, Minoei Ferilatidosf kidgeirif.

DIATtie OPIMIAL

Estrada do Perro Central do
13razil

Do ordem da directoria se declara, para
conhecimento do publico, que serzl inaugu-
rada no dia 29 do corrente, a linha de
Im.60 no ramal de S. Paulo até Ja,carehy,
onde passará a ser feita a baldeação para os
carros da bitola de 1 metro.

Escriptorio do Trafego, 21 de novembro
do 1905.—ffuntberto Antunes, sub-director do
trafego interino.	 ('

PARTE COMMERCIAL
Cambra, Syndical &les Corre.

toros do Fando51Publicos
Capital Federal

CURSO OFFICIAL DE CAMBIO E MOEDA
METALLICA
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Ouro na.ciona.1, em vales, por 1$000
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CURSO OFFICIAL DOS FUNDOS PUBLICOS
E PARTICULARES

Apolices goraos de 5 9 1,,, miudas 1:012000
Ditas idem de 5 0/0, de 1:000$..... 1 :010$000
Ditas do Emprestimo Nacional

do 1895, port 	  1:014000
Ditas idotn idem de 1895, nona_ 1:008i000
Ditas idem idem do 1903, port 	  1:002.1000
Ditas do Emprestimo Municipal

de 1893, port 	 	 199,1000
Ditas idem idem de 1901, port 	 	 270$000
Ditas idem idem de 1904, nona 	 	 275$000
Ditas do Estado de Minas Gemes,

do 1:000$, nom 	 	 803$000
Ditas do Estado do Rio de Ja-

neiro, do 100$, 4	 port 	 	 681000
Banco da Republica do 13ra,zil 	 	 37$000
Dito da Lavoura o Commercio 	 	 134$000
Dito do Cominarei°, integr 	 	 177000
Comp. Terras e Colonização 	 	 4$000
Dita do Melhoramento; do São

Paulo 	 	 35r00
Dita Tecidos Confiança Industrial 	 195.000
Dita Docas de Santos 	 	 320000
Dita SJguros Argo g Fluminsnsa	 405$000
Dobs. da Comp. Carris Urbanos,

do 200$000 	 	 206$500
Secretaria da Camara Synd leal, Capital

Federal, 21 do novembix) de 1905.— Josd
Claudio da Silva, syndice.

--
Rectilicaçao

foi do 1:013$, e não corno salilu publicado.
1:000$, 5 0/,), vendidas limitem por alvará,

O preço das quatro apolices geraes do

--
atua ta, dos Corretores

COTAOSS DO DIA 20 DE NOVEMBRO DD 1905

Assucar branco, crystal, do Campos, 220
róis por kilo.
Dito branco, crystal, de Sergipe, 200 a

210 réis por kilo.
Dito branco, crystal, de Pernambuco,

200 réis por kilo.
Dito masca ,vinlio, de-Pernambuco, 170 réis

por kilo .
.Dito Demerara, de Pernambuco,390 reis

por kik.	 •
Café,' 6$700a 2$ 3neba	

e

—17ofiir o --n ira.N- -	 ,-p-a -À	 .... 	 ›,....-,
Cotaftlo do milho 'do 4.8 do novemOkt

s1905	 " 1,
Milho branco nacional, 5$ por 62 kilos.i,
Rio de Janeiro, 21 de novembro de 1.905-,-.:

— Jorro Severino da Silva, prosidentér4....Sebastiao S. da Rocha, secretario.

1

SOCIEDADES ANONYMAS

Companhia America Fabril

itIANIFESTO

A Companhia America Fabril, constituidal
para a fabricação do tecidos de algodão O,'
com sédo á rua da Quitanda n. 155, desta',
Capital, emitte, nos termo; da lei n. 177 A,'
de 15 de setembro de 1893, par lutermedia
do Banco do Commercio e com a intervenção
do corretor Julio Custa Pereira, um. =pres.:
timo, por debentures, da importunem, de'.
1.600 :0040 )0.

O omprestimo será representado por 8.00à,
debentures de 200$ cada um, vencendo jura
(13 8 0/0 ao armo, pagava' por semestres'
vencidos nos primeiros quinze dias dos mezes'
do abril e outubro de cada armo, e sell
arnortiza.le annnalmente em proporção nun-
ca menor de 2 0/0, se ido a primeira amor-
tização em 1 de oatubra do 1990.

Os estat : t tos consolidado; da companhia'
foram pablicado; no Diario 0,liciat do 20
novembro de 1892 e alterados por assembléas
gaiatos, cuja; netas foram publicadas na
Diario Official do 15 de setembro de 1894 e 5-de fevered:o de 1903.

O activo da companhia ora cm 31 do na- .
tubro p tssado de 8.100474$o o seu passivo'
de 2.151:40,:300.

A emi:são deste empreatimo foi autoriza-
da pela assomblea, geral extraordinaria do
14 do corrente e a respectiva acta publicada
no Jornal do Commereio do 17 o no Diaria
Official do 18, tambem do corrente met..

O unico emprestimo hypothecario polo
qual é actualmente responsavel a companhia
o de 75:010Ys, grava,srlo a fabrica Bomtim ;.
mas será resgatado com o producto desta,'
emissão.

A companhia dá em hypotheca, para ga-i
rantia do emprestimo, nos termos da autori-
zação que lhe foi conferida, as suas fabricas,
terras e casas denominadas «Cruzeiro», em
Andarally Grande; aBomfim», na Ponta do'
Cajú, e aPzio Grande», na Raiz da Serra do'
Petropolis.

A subscripção será aberta na Banco do
Cominarei° no dia 23 do corrente, ás II lia-
ras, e encerrada logo que estiver subscripto,'
todo o capital 10 emprestimo.

O pagamento será feito em uma só pro
stação no acto de assignar e na razão de 195SÇ
por cada debenture.

Rio do Janeiro, 20 de novembro do 1905.1
—Os directores, Alfredo C. da Rocha.—poi.
nzingos A. Bibiano.

Co In panli i a Correj avia
13rahma

ACTA DA ASSEMBLÉA GERAL EXTRAORDINARIfilil
DOS ACCIONISTAS DA COMPANIIIA CERVEJARI4
BRAMIA. EM 16 DE NOVEMBRO DE 1905

Aos 16 dias do mez de novembro do anmil
de 1905, na sede da sociedade,- a Companhi-&
Cervejaria Braluna, á rua Visconde de Sa
pucahy ns. 104 a 144, a 1 e meia horas ci
tarde, reunidos 42 accionistas representa,nP,Á

16 3/32
594
731
609
323

3$075

,g•n•



firma de Georg Ma.schke & Comp. e pela so-
ciedade em commandita simples sob a razão
social de Preiss, Haussler & Comp., que fo-
rem mencionados nas especificações dos bens,
assumindo a responsabilidade, como se emis-
sora tivesse sido do empresam° por deben-
tures emittidos pela sociedade em comuna-
dita por acções sob a firma de Georg Mas-
chke & Comp. na. importancia de 800.000$,
actualmente reduzida a 725:004, o a do
debito do Marcos 600.000, a que ficará re-
duzido o actual do Marcos 900.000, da firma
Preiss, Haussler & Camp., garantida com a
hypotheca dos edificios, terrenos e machiais-
mos do sua fabrica denominada Cervejaria
Toutonia.

Art. 5.00 prazo da oxistencia, da sociedade
é de 30 anno,s, contados da data dos presen-
tes estatutos.

Art. 10. -A companhia será administrada
por uma directoria composta do ires mem-
bros com o concurso de um conselho

Os membros da directoria, que deverão
ser accionistas, exercerão os cargos de pre-
sidente, de thesoureiro e de Secretario com
as attribuições que lhes são conferidas pelos
presentes estatutos, o igualmente em re-
lação ao presidente, pelo instrumento de
contracto, que será com elle celebrado. O
presidente será substituido pelo thesoureiro
e este polo secretario.

Art. 11. O thesoureiro e o secretario serão
eleitos pelo prazo de um a tres anno3. A
eleição será feita com a designação dos
cargos a serem exercidos. O prazo da gestão
será marcado pela assenablés, no acto da
eleição.

O presidente servirá polo prazo de tres
annos, por contracto celebrado entre elle e
a companhia, a qual será representada no
instrumento pelo presidente e secretaries
da assembléa geral. Esse instrumento de
contracto, que será inserido na acta da
assembléa, faria parte integrante dos pre-
sentes estatutos o será approvado pela as-
soniblea, gorai d,o4 _
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24.033 acções, constantes do livro de pre-
sença, o Sr. Georg Mashke, presidente da
directoria da companhia, assumiu a presi-
delicia e declarou que, havendo numero legal

I! Para o fimccionamento da assembléa, decla-
rava-a constituida. Declarou igualfisente o
Sr. presidente que, nos termos do art. 22
lettra E dos estatutos, competia-lho presidir

¡I a assemblèa, mas pedia escusa de presidir a
lf actual, pedindo que a assembléa, approvasse

essa escusa. Approvada a escusa, convidou
para presidente o director-thesoureiro Joseph

. Klepsch, que igualmente excusou-se, sendo
convidado, depois de approvada essa escusa,
pela assembléa, para presidir a assembléa, o
director-secretario Paul Wolff, nos termos
do art. 36 dos estatutos. O Sr. Paul Wolff,
excusando-se igualmente, o sendo ainda ap-

if provada essa escusa pela assembi sa, o Sr.
presidente convidou, na conformidade do ci-

' lado art. 36 dos estatutos, uma vez que,
sendo elle o maior accionista, já se havia
escusado da presidencia„ o Sr. B. Wa,elmeldt

,spara, na qualidade do maior accionista. pre-
-sente, por si, como representante geral da

firma Theodor Wille & Comp. e procurador
do accionista H. Hoelck, installare presidir a
assembléa. Assamindo a presideucia, o Sr. B.
Waehneldt declarou que, verificando-se nu-

•mero legal do accionistas, estava instollada
a assembléa, o escolheu para 1° secretario o
accionista E. Nielsen e para 20 o accionista
1Fritz Krug.

Submettida esta escolha á approvação
assembléa,foi ella unanimemente approvada,
4omando os mencionados accionistas assento
na mesa.

O Sr. presidente em seguida declarou que,
constando a ordem do dia, segundo a eonvo-
cação publicada na imprensa: I) da reforma
dos estatutos ; H) da autorização á directoria

-para o contrahimento de um emprestimo
por meio de omissão de debentures ; o I10 da
communicação de operações financeiras por

arte da directoria, iniciava os trabalhos
'pela primeira parte da ordem do dia e con-
vidava o Sr. 1° secretario a ler o projecto de
reforma dos estatutos, acompanhado do pa-
recer do conselho fiscal.

Lidos o projecto de reforma dos estatuto3
'43 O parecer do conselho fiscal, que são os se-
kuintes:
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Art. 12. _ Para o director tomar posso
do cargo é preciso ter feito o deposito de 50
acções, em garantia da gestão, nos cofi-e
da companhia. Essa garantia poderá Ser
prestada por terceiro.

As acções depositadas deverão ser desem-
baraçadas de qualquer onus, e serão ina-
liena,veis até a approração das contas da
directoria por parte da assemb/ea geral dos
accionistas e da qual o depositante tiver
feito parte.

Art. 13; O director que, eleito, não prestar
a caução dentro do prazo do 30 dias, será
considerado rosignatario, o a vaga será pro-
vida pela nomeação do una outro para e
cargo vago, feita pela directoria e pelo con-
selho fiscal.

Art. 14. No caso de morte, de resignação
ou de ausencia e impedimento de . qualquer
director, por mais de um a seis mem, as
substituições serão feitas pela mesma fõrma.

A substituição definitiva, decorridos os
seis mezes maximos de substituição, ou no
caso de morte e resignação—será feita pela
assembléa em reunião que será convocada
para o 30° dia opas a vaga.

Art. 15. Os substitutos são obrigados ã
caução o servirão somente pelo tempo que
faltar para o preenchimento do prazo da
gestão do director substituido. No caso do
substituição de qualquer director, qualquer
que seja o prazo do substituição, os venci-
mentos dos substitutos e substituidos serão
marcados pelos membros da directoria o do
conselho fiscal, podendo ter ou não direito á
porcentagem sobra os lucros relativos ao
tempo da substituição, a juizo do mesmo
conselho e da directoria.

Art. 16. No caso de ausencia ou impedi-
mento até um mez, de qualquer dos directo- '
res, solai, o presidente substituido pelo tile-
soureira e esto pelo secretario, que será,
por sua vez,substituido por um accionista dei
nomeação dos directores e do conselho fiscal.

Art. 17. A ausencia, ou. impedimento não
poderá durar por mais do seis meies. Si for
por maior prazo, salvo autorização da as-
sembléa geral dos accionistas, será conside-
rado vago o legar. A mimada por mais 'de
um até seis mezes o o -impedimento polo
mesmo prazo ficam dependentes da autori-
zação do conselho fiscal. Sem essa autoriza-
ça.o ou reconhecimento do impedimento,
será considerado vago o cargo.

Art. 13. Para que a directoria possa
funccionar, é necessaria a presença do dous
directores. A directoria reunir-se-ha mna
vez por mez, com assistoncia do conselho
fisca!, o extraordinariamente todas as yo,.es
que o exigirem os interesses da sociedade,
devendo assistir a essas reuniões o conselitoj
fiscal, que será convidado pelo presidente.
As deliberações serão tomadas pela maioda.
de votos dos directores presentes, e, no caso
do empate, intervirá o conselho fiscal, que
decidirá afinal. A decisão do anselho fiscal
será tomada por maioria de votos dos seus
membros, tendo o presidente o voto de qua-
lidade. As resoluções tomadas nas sesties
da directoria deverão constar de actas la-
vradas por um de seus membros.

Art. 19. O director que tiver interesso
opposto ao da companhia em qualquer acto
ou operação social, não pode tomar parte
na respectiva deliberação, mas deve dar
aviso aos demais directores o aos membros
do conselho fiscal, para, reunidos, delibera-
rem com exclusão do seu voto.

Art. 20. A directoria resolvo, por si ou
com a approvação do conselho fiscal, nos
casos estabelecidos em lei ou nos presentes
estatutos, sobre todos os nogoeios da com-
panhia que não estejam sujeitos á deliberas.'
çao da assembléa geral dos accionistas, pra-
ticando todos os actos do advainiAraeão eoig
_Poderes de transigir,
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CAPITULO II
Do capital

Art. 6. 0 0 capital da companhia é de
5.0a0:000$, divididos em 25.000 acções do
200$ cada uma.

Art. 7.° O capital é constituído pelos bens,
cousas e direitos das sociedades em com-
mandita por acções, sob a firma de Georg
Maschke & Comp. e da em commandita,
simples sob a razão social do Preiss, Iláuss-
ler & Comp., que entraram para a consti-
tuição do capital social, sendo os primeiros
no valor do 3.035:000$, correspondontes a
15.175 acções e os segundos no valor de
1.940:000$, correspondentes a 9.700 acções,
nos termos do art. 17 do decreto n. 434, de
4 do-julho de 1891. O complemeato do capi-
tal, ou 25:004, será realizado em dinheiro.

Art. 8.° O capital em dinheiro será reali-
zado integralmente no acto da subscripção
das respectivas acções.

Art. 9.° As noções representativas do ca-
pital constituido p.nos bens, cousas o direi-
tos das sociedades sob as firmas GeOrg, Mas-
chke & Comp. e Proiss, Haussler & Comp.,
assim como as subscriptas em dinheiro, se-
rão integralizada,s e nominativas. Até que
sejam emittidas as acções, serão dadas aos
subscriptores cautelas comprobatorias do
direito dos accionistas ás mesmas acções,

• CAPITULO III

Da administraçãO

Estatutos da Companhia Cor vaiaria
Brahma

cAPITULO

Da companhia, seus fins, duracao e Ws

Art. 1. 0 A sociedade anonyma denomi-
nada Companhia Cervejaria Brahma- CCM-

. stituida segundo cs seus estatutos approva-
dos pelo decreto n. 5.298, de 30 de agosto do
1904, reger-se-ha pelos presentes estatutos,
que consolidam, modificando-os, 03 appro-
vados pelo citado decreto, observando-se nos
casos omissos as disposições dopes.

• Art. 2.° A sua séde é nesta cidade do Rio
de Janeiro, Capital da Republica dos Estados
Unidos do Brazil.
f Art. 3.° O seu fim é a exploração, em um

ou mais estabelecimentos, do fabrico "e venda
de cerveja, de acido carbonico liquido e de
gelo, bem como de outras industrias conge-
neres, podendo fundar e associar-se a estabe-
lecimentos com morei aos ou de divertimentos
publicus ou para eles concorrer afim de
desenvolver o consumo de cerveja.

Art. 4.° A companhia respeitará todos os
contractos e obrigações contrahidos pela so-
_efiedado en1 eommaadito. por acçijes sob a

Ni1~11•1•~•••••n••Ima~rameava~e"



esguara.a-feira ??
. „

•Art. 21. Todos os actos, contractos, instru-
Xadatos do obrigação ou de direitos, cheques,
k)rocurações 'judiciam, ou cad negotia»,

n ãcções e cdebenturesa e as respectivas cau-
telas terão para a sua validade a assigna,tu-
rá de dous directores.

Art. 22. A' directoria compota:
é) fixar, mediante approvação do conselho

no fim do primeiro semestre, o divi-
dendo a sor distribuido aos accionistas, o

1)ropôr, com a audiencia do mesmo conselho,
approvação da asaernbléa geral dos accio-

nistas, o correspondente ao segundo semestre
o anno administrativo da companhia;
b) demandar e ser demandada em nome

da companhia ;
e) convocar a assembléa geral dos accio-

nistas nas épocas designa ias o todas as ve-
aes quo se tornarem precisas. Si a convo-
-cação fôr requerida por sete ou mais aedo-

i:rtistas, quo representem um quinto do capi-
tal social, a assembléa deve ser convocada,

!para reunir-se em 30 dias posteriores á data
da ontreg,a do requerimento da , convocação.
Si assim não for feito, poderão es accio-
nistas requerentes faia, por si mesmos a
convocação;
' d) organizar o balanço e relatorio, que de-

• 'vom sor apresentados á assembléa geral dos
accionistas ;
' e) nomear os empregados, mareando-lhes
os vencimentos o as fianças nos casos que fo-
rem necessarias.
• Art. 23. Ao presidente compete :

a) representar a companhia cm juizo e
. faro, "della, podendo ser citado individual-
anento ;

b) presidir as assembléas geraes dos accio-
nistas, nos termos do art. 38 destes esta-
Lutos;

c) imprimir direcção aos serviços com-
merciaes o teclinicos.

• Art. 24. Ao director-thesoureiro compete
ter sob sua guarda o dinheiro e valores da
companhia.

Art. 25. Ao director-smota,rio compota
fazor a corrospondencia da companhia e ter
aob sua guarda o seu archivo.
. Art. 20. Os directores perceberão os ven-
cimentos e porcentagons que lhes forem
designados na assembléa em que furem
eleitos.

CAPITULO IV

Do conselho fiscal

Art. 27. O conselho fiscal se comporá de
quatro membros, accionistas ou não, Com
igual numero do substitutos, que serão elei-
tos na aasembléa geral ordinaria. Servirão
durante um anuo e serão reelegivols.

Art. 23. As vagas dos fiscaes serão pra-
buchidas pelos substitutos na ordem da vo-
tação e, dada a igualdade de votos, pelo mais
velho.

Art. 29. Serão considerados vagos os lo-
gares do conselho fiscal, dando logar a nova
convocação dos substitutos, por morto ou
renuncia ; serão convocados os substitutos,
sem perda dos logares

a) por ausencia do membro do conselho
fiscal da Es•de da companhia, por prazo ex-
cedente de 30 dias, salvo deliberação da
assembléa, prorogando esse prazo ;

b) pelo não compareciam:do successivo
duas reuniões da directoria ou do proprio
°amalho fiscal

Art. 30. Os membros do con zelho fiscal
escolherão dentre cites o presidente e um
delegado junto á directoria. O presidente
convocará o conselho fiscal todas as vozes.
que se tentar necessario o presidira ás suas
sessões. Todas as resoluções do conselho
.serão tomadas por maioria do votos, com o
comparecimento de pelo menos tres

.	 -
O delegado do conaolho fiscal junto á dire-

ctoria tem par missão examinar as opa-
rações da sociedade, devendo-lhe a directoria
prestar todas as informações que requisitar,
bem como o exame dos livros e archivo,

Esse - 'delegai° levará ao conhecimento do
conselho o resultado dos seus exames.

Art. 31. O conselho fiscal' 83 reunirá no
edificio em que for séde da companhia,
sempre que for necossario, e as suas reso-
luções constarão de actas, que serão lavradas
par um do S.:11S membros nomeado pelo
presid ente.

Art. 32: Ao conselho fiscal compete:
a) apresentar á asseinbléa geral sou pa-

recer sobre os negodios o operaç5es sociaes
do anno seguinte ao do sua nomeação, to-
mando por base o iaveatario, o balanço o as
contas dos admiaistra,dores.

b) examinar os livros, verificar o estalo da
caixa e .da carteira, exigir dos administra-
dores informações -sobre as operações sociaes
o convocar extraordinariamente a aasetubléa
geral em qualquer tempo, si occorrerem
motivos geraes e urgentes.

c) denunciar os erros, factos o fraudes que
d scobriraan, expôr a situação da sociedado,
suggerir as medidas e alvitres que eaten dam
a bom da sociedade, quer no parecer sobro o
relatevio annual, quer na reunião da assem-
Watt exicaordinariamente convocada

d) coopeoar para a nomeação dos substi-
tutos dos directores, tomar parte nas deli-
berações da mesma directoria, segundo os

	

presentes estatutos.	 -
Art. 33. O conselho fiscal parcelocrá uma

porcentagem sobre o lucro liquido, que será
mareada pela assembléa geral no acto -da
eleição.

O delegado do conselho fiscal junto á di-
rectoria terá direito a uma gratificação ex-
tra,ordinaria, que será igualmente mareada
pela assemblCa ordinaria dos accionistas.

A porcentagem mareada pela assembléa
será dividida entro os membros do conselho
fiscal, a aprazimento delles mesmos, com ex-
cluAo do delegado do concilio fiscal.

CAPITULO V•

• Da assemblda geral

Art. 34. A assombléa, geral é a reunião das
accionistas, qualquer que seja o numero de
acções que possuam.

	

Art. 35. Cada a 	 de 25 acções terá di-
reito a um voto.

Art. 30. A reunião da assembléa devo ser
motivada e os annuncios publicados com an-
tecedencia, de 30 dias no caso de reunião or-
dinaria o do cinco dias no caso de sessão
extraordinaria.

Art. 37. Não comparecendo numero legal
de accionistas no dia marcado, será convo-
cada uma nova reunião, çam intervallo do
cinco dias. Só poderá funecionar a asserabléa
geral com qualquer numero, depois do duas
convocações, nos -termos da lei.

Art. 38. A reunião ordinaria da assemblaa
geral deve verificar-se ata o dia 31 de agosto
de cada anuo.

A assemblafa será provisoriamente presi-
dida pelo director-presi lauto ou, na au,en-
eia deste, polo thesoureiro, e polo secreta-
rio em sua falta, o na palmada do qualquer
um delias, pelo maior accionista presente.
Verificado haver numero para o fttacciona-
mento da assemb15.a, a escolha do presidento
será feita par acelamação ; e, havendo con-
testações, por escrutinio.

O presidente da assembléa, convidará para
secro,tarim deus accionistas.

Incumairá ao primeira secretario do veri-
ficar o namoro dos accionistas presentes,
contar os votos, fazer a aparação e ler ex-
andieate e ao segundo lavrar a acta, que:

_	
_	 -

:~1

será assignada pala mesa, dbpoiÈ1
vada na mesma a:,ssemblésa.

A ordem dos trabalhos da agembidánaria será a seguinte :
a) acclamaçã,o ou eleiçã,o do presidente4inomoação dos socretarios

be} leeilutur.aa,deoxae?eedoiendtiesepuosst1"osecdreeltib'elri
o3.

ção relativa ás contas, inventario, balan
reatorio da directoria e parecer do cons&lliet
fiscal

d) .propostas diversas, suas discussõeS

"tlçe)areiç; ão da directoria e do conselho figa
cal, com designação dos cargos do cada mildos directores ;

f) approvaçã,o da acta da reunião.
Art. 39. As votações serão feitas por acç2Sel

representativas do capital; poderão ser feitaa;
per capita, mediante proposta approvada, pela'
assembláa, manos com relação á eleição
directoria o do conselho fiscal.

Art. 40. Compete á assembléa geral :
a) reformar os presentes estatutos ;
b) augmentar e diminuir o capital da com-

panhia
C) votar a dissolução e a liquidação da

companhia ;
d) designar os vencimentos o a porcenta-

gem dos directores, bom como a do conselho
fiscal o do delegado do conselho fiscal junto
á directoria ;

e) tomar qualquer deliberação sobre as,
sumpta do intere aa geral, podendo anmil ar,
respeitados os direitos de terceiros, os natal
da directoria contrarlos á lei, aos presaate;
estatutos e aos interessas da companhia

f) autorizar emprastimos por de)eiiáires.

CATITULO VI

Dos lucros e aioidendos

Art. 41. Os dividendos e prcentargens
podem sor tirados dos lucros liquidas reali-
zo.Ls em cada semestre.

Art. 42. Osdividendu não reclamados em
cinco annos, prescreverão em baaolleio
companhia.

Art. 43. Será coasiderado lucro liquido,
samma que restar depois de tnr-se feito o

abatimento para a amortização dos moveis o
immoveis o para parcellas duvidosas de
activos. Estes abatimentos serão fixados pala
diroctoria e pelo conselho fiscal e serão ap-
provados pela assemblaa geral. Do lucro
liquide assim obtido serão levados ao funde
de reserva 5 % até este alcançar 25 ss do
capital social.

Do saldo serão pagas á directoria, ao con-
selho fiscal o a quaesquor interessados, ai
porcentagem a que elles pelos estatutos ou
por contra&ã, tenham direito, e do restante
será distribáldo um dividendo a,té 10 % ao
anno aos accionistas.

Do excedente será levada a anotado ao
fitado de reserva o sé a outra metade será
distribuida como dividendo supple
aos accionistas, salvo resolução coaxaria da
assoinblaa geral.

Quando, porém, o fundo de reserva tiver
alcançado 25 a/„ do capital social, todo o
lucro será distribuido como dividendo, salvo
resolução contraria da ass3nobléa geral.	 !

Art. 41. O anuo administrativo da com-
panhia termitiara. em 3J de junio de cad.&
anuo.

Art. 45, Os directores do licarã.) tola a
sua actividade .aos interesses desta socio-
dado, ficando-lhes vedado formar parto
acava na gerencia, do qualquer outra em-
preza ou sociedade, salvo si os interessoa
da Companhia Cervejaria Brahma assim -4e,
exigirem, soado neste caso, imacesari0 01
pasentiment da assonabla. -
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PaUUr tlo comelho.fiscal

canselho fiscal . faisão estudado o pro-
jecto da. reforma dos estatutos da Companhia
Çassevejaria Bralirna, apresentado pela dire-
etoria, recommenda, a sua aporovação pela
assembléa geral para esse fim convocada,
yiato como corresponde perfeitamente aos

ffins a que é destinado. •
. Rio de Janeiro, 10 de novembro de 1935.

— Berth. Waehneidt. — L. A. Gulschow.
•--Ulysses 'narina.

•
•••1111

. O Sr. presidente declara-os em discussão.
IsTeninun accionista pedindo a palavra, o
Sr. presidente encerra a discussao e, sub-
snettida á approvação,foi a reforma dos esta-
tuto3 apnrovada, unanimemente pela assem-
bléa. Pedindo a pa,lavra„o Sr. Goorg Maschke
clec/arou que os estatutos. que acebavam de
aer approvadas, alterando o exercicio das
funcções de presidente da directoria que elle
exercia, pedia demissão desse cargo. Iguaes
doclaraçues foram feita) pelos Srs. Joseph
Klepsch e Paul Wolff, directores-thesou-
reiro o secretario; t Aeceitas essas resigna-
ções pela assembléa, o Sr. presidente de-
clarou que os estatutos que acabavam do
ser approvados, incumbindo-o e aos sacra-
brios de celebrar com o presidente da di-
rectoria o contracto para o exercido desse
cargo, pedia autorização á assembléa para
cito e os secretaries celebrarem esse con-
tracto com o Sr. Georg Masclike, devendo
subraetter, caso lhe seja concedida essa au-
torização, á, approva,ção da assembléa o pro-
jecto desse contracto. Submettida a votos a
proposta do Sr. presidente, foi cila appro-
vada unanimemente, sendo dada pela as-
sembléa autorização ao Sr. presidente e se-
cretarios para celebrarem com o Sr. Georg
Maschke um contracto para o exercido do
cargo de presidente da directoria. O Sr.
presidente podia que fosso suspensa a ses-
sda por duas horas para poderem ser ajus-
tadas as condições do contracto com o Sr.
.Georg alaselike, o que foi approvado.

Reaberta a sessão, presentes os mesmos
accionistas, o Sr. presidente convidou o
Sr. I° secretario a ler o projecto celebrado
com o Sr. Georg Maschke. O Sr. 10 secre-
tario leu o seguinte projecto:

«Entre a Companhia Cern:afia Braluna,
representada pelo presidente e secrotarlos
da assembléa geral extraordinaria de seus
accionistas, em data do hoje, abaixo assi-
gnados, do um lado, e de outro Georg
Maschke, o em cumprimento dos arts. -10 o
11 dos estatutos approvado3 na presente
aesembléa, é contractado o seguinte

I) Georg Maschke exercerá, em virtude do
presente contracto, as funcções de presidente
4a directoria da Companhia Cervejaria
jerahma,, com os direitos, attribuiçõ'es o obri-
gações que são conferidos ao presidente
pelos estatutos da mesma companhia, ap-
:provados em data de hoje.

II) O prazo deste contracto d. de tres annos,
a dentro deste prazo Georg Maschke só po-
&será ser destituido de suas tu/seções de pre-
fado.nte por Mio ou malversação dos inte-
saasses da companhia, em sua gestão,devida-
pante justificados.

Georg Maschke se obriga por sua vez,
a exercer o cargo de presidente polo men-
cionado prazo de tres annos, salvo caso de
mosesala, que impaseibilite o exercício do
cargo.	 '•	 • -

Fica ofie, parémia com o ' direito de fazer
substituir 1138 funcções de . presalente e pelo

..leaa0 que reatar do preaeate eantracta, por

um accionista que será por elle proposto e
approvado pela assembléa geral extraordi-
naria, que para esse fim será convocada.
Ao substituto não será extensivo o presente
contracto em sua plenitude, mas com elle
serão ajustadas novas clausulas anterior-
mente á approvaçã.o, ficando essa appro-
vação dependente do ajusto.

IV)Georg Maschke fica com o direito de
ausentar-se annualmente do Brazil pelo
prazo maximo de cinco mozes, submettendo

opportunidade da sua ausencia á delibe-
ração do conselho fiscal. Durante a alisando,
perceberá a m&ade dos vencimentos estipu-
lados na clausula VI deste instrumento,
ficando, porém, com direito á totalidade da
porcentagem estabelecida na mesma clau-
sula.

V) No caso de não cumprimento das clau-
sulas II e III deste instrumento, quer por
parto da Conpanhia Cervejaria Braluna,
quer por parte de Georg Maschke, a parte
infractora fica sujeita á pena convencional
de 290:000$000.

VI) Georg Masehke percebera annual-
mente os vencimentos de 3(3:600a, além de
uma porcentagem de 12 V, sobre os lucros
liquides apurados nos termos do art. 43 dos
estatutos approvados em data de boje.

E por estarem as partes de accôrdo assi-
galam o presente instrumento em duplicata,
com as testemimbas abaixo fila-liadas, obri-
gando-se a fielmente cumpril-o, como se
publica eseriptura fosse.

Rio do Janeiro, 16 do novembro de 1905.—
Beata. Waehneldt, presidente.—E. Nielsen,
1° F ecretario.—Frit 7 Krug, 2s secretario.—
Geoell Illaschhe.—Como testeinunhas Joseph
Klepsch o Paul Wollf,

Feita a leitura do projecto do contracto,
o Sr. presidente submettea-o á discussão,
sendo podidas algumas e epl icações a respeito
pelos accionistas Johs Künning o G. Tbleme.
Dadas estas explicações, o Sr. presidente
declarou encerrada a discussão, e, submeta
tendo em seguida á 'approvação, foi o pro-
jecto do contracto approvado unanime-
mente, sendo a approvação feita por vota-
ção por acções representativas do capital,
a requerimento do accionista Dr. Ulysses
Vianna, nos termos do art. 37 dos estatutos,
tendo-se abstido de votar o Sr. Georg Ma-
schke. Verificada a approvaçã,o, o Sr. pre-
sidente declarou que era o Sr. Georg Ma-
schke o presidente da directoria da Compa-
nhia Cervejaria Brahma, nos termos do
contracto que acabava do ser approvado,
fazendo elle, reproduzido como se acha na
presente acta,parte integrante dos estatutos,
e dellee devendo constar. O Sr. presidente
declarou em seguida que, tendo resignado
os seus logares os directores-thosoureiro o
secretario, convidava a assembléa, a fixar o
prazo do exercicio desses cargos, os seus
vencimentos o vantagens, nos termos do
art. 11 dos estatutos, que acabavam de ser
approvados. O accionista Sr. A. von •Med-
veczky apresentou a seguinte indicação

&A assembléa extra.ordinaria da Companhia
de Cervejaria Brahma resolve :

I) a eleição dos directores-thesoureiro e
secretario será pelo prazo de tres annos
contar de 1 de julho do 1905;

II) os directores-thesoureiro e secretario
terão o vencimento annual de réis 12:000$
cada um, percebendo-o em prestações men-
saes e uma porcentagem de 2 1/2 0/o sobre
os lucros liquidos apurados nos termos do
art. 43 dos estatutos; a contar de , 1 de julho
de 1005;

Ctores o vencimento annual do edis
III) e garantido a, cada um dess2es4:doioroei

si a porcentagem fixada foi, insatficiento a
preencher essa quantia, sendo assim incluida
nessa quantia do réia 24: a O'reis 12:000$
dos yenatusept0a anatiaeS.

O Sr. presidente submetteu á discassEcat
essa indicação. Nenhum accionista pedindo,
a palavra e submettida á votação, foi ella,j
unanimemente approvada, abstendo-se de;*
votar 03 Srs. Joseph Klepsch e Paul WolfG
O Sr. presidente convidou a assembiaa
eleger, nos termas da indicação appro-
vada, os directores - thesoureiro e secre-
tario, devendo a eleição designar os cargoá
que cada um desses directores deverá exer-
cer. Procedida a votação por acções repre-
sentativas do capital, foi esto o resultado,
Para thesoureiro o Sr. Joseph Klepsch por'
23.483 votos;• para secrotario o Sr. Paul
Wolff por 23.899 votos, tendo obtida 55(P
votos o Sr. Paul Nela' para thesoureiro e
134 votos para secretario o Sr. Joseplij
Klepsch. O Sr. presidente declarou eloitoa
director-thesonreiro o Sr. Joseph Klepsch er
director-secretario o Sr. Paul Wolff. Foia
apresentado pelo accionista o Sr. Johs.e
Künning a seguinte indicação: eA assernblaa
geral dos accionistas da Companhia Cerva-
jaria Brahma re oLro : a remuneração da.
coivelho fiscal será de 4 0/ sobre os lucroS-
liqüides ai:mines, que será distribuida. a ,
aprazimento de seus membros, a contar do
1 do julho de 1005; II) a remuneração do de-
legado fiscal será determinada na primeira f
assembléa geral após a sua eleição, feita
pelos membros do conselho fiscal. O Sr. pre-
sidente declarou que havendo sido elevado a
numero do membros do conselho fiscal a
quatro, dos quaes um será escolhido dele-
gado fiscal com as attribuições que são fi-
xadas nos estatutos, convidava a assembléa
a eleger Mais um membro do conselho fiscal,
de conformidade com os estatutos. Proce-
dida á votação, foi eleito membro do con-
selho fiscal o Sr. LOUi3 R. Gray por 2.1.033
votos e Johs. Kiinning supplente polo mesmo
numero do votos. O Sr. presidente declarou
que a assembléa, ia entrar na 2° parto
da ordem da dia — Autorização á directol'iaL
para o contrahimento de 'um emprestimo
por emissão de debentures a,tê a importancia
de 2.000:000$— e manda ler a seguinte pra,
posta da directoria, acompanhada do paa
mear do conselho fiscal

Proposta para emissão do um emprestimo
por dobentures, apresentada pela directoria
da Companhia Cervejaria Brahma, na as-
sembléa geral extraordinaria em 16 de no-
vembro ,de 1905.

Conforme já foi previsto no a 2° do art. 45
dos , estatutos • approva(los pelo decreto
n. 5.298, do 30 do agosto do 1904, o em-
prestimo é projectado na importancia do
2.000:000.3a sendo o respectivo producto des-
tinado ao resgate dos debentures emiti ido
pela sociedade em commandita por aeçõea
sob a firma do Georg Masehko Sc Comp.,
actualmente na impoptancia do 725:000$ o
ao pagamento do debito do Marcos 600.000,
contrabido pela firma Preiss, Mugiu
& Comp., sol) garantia hypotbecaria, dos im-
moveis da fabrica Cervejaria Teutonia, pelos
quaes por sua constituição, ficou responsavel
a Companhia Cervejaria Brahma co restante
ao reforço do capital do movimento e con-
strucções das obras do augmento da capaci-
dade da fabrica Brahma.

A emissão será feita em clebentures do
de 200$ nominaes cada uma ao typo do
95 %, vencendo juros á razão de 8 °/. ao
atina, pagaveis semestralmente.

A amortização será feita á razão do
65:000$ por semestre, podendo ser entre-
tanto maior, caso convenha aos interesses
da companhia, e começará em 30 do junho
de 1907,	 . •
' Em garantia do emprestimo serão dados
can hypotheca, e penhor os bens immoveis a
activo social-da s Companhia Cervejaria t
Brahma„ depois do resgatados os debenturetf.'

_,etultMdp,s veia .40)(1400 0123 .command4k



Ou:arta-feira 23
	

DfARIO "orrIÓIAD	 Novem oro — 19C5 I;OOV

1.175 acções da Companhia Vidraria Santa
Marina, de S. Paulo (Agua Branca) do valor
nominal de 200$ cada uma, com todos os
direitos daquella firma, garantidos como in-
corporadores, e com os dividendos a correr
de 1 do janeiro do corrente anno, pelo preço
de 231:470$, e expõe que, apezar do poder-se
considerar o objecto da Companhia Vidraria
Santa Marina, que é o fabrico de garrafas,
congenere ao da Companhia Cervejaria
Brahma, pedia um acto da. assembléa.. O
presidente expõe ainda que para o augmento
da capacidade da Cervejaria Brahma foram A invenção tem por objecto aperfeiçoa,
adquiridos diversos predios á rua Visconde mentos em caixas e meios para fabaical-as.
de Sapucahy, S. Leopoldo e Travessa D. Rosa A caixa, dita de exportação, do typo das fe-
e alguns serão ainda comprados, como indis- chaduras com ligações de arame, tem os
pensaveis ás novas construcções, exhibindo quatro lados formados de taboas delgadas
o Sr. presidente uma planta dos predios reforçadas com rebordos e com arames do
adquiridos. Foi finalmente communica,da á ligação, sendo as taboas, rebordos e arame
assombléa pelo presidente da companhia ligados fortemente entre si.As cabeceiras da.
que fdra encommendada á Maschinenfabrih da caixa são formadas de taboas separadas
Augsburg uma nova machina, frigorifica. fixadas de preferencia contra o lado interior
systema Linde, 18 x 18 e a machina a vapor dos rebordos. As vantagens das caixas desta
correspondente e uma caldeira, orçando as typo consistem na sua resistencia, leveza, o
despezas com a compra o montagem desses economia de manufactura. Antes deste ia-
machlnismos e seus accessorios em 200:000$, vento já se constrniam caixas de3to typo0
mais ou menos. Por indicação do accionista reforçadas com rebordos do juncção abra,n-
Dr. . Ulysses Vianna a as embléa, por unani- geado toda extensão longitudinal das beiras
midade approva esses actos de administração das taboas, soado, depois de adaptados os
da, directoria da companhia, o autoriza o fios do ligação e os rebordos, passado todo o
Sr. Georg Maschke a continuar a ser director conjuncto em um machinismo apropriado
da Companhia Vidraria Santa Marina, bem para pregar e rebitar os ditos rebordos
como qualquer outro director da Companhia taboa transversal. Caixas de taboas assim
Cervejaria Brahma, na ausencia do Sr. Georg construidas não tiveram aceeitação no mar-
alaschke, e que possa substituil-o na dire- cado devido ao facto das arestas la,sca,rora
ctoria daquella, companhia. Nada mais ha- pelo esforço do flexão da folha em angulo
vendo a tratar, o Sr. presidente suspende a recto e especialmente quando as arestas
sessão por uma hora para ser lavrada a pre- cedem empenando, em consequoncia da con-
sente acta. Reaberta a sessão, é lida e appro- tracção da madeira, apresentando vãos nas
vada a presente acta, que eu, 23 secretario juntas,o que não só enfraquece a caixa como
lavrei o mandei escrever o vae assignada a torna de man aspecto.
pelo presidente, secreta,rios e mais accio-	 Na execução do presente invento as taboas
nistas presentes. 	 •	 são previamente cortadas nas dimensões

Berth, Waehneldt:presidente.—E, Nielsen, certas dos lados da caixa a se construir ; os
1 . secretario. — Fritz Krug, 2° secretario, rebordos são separadamente preparados para.
—Por procuração do Theodor Willo & Comp., cada taboa, com extensão menor do duas es-
Berth Waehneldt. — Por procuração do passaras da dita taboa; as partes assim

Hoelck e por procuração de Theodor obtidas formam um plano com as arestas
Wille & Comp., Berth.Waehneldt.—Porpro- das taboas juxtapostas ou muito pouco
caraça° de Herm. Stoltz & Comp...Toh. Kun- abertas, omquanto os extremos dos rebordos
ning . —Por procuração de James B. Ken- terminam aquem das arestas na distancia
nedy, Louis R. Gray.—Por procuração de igual á espessura da taboa. Assim reunidas,
Mathias Haussler, D. Josephino Gertrudo as taboas e rebordos passam por uma ma-
Friderici, Henrique Stupakoff, F. Laeisz, china que fornece os arames de ligação para
D. Anua Judie Preiss, Joh. Raasi.—Por pro- reforçar a juncçã,o das partes.
caraça° da Bras. Bank F. Deutschland, As taboas assim reunidas em linha unia
Gutschow.—Por procuração de Bras. Bank ao pá da outra, dobram-se para formar a.
f. Dentschland. Gutschow.—Por procuração caixa, sobrepondo-se as ditas taboas, ibrma,ndo
de Paul Th. Fritz, J. Cari Heins.— Por quinas o que evita o lascamento da madeira,
procuração de Preiss, Hausslor & Comp., as juntas empenadas e tornando a caixa
em liquidação, Emitia Nielsen.— Por pro- parfeitamenfe resistente. A caixa cominam
caraça° de Pedro Ha,nsem,Entilio Nielsen.— fechada a prego já se tem fabricado cena
Por procuração de R. II.Richter,Jos.Klepsch. quinas formadas pelas taboa,s sobropostas,
Jos, Klepsch.— Mar Krummes.—Prits Krug, mas as do typo em questão ainda não o
por sua familia.—Germano Tltieme.—Andor foram.
von MedveczIty.—P,
R. Rutowitsch.— G. 211-aschhe.—Por procura-
ção de DD. Dora Roeseler,Gertrud Maschke,
Frieda, Lindemann, Emmy Boehm, Susi Roa-
selar, liso Roeseler e Prof. Dr. Krause,
G. Maschhe,—Uiysses Vianna.—J, Cari HeinS.

por acções sob a, firma, .de Goorg Maschke
.48C Comp., o pago() debito .do Marcos 600.000
da firma Proiss, Haussler & Comp.

Rio do Janeiro, 16 de novembro do 1905.
— .Georg Maschke, director-presidente.—.To-
seph Klepsch, director-thesourairo. — Paul
(olif, director-secretario.

iParecer do Conselho FiscaP

O conselho fiscal, tendo estudado o pro-
jecto e as condições da emissão do um em-
'presumo por debentures na importancia de
2.000:000$, apresentado pala directoria da
.Companhia Cervejaria Brahma, é do pa-
re,cor que seja o mesmo approvado pela

, assombléa, geral extraordinaria, para esse
, fim convocada,

Rio de Janeiro, 16 de novembro de 1905.—
, Dera. Waehneldt.—L. A. Gutschow,—Ulysses
1 Vianna.

Lida essa proposta, o Sr. accionista E.
: . Nielson apresenta a seguinte indicação : A
assembléa geral extraordinaria da Com-

, panhia Cervejaria, Brahma, representando
mais do metade do capital social e com assis-

1 tencia do numero do accionistas correspon-
dente a mais do -ires quartos dele, nos

rrermos do art. 1°, § 5 0, da lei n. 177, de
1893, resolve:

' A directoria . da Companhia Cervejaria
' . 33rahma. 6 autorizada:

1) a contrahir um einprestimo por omissão
dó *Unturas a'W a quantta do 2.000:000$000;

; 11) o producto do emprestimo será desti-
1 nado ao ro ggate do emprestirno eoutrahido
pela sociedade em commandita por acções

1,..0013 a firma de Goorg Maschke & Comp.,
actualmente na importancia do 725:000$, e

iac, pagamento do debito de Marcos 600.000,
,Nob garantia hypothecaria da fabrica Toa-
i tonia, contrahido pela firma Paeiss, Haussler
; & Comp., poios quaes, por -Sua constituição,
ficou responsavei a companhia cervejaria

, prahma e ao reforço do capital de movi-
mento e construcção das obras do augment0
da capacidade da fabrica Brahma ;

III) O emprestimo será conlrahido ao typo
do,95 %, vencendo os debentures o juro do
S % ao anuo e sendo amortizado por quotas
semestraes de 65:0038, a começar em 30 de
juuho do 1907. fazendo-se a emissão pelos es-
tatutos hoje appaovados pela assembléa e
depois da approvação delias pelo Governo da
União Federal ;
, IV) em garantia dos débentures serão dados
em hypotheca e penhor os bons inamoveis e
activo social da companhia, depois de rasga-

, tados os debentures emittidos pela sociedade
' em commandita por acções sob a firma do

Georg Maschke & Comp. e pago o debito do
, Marcos 600.000, da firma Preiss, Haussler
& Comp.;

V) a. directoria poderá contractar a emis-
' são dos dehentures por intermidio do Brasi-
, lianische Bank fio- Deutschland e Theodor
1 Will° & Comp. ou outros banqueiros, si
I aquelles não chegarem a accôrdo sobre as
I respectivas condições, estabelecendo eru es-
criptura publica as clausulas da emissão e

• respectiva rtpresentação, podendo a mesma
directoria praticar todos os actos necessarios

. ao contrabimonto do referido emprestimo, e
; estipular as condições que julgar conve-
nientes.

O Sr. presidente põe em discussão essa
proposta o, ninguem sobro ella pedindo a

Ipalavra, é encerrada. Submettida á appro
I ,vação, é approvada, unanimemente. O Sr, pro-
(, 'Siderite declara que se vae entrar na ter-
ceira parte da ordem do dia, convida o
presidento da directoria a dar informações
sobre actos da administração que devem
,ser levados ..ao conhecimento da assembléa.
FO Sr. Georg Maschko participa que foram
Nedikuiridas da, traia Qeorg Maschke (54 Comp..,
- -	 -

PATENTES DE INVENÇÃO
4,448— Memorial deScriptivo acompa-

nhando um pedido de privilegio, durante
guin:e annos, na Republica dos Estados
Unidos do Brazil para eAperfeiçoamentog
em caixas e machinas para fabrieal-aso,
vença() de Richard G. Invood e Perry C.
Lavenberg, domiciliados no Estado Indiana,
Estados Unidos da America do Norte

Certifico que, por despacho da Junta Com-
marcial em sessão do hoje, se archivaram
nesta, repartição, sob n. 3.036, as actas das
assembléas geraes extraordinarias da, Com-
panhia Estrada, de Ferro de Goyaz, reali-
zadas em 16 e 21 de agosto ultimo, que
alteram os seus estatutos, e a quitação do
seio, pago na Recebedoria, do tres contos
novecentos e sessenta mil réis (3:960$), re-
ferentes á integralização do capital da dita
companhia.

Rio de Janeiro, 13 de novembro de 19039
secretario, Cesar de Oliveira,.

O presente invento basU-se .principal-
monte na reunião em plano dos lados que
devem constituir a caixa, unidas por fios do
aramo nella,s pregados, trazendo rebordos
fixados ás ditas taboas combinadas do modo -
que, quando dobradas em angulo recto, as
taboas para formação da caixa, se' sobre-
ponham nas quinas da ca,ixa. A invenção
tombem se refere a aperfeiçoamentos era
machinas para fabricar rapidamente e com
economia a caixa, consistindo propriamente
dito em machlna do ligar da construcção
adeante descripta o mais especialmente em
meios aperfeiçoados de unir rebordos e ta.-
boas, o que se considera meessorio applica,vol

machina do ligar.
A fig. 14 dos desenhos amamos repre3enta

o conjurado de taboa,s da. caixa, vista. do
frente ; a fig. 15, o mesmo em perspectiva ;
a fig. 16, parte da. caixa completa, em per-
spectiva, com as cabeceiras em seus logare4
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e tampa aberta ; a, fig. 17, a e:dixa fechada
em perspectiva.

conjuncto A consiste ii quatrolaboas a
-dê beiras rectas juxta)"'Áostas ou sobrepostas;
.rebordo b nas beira,s longitudinaes das ta-
boas, terminando aguam da extensão da
tabea em uma distancia igual á espessura

: dá mesma; e fios de arame c de ligação
longitudinalmente ao conjuncto, projectan-
do-se além das taboas, fixados nas taboas e
rebordos por meio do grampos d rebatidos,
atravessando a taboa e respectivamente o
rebordo. Um e diversos fios de arame de li-
gação pailem se estender ao longo do coa-

: jUncto de taboas, sendo fixados por pequenos
grampos rebatidos. Os grampos são for-
mados do modo que as suas pontas se con-
virjam quando rebatidos, effectuando-se isto
por meio da machina, de rebater grampos,
como adeante se descreve.

As taboas a são préviamente cortadas nas
dimensões dos lados da caixa, podendo, porém,

. consistir cada lado da caixa de sarrafos, se-
gundo se queira urna caixa ou um engradado.

Dobrado o conjuncto de taboas como de-
scripto, adaptam-se ao mesmo as cabeceiras
da caixa preferivelmente no lado de dentro
dos rebordos aos gimes serão pregadas. Os
quatro lados da caixa estão ligados entre si
pelos arames tendo movimento de charneira
e corno estes lados voem a occupa,r angulo
recto entre si, os arames serão então disten-
didos o mais possivel .nas juntas das taboas
de modo a obrigar os estremos dos rebordos
a se unirem. Sob o esforço do flexão 03 fios
de arame entram ligeiramente nas quinas
da caixa. Depois de acabada,a caixa fig. 16,
uma taboa ou secção do conjuncto serve de
tampa sendo abaixada para fanar a caixa
torcendo-se para este 'fim os extremos pro-
jectados dos fios do arame, fig. 17. A' von-
tade podem-se então,para maior segurança,
lacrar os extremos torcidos.

Para maior economia devem-se cortar os
rebordos logo no tamanho desejado em vez

,de a,daptal-o3 em tiras compridas sobre toda
o conjuncto. A machina adianto descripta,
facilita o paompto emprego dos rebordos
curtos de preferencia aos compridos, ao
passo que nas machiaa,s até então emprega-
das &imante poderia:mear empregados os re-
bordos longos. Urna das maiores vantagens
da presente machiara consiste em moios para
espaçar as secções dos rebordos e roantel-os

, juntamente com as taboas na posiaao nacos-
. cario, einquanta forem sendo entregues ao
machinismo de rebitar o passar os fios de
arame. O aperfeiçoamento na machina se
refere a uma mesa corrediça transportando
o alimentador do fios "de aramo e o roachi-
nismo de rebitar. Quando estes apparelhos,
com as taboas e rebordos na posição devida,
passam pela maellina,- como mostram os de-
senhos, a mesa corrediça corre por cima do
material destinado a formar os lados da
caixa pregando e rebitando as respectivas
partes.

As primeiras treze figuras representam a
ma,china do fabricar • o conjuncto formado
pelos lados da caixa a fabricar-se, sendo as
ligs. 1 e2 vistas em secção dos lados oppastos
respectivamente do alimentador de arame
e da machina de rebitar;• a fig. 3 vista parto
em secção do extremo do alimentador to-
mada pela linha 3 fig. 2; a fig. 4 vista plana
tornada pela Linha 5 fig. 2; a fig. 6 vista em
,secção em escaia. augmentada tomada pela
linha 6 fig. 5; a fig.- 7-secção parcial tomada
pela linha 7 fig. 6; a ;!lee. 8 secção parcial em
escala aumentada tornada pala linha 8
fig. 3; a fig. 9 vista plana 'em secção de uma
peça de fazer juncçã,o; a lig. 10 elevação em
secção do interior da fig. 9; a tig.. 11 sCoção
parcial em escala augmentada do lado.ifa-
terno 4la. paetia angular de juncção com uni

peca seeeioual de espaçar rebordos; a fig. 12

vista em plano da fig. 11; a fig. 13 seção
tomada pela linha 13 das figs. 9 e 10.

armação da machina, consta do quatro
pés 20 e 21 fixados entre si pelas travessas
22, 23 e 24, longitudinalmente sobre os pés
acham-se fixados um trilho com perfil deter-
minado 25 e cremalheira 26. Nas travessas
22 acham-se barras 27 que trazem Temos em
U 28 formando guias longitudinaes. Montada
sobre os trilhos 25 acha-se uma armação
movei formada das cadeiras 29 e 30 ligadas
entre si pela travessa 31 e barra 32. Nas ca-
deiras 29 o 30 está montada o eixo 33 que
tem um rego 34. Frouxamente montado no
eixo 33, no lado exterior da cadeira 29,
acha-se uma polia ou volla,nte 35 e entre a
polia o o eixo uma garra do construção
usual; esta garra ou luva de conjugação con-
siste em uma peça semicylindrica que quando
desejado 6 encaixada em urna abertura semi-
cylindrica, no cubo do volante. A luva men-
cionada traz um braço 36, fig. 1, o qual no
seu movimento de rotação vae do encontro
á barra comprimivel 37 para conjugação do
volante e eixo 33, cessando, a rotação.
Quando a barra 37 se move para baixo o
braço 36 fica libertado e o volante conju-
ga-se com o eixo 33 fazendo-o gyra,r. Sobre
o eixo 33 acham-se os excentricos 38 combi-
nados com barras dentadas 39 e travessas 40
que se movem debaixo para cima guiados
em sulco dos ferros em U já mencionados.
Ajustado na travessa 31 acha-se um appa,-
relho para formar grampos accionado pelas
barras penetrantes 42 em connexão com a
travessa 40. Entre a barra 27 e parallela-
mente a dia existem uns ou mais ferros T
43 com sulco concavo 44, ao longo de sua
face superior. Gyrando nas cadeiras acha-se
um eixo 45 (fig. 6), trazendo rodetes 46 en-
grenando na cremalheira, 26. No lado ex-
terno da cadeira 30, o eixo 45 ha urna roda
serrilhada 47 e o eixo 83 tem 'um disco de
manivella 48 com um rasgo radial, • no qual
se movo a extremidacli superior do braço 49,
sendo que a parte inferior • deste braço 49
tem seu movimento em um rasgo da ala-
vanca 50 montada sobre o eixo 45. Um dente
está pivotado na alavanca 50 tendo um con-
tra-peso destinado a actuar sobre a roda ser-
rilhada 47. O dente traz urna peça 52 que
está combinada com uma mola 53. 54
(fi,gs.2 e 3) fiem supporte,55 é um pino . Sobre
o trilho 25 acha-se um supporta movei 56
munido de um braço 57 projectando-se para
o lado interior da machina,. Na extremidade
do eixo 45 exteriormente á cadeira 29 acha-se
um annel ou luva 58 e uma polia falsa 59
communicando-se cam a polia GO do eixo 33
do volante 35. Uma mola 61 faz pressão
normalmente sobre a polia 59 de encontre
um armei 62 na extremidade do eixo 45.63
é um eixo munido da, buxa 64 que traz o
cana 65, fig. 8, um braço pendente 66 e
uma alavanca 67. Fixada na extremidade
livre da alavanca acha-se • UMA peça, em
fôrma, de cunha 68 movei verticalmente,
fig. 6, entre a polia 59 e annol 62. O curso
do braço pendente 63 limita-se do um lado
pelo braço do parada 69 e do outro pelo
pino do parada 70. Sobre a armação movei e
montada em uma chapa 71 acha-se um mo-
tor electrico 72 cujo eixo esta ligado por urna
correia ã polia ou volante 35. A barra 376
comprimida para baixo pela mola 73 e nor-
malmente contra o cana 65 (Ilg.8). O vo-
la,nte 35, polia 60 e 69 recebem o sou movi-
mento do motor electrico o em direcção da
flecha, fig. 1. Nos dezenhos a armação ino-
vei é reproseata,da n extraiu° alimentoelor.
A fig. 1 mostra o braço 66 eira contacto
com o braço do parada 69 ; a alavanca
67 erguida e a cunha 63 conjugando
polia 59 com o eixo 45 .que traz os ro-.•
dotes 46 que gypam então em direcção da.

braço . 36 a gyrar desconjugando a polia ,
vollante 35 do eixo 33 que cessa de gyrar.
A fig. 2 mostra o dente 51 fóra do contacte
com a 'roda serrilhada 47 e mantida nesta •
posição' pela peça 52 no sulco da mola, 53'.
As partes na posição descripta, o motor toca,
o vollante 59 o eixo 45. os roletas 46 que
correndo sobre a cremalheira 26 levam ao
outro extremo da machina a armação ma.,
vel. Ahi o braço 66 vem em contacto com O
pino do parada 70 (fig. 1), o dente 51 passa.
por cima do braço 57 e entra assim em con-
tacto com a roda 47. O contacto do braço
66 e pino 70 obriga a cunha 68 para baixo
para desconjugar a polia 59 de eixo 45; o
excentrico gyrando para a esquerda (ftg. 8),
obriga a barra 37 para baixo libertando
o braço 36. O eixo 33 começa então a gya
rar fazendo trabalhar o dispositivo do pra.
ga,ção e rebitagem dos grampos,transmittin- •
do movimento á roda 47,eixo 45 e rodetes 46.
Durante o movimento da armação movei os
pregadores ficam em posição erguida. As
figs.9 a 14 representam as reptas de reunião
74 para os rebordos e folhas meneio-
nadas. Estas reguas são em L na secção
transversal fig. 13 apropriadas a correrem
com facilidade sobre guias 28 e cada uma
provida do um trilho-rabo de minhoto 75.
Cada regua, pada ser formada 'do varias
secções separadas, de dimensões desiguaeS.
O trilhe-rabo de Minhoto 75 de cada secção
se projecta além do um extremo da rogua,
estes extremos projectados são providos de
pinos 76 destinados a entrar em uma aber-
tura, 77 da secção seguinte. Sobre os trilhos
assentam blocos 78 que se movem longitu-
dinalmente formado do preferencia, de duag
metades fig. 12 e quem unem unia a outra:,
pelo parafuso 79.0s blocos de espaçar pódem
ter a fôrma, em elevação lateral, represen-
tada pela fig. 11. Ajustada entre as duas
metades do bloco do espaçar ha uma placa 80
provida do um pino 81 que se projecta para
cima. Presa contra a face do cada Moa)
pelo parafuso 79 ha uma mola 82' da fôrma,
indicada.

Querendo Se fazer uma caixa, par . ex-
emplo, de um metro quadrado em sução
transversal, deve-se preparar primeiro os
rebordos b e folhas a nas dimensões certaS
para os quatro lados da caixa. As partes
superiores dos blocos 78 guardam um inter-
vadio entre si quanto espessura da taboa
mais fina que se padaria empregar. Os bloco
serão ajustados ao longo das regime acedo-
naes 74, separados um do outro da distancia
apenas suficiente para permittir a inserção
dos rebordos, indicado em linhas interrom-
pidas fig 11. As duas metades do bloco ser- .
vem para manter os extremos dos rebordos j
adjacentes á distancia una do outro da es-
Possura da folha, do material empregado.
As figuras 9 e 10 representam ires regua,s
seccionaes de comprimentos diferentes, esta
regou, que se succedem na ma,china,trazem,
á posição desejada, as taboo,s e rebordos que..
devem constituir a caixa.

O apparel l io depregar ou fazer grampos é
munido de carreteis 83 com fio de arame de
ligação c e carreteis 84 com arame para.
fazer os grampos com o apparelho 41, já
mencionado. De a,ccôrdo com as folhas pre-
paradas, serão dispostos os formadores e ba-
toleres de grampos 41. As guias 28 serão I
ajustadas, guardando, entre si, a distancia
conveniante, de accardo com os apparelhos
41 meacionado3, correndo sabre as 'barras 27 • '
montadas sobre as travessas 22, onde se
acha o ferro ou ferros '1' 43, que -lambem
ser mo ajustados na posição a,leauada,.

A operação para um conj meto de quatro
taboas da seguinte: As secções das regua,s 74
serão collocadas em uma 'mesa de reunião
ou .zlimontaçã,o 85, assim como os rebordos.e

iludia,. Nesta _posioao kbarra .71 impede oi folhas, ee,ndo Mantidos pela mola 82 entie



bordos, tudo rebitado conjunctamente ; os
rebordos constantes do extremos conver-
gentes e terminando aguam das beiras das
taboas, a unia distancia approximadamonte
igual á, espessura das mesmas, de modo que,
quando dobradas em angulo rodo as taboas
se sobreponham nas quinas

3.0 alachinismo para fabricação do coa-
juncto do taboas descripta na reivindicação
2a caracterizado pela combinação com uma
machina do pregar, tendo por fim fornecer
arames do ligação o rebital-os juntamente
com as taboas e rebordos, de apparelhos
moveis de reunião no qual 03 rebordos e
taboas são congregados entro si, em relação
propria, o levados aos apparolhos do gram-
pos ou através dos mesmos ;

4.0 Machinismo, segundo a reivindicação
38', o no qual os meios de reunião constam
do reguas parallelas destinadas a receber
rebordos e folhas trazendo blócos de espaçar,
nellas dispostos, Para manter em posição os
rebordos e folhas ;

5.0 Machinismo, segundo a reivindicação
40, nos gimes os blocos são ajustaveis firme-
mente ao longo das barras e são formados
de partis ajustavois para espaçar conveni-
entemente entre si os extremos dos rebordos
adjacentes;

6. 0 Machinisrao, segundo a reivindicação
40 , caracterizada pelas barras formadas de
partes separavois ligadas pelas suas extre-
midades

7.0 Machiaismo, segundo a reivindicação
30, na qual a machina de pregar dispãe de
uma armação corrediça alternavel, sobro a
qual os apparolhos destina los a collocar em
posição os pregadores de grampos e arames
do ligação são montados de fama, a elevar
através deites o material das faces durante
a pregação.

Rio do Janeiro, 23 do setembro de 1905.
—Por procuração, Buschmann. et: C°.

ANNUNCIOS
Companhia Com inerCi0 e

Navegação
Achando -se preeachidas todas as formali-

dades legaes indispeasavels para que possa
a Companhia Commercio e NavegaçÃo en-
trar em fuucção — são convidados os Srs.
accionistas da referida Companhia para

assombléa geral que deverá ter loo,ar no
dia 22 do corrente, ás 2 horas da tarde, no
sobrado da rua da Quitanda n. 111, não só
para empossar-se a sua administração,como
tambom para os fins previstos nos arts. 87 e
88 do decreto n. 431 de 1891 e no art. 90
tit. 4° (103 e,:tatutos

Rio de Janeiro, 17 do novembro de 1905.—
0s incorporadores, Rodrigues Faria COmP•
—1'. Saraiva ct Comp.

•nn••••111.1.51~11,3n4147~~•~Nlimeanamo

Compllah ia Nacional do Oleos
ASSEMTITA GERAI, EXTRAORDINARIA

SãO convidados os Srs. accionistas o porta-
dores do debsiitzfres a se reunirem em as-
sembléa geral extraordinaria, no dia 22 do
corrente, á 1 hora da tarde, no escriptorio
da companhia, á rua da Altandega n. 30,
afim de resolverom sobra urna proposta, que
lhes deverá sai, apresentada pela directoria,
o que, unia vez accoita, importa na modi-
ficação dos Estatutos.

Rio de Jon 'iro, 8 de novembro de 1905.—
N. I. Dias da ,S'iáNa, director-gerente.

Imprensa Nacional
GRAVADORES urnonnarlIOS

A Imprensa Nacional precisa de dou; gra-
vadores lithographos e paga a (liaria. de 6$
ata 12$ conformo as habilita0es provadas
cm exame profissional,.

Qu'ar ta;feira g2	 ARIO "ambula

os blocos de'eSpaOr 78; de encontro a parte
superior das quinas internas das reguas 74 e
entro os pinos projectados 81 extremos e op-
pas'os. As figs. 1 e 2 mostram os pinos 86
dos extremos das reguas 74 em contacto com
os ganchos 87 na armação corrediça. Quando
as raguas tomam na machina a posição de-
sejada, 03 ganchos 87, figs. 4 o 5, entram na
abertura 88, nos lados das reguas 74, para
evitar que se movam (implanto se procede á
pregação. Para utilizar-se taboas um tanto
empenadas, torna-se conveniente procurar
meios de mantel-as em contacto para baixo
com os pino; 'de parada 81. Para este fim,
barras 89, sob acção do molas 90, fixadas
nas barras 27, se estondem, approximada-
mente,na extensão total da machintt, inferior-
mente á trave;sa '31, que traz uma barra
01 e rodas do sulco 92 que correm sobro as
barras 89, mantendo as taboas em posição
plana omquanto se procede á pregação.

Cada apparelho do pregar 41 opsra do
fôrma a conduzir um fio de arame do liga-
dura e. O progador ou pr3ga,dores interino-
diarios 41 montados na machias, no extremo
de descarga sobro uma travessa 93, sob
acção do mola 94, são ajustados de fórma
fazerem porosonas grampos os quaes são
batidos por sobro os fios iatormedi rodos c para
dentro dó sulco 44 o qual ocra para rebitar
os grampos no lado inferior da taboa.
A barra 93 traz um rolo de rebitação 95 para
cada carreira inte,rinediaria de grampos d.
O sulco 44 na travessa centr 11 43 não chega
DAM. barra 93 deixando assim ii ma super-
fole plana sob o rolo 95. O conjuncto de ta-
boas ao passar por sob a barra 93, logo antes
do deixar a machina, os rolos 95, pela sua
acção compressiva para baixo, achatam as
pernas dos grampos unindo os fios de liga-
dura intormediarios ou fios de arame com-
muni, do modo a evitar a formação de pon-
tas na parte interna da suporticio da caixa
fabricada. Si, comojá ficou dito atrás, gram-

., pos penetrantes forem collocadas par baixo dos
batedores de grampos, os apparelhos de re-
bitação 93, 94 e 95, assim como os sulcos 44,
poderão ser dispensados. Na fabricação su-
cessiva de conjunctos de taboas deve-se deixar
um espaço entre cada conjuncto, isto é : os
conjunctos devem estar simplesmente liga-
dos pelos seus arames do ligação em unia
extensão sufficiento que quando cortados os
arames estes tenham para cada conjuncto
ainda comprimeato para ligação, fig. 14
a 17. As yeguas 74 podem ser empregadas
em machiam onde os apparellios de pregação
estão em posição relativamente fixa em cujo
caso unia cadeia sem fim, munida de regatas
de reunião, combinadas, se faria correr por
baixo dos prooadores durante a sua acção.
Por consoguinto o emprego de apparolhos
para munir rebordos e taboas, para o fim
que se tem em vista, fazendo parte ou coa-
stilatindo-se em aweessorios applieaveis á
ina,china do pregar não dove-e limitar a
unia macldna do pregar do typa especial
desorip a).

O emprego de taes app rirelhos de reunião,
do preforencia moveis, é de urna grande
vantagem especialmeate da manufactura
do caixas ligadas a arame tendo os lados
(Limas) se sobrepondo nas ,11[18 beiras como
d•teripto.

Em ra3111110, reivindicamos como pontos e
caractere; constitutivos da invenção

1. 0 Uma caixa ligada a arame consiotiado
do taboas destinadas a formar os seus lados,
robordos convergentes e arames de ligação,
tudo rebitado conjunctameato e exi'venis
ajustados, caracterizada pelas taboas se so-
brapsndo nas beiras

2.° Um conjuncto de taboas queolobradas,
, formam as faces da caixa doscripta na rei-
'vindicação P compre hendendo taboas do
tejrav rMtas, aizines para ligação 9 2nÀ,3
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Imprensa Nacional
Acham-se á venda na thesouraria desta.repartição : -

:Reg-ala/atentos para os
Institutos . Militares
do 1Ensino , approvados
pelo decreto n. 5.698, do 2 de
outubro de 1905 	

	

Reforma.. Judiciaria	da Justiça Local do
Distrioto Federal, do
1905 	

Instruo ções para as
eleições fedoraes—De-

- ereto n. 5.453, de G do feve-
reiro de 1905 	

Apontamentos para o Dic-
cionario Geographico do Brazia
polo Dr. Alfredo Moreira Pinto,
contendo a descripção de todas
as cidades. villas, edificios, etc.,
tres grossos volumes 	 	 i20$000As minas do Hrazil o
sua Loslação, peloDr. J. Pa rnliá, Calogeras. 1 0 vo-
lume 	
Idem. 2, volume 	
Idem, 30 volume 	

Chorop-,raphia da 1-3,ro.
vinda do Ceará, por
Joé Pompou de A. Cavalcanti.

Codigo Penal da Re-
publica dos Estados
Unidos do Brazil, con-
versão das penas, fiança, pre-
scripção, systems, penitenciaado,
caladas, etc.. por uni magis-
trado mineiro 	 	 3$000Carta geral da antiga
Provinda, do Mara-
nhão, pelo bacharel Franklin
Antonio da Costa Ferreira, te-
nente- coronel do corpo de estado
-maior de 1 , ela,se, o outros 	 	 3$0á

	

Carta da nada do S	
Francisco,organizada pela
commissão hydraulica, do enge-
nheiro choro W. Milnor Robe,rts	 2$000Constituição Moral o
Deveres do Ciid.adão,
por José da Silva Lisboa (vis-
conde do Cayril), 1821, 4 vo-
lumes (raros) 	 	 4000,Consolidação das Leis
das Alrandegas o Me-sas de Rendas 	 ,, .	 6$000'.,Constituição o Leis Or-
ganieas da Republica, 5$000.Carta Geographica do
Rrazil, pelo coronel Con-
rado Jacob de Niemoyor 	 	 14000Curta G eop;raphica do
Goyaz, polo brigadeiro Ray-
mundo José, da Cunha Mattos 	 	 4000Carta Geographica do
Ma tto Grosso, por Fran-
cisco Antonio Pimenta Buono 	 	 124;000Carta G eographica
Republica, pelo Dr. Cro-
ckatt de Sá 	 	 114000vitt a, 1830 	 	 4000Cartas jos ticas, do
padre Marujo! da Nobrega (1549
a 1560), de Valia Cabral 	 	 4000Carta chorographica
da provi 11 eia do
Santa Catharina, por
Ja;ti Joaquim Machado de Oli-
veira, 1842 	 	 4$000:

Carta, geo.hydrogra 	
phica da ilha e ca 	
nal do Santa Catita 	

Diccionario G cogr.a-
phico das Minas do

pelo Dr. Francisco
Ignacio Ferreira 	 	 6001. —

.2:000

3$00C

$500

0$00Q
4000
%MO

1$00D
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funecionarios publicos e advo-
gados), 25 gros, vols. em 8°,
comprehendendo os annos de
1865a 1889 	

Um volume em separado 	
Marcas de fabrica, de-

creto n, 1.236. de 24 setembro
do 1904, modifica o de n.3,346,
do 14 de outubro de 1887 	

Noticia, Distorica dos ser-
viços, instituições n estabeleci-
mentos do Ministerlo da Justiça
e Negocios Interiores 	

$500 Organização Judicia-
ria, comproliendendo os de-
cretos n. 2.464, do 7 do feve-
reiro do 1897 o n. 2,579, de 16

5$000	 de agosto do 1897 	
Ordenança dos toques
de corneta e clarim,

pelo coronel Moreira Cesar 	
Orçamento da receita,

1$000 e despeza para 1.90Z.;
—Leis ns. 1.313 e 1.316, de 30
o 31 dezembro de 1904, que orça
a receita e fixa a despeza da
Republica para o exercicio de

	

1905, e dá outras providencias 	
Parecer do Senador

Ruy lEtarbosa, sobre o Co-
digo Civil Brazileiro, 1 gr. voi.

5$000 Primeiras Licções de
Cousas, do N. A.Calkins (da
40' edição americana), versão e
adaptação pelo Dr. Ruy Barbosa,

3$000	 1 grande volume em 80 	
Pacificação dos 11Zri-

chanás, passado e presente
dos Krichanás, ethnographia,
archeologia e geographia, do-

2$000	 cumentos, vocabulario, etc., por
J. Barbosa Rodrigues 	 ...

Prosadores o Poetas
15$000 Latinos. pelo Dr. Cesar

Zama, . 	
Projecto do Codigo

1$000 Civil Brazileiro, prece-
dido de um projecto do lei pre-

	

liminar, apresentado pelo Dr 	
Antonio Coelho Rodrigues 	

Réplica do Senador
$500 rt,uy Rarbosa sobre as

defesas da redacção do Projecto
do Codigo Civil, da Camara dos
Deputados 	

Regulamento proces-
sual da Justiça Sani-
taria, decreto n, 5.224, de
30 de maio de 1904 	

Regulamento Sanita-
rio, decreto n. 1.151, de 5 de
janeiro do 1904 	

Regulamento das
Companhias de Se-
guros,deeroto n. 5,072, de 12
de dezembro de 1903 	

Regulamento das 1.4°-
terias, decreto n. 5.107, de 9

1$000	 de Paiol1 ode 1904 	
Regulamento da

Junta Commercial,
• decreto n. 5,122, do 26 de ja-

neiro de 1904 	
•Regulamento do sello,

(de 1900), decreto n. 3,564, de
$500	 22 de janeiro de 1900 	

Re g ul a mento para,
arrecadação do con-
sumo, decreto n. 3.622„ed 26
de março do 1900 	

Regulamento parafis*
calização dO c01187awk

mo, decreto n, 3.569, de 22
de março de 1900 	 •

Regulamento de Iii.du.strias e profissões
5$000	 (novo), decreto n. 5,142, do 27

de fevereiro de 1904 	
Regulamento para o

consumo de agua, de-
$500	 ereto n, 5.141, de 27 do feve-

reiro de 1904 	
Regulamento das Ca-

pitanias dos Portos,
6$000	 decreto n. 3.929, de 20 do feve-

reiro do 1901 	
Regulamento de mar-

cas de fabrica, decreton, 3,346, de 14 de outubro do
2$000	 1887 	

phico Prasileiro, coa-
:Ululo noticia das obras e as
blographias de todos os es-
criptores brazileiros, pelo Dr.
Àugusto Victorino Alves Sa-
eramento Blake, 7 grs, vol 	
em 80 	

Mhiceionario dos ver-
bosbos irregulares, per C	
do R 	'Esboço 13iographico
jde Abrahão Lincoln,
traducção do capitão de fragata
Orozimbo Moniz Barreto 	

_Fabulas do Ia Fon-
taine, vertidas e annotadas
pelo barão de Paranapiacaba,
2 grossos volumes em 8° 	

Genera et species, Or-
. thidearum Novarum Quas Col-
legit, descripsit et iconibus illus-
"trava , J. Barbosa Rodrigues,
2 volumes 	

historia Financeira o
Orçamentaria do Irai-
perlo do Drazil, (.1:.‘sde A

sua fundação, precedida de
algums apontamentos acerca, da
;sua independencia, pelo Dr.
Liberato de Castro Carreira,
1 grusso volume de 796 pags.,
em 8° 	

Historia dos tres gran-
des capitães da anti-
guidade ( Annibal, Cesar e
Alexandre),pelo Dr. Cesar

ilugonianas — Poesias de
'Victor Hugo, traduz idas por
poetas brazileiros, precedidas

• da blographia do mestre, por
Mucio Teixeira.

etrogr apliie du.
Illaut San-Francisco,

, por Emm. Liais 	
Instrucções para o serviço

de prohylaxia especifica da fe-
bre amarella 	

InstrueçÕes para, o
alistamento de elei-
tores na Republica—
Decreto n. 5.391, de 12 de de-
zembro de 1904 	

Leis usuaes da. Repu-
blica, dos Estados
:Unidos do Drazil, pelos
Drs. Tarquinio de Souza, lente
cathedratico da Escola Naval e
da Faculdade Livre de Sciencias
Juridicas e Sociaes do Rio do Ja-
neiro, e Caetano Montenegro,
juiz do Tribunal Civil e Crimi-
nal do Listrieto Federal, 1 gros-
sovolumedc992 pags... 	

Lei e Regulamento da
Reforma IlIypotheca-
ria 	

•3E:loções de Physica,
professadas no Lyceu do Artes e
()Meios, por Francisco Xavier

• de Oliveira Menezes 	
Lei e Regulamento so-

bre desapropriações por neces-
sidade ou utilidade publica da
União e do Districto Federal, de-
cretos ns, 1,021, de 26 de
agosto de 1903, e 4.956, do 9 de
Setembro de 1903 	

Manual do empregado
deFazenda, por Augusto
Frederico colin, otficial maior,
aposentado, da Secretaria de
Estado do Ministerio da Fazen4a

indispeoaayel a todoa oa
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1$000

Repertorio Juridico
Mineiro,consolidação alpha-

2$000 botica e chronologica do todas
as disposições sobre minas, com-
prehendendo a legislação antiga
e moderna do Portugal o do
Brazil, pelo Dr, Francisco Igna-
cio Ferreira, 1 grande volume
em 8° 	 •d$C00

/$000 Recapitulação em ordena
alphabotica do decreto n 181,
do 24 de janeiro de 1890 (casa-

6$000 mento civil) o dos demais que se
seguiram, acompanhada do
texto da legislação em vigor e
de um formulario annotado de
alguns actos relativos ao casa-
mento civil, por Manoel André
da Rocha 	

Relação dos cidadãos
que tomaram parte no Governo
do Brazil desde o anno do 1808
a 1889, por 11. A. G 	

nelatorio apresentado ao
Exm. Sr. Ministro da Fazenda
sobre fiscalização das a/fandegas,
por Leopoldo Leonel de Aloncar. 	 1$000

Reforma Eleitoral—De-
ereto n. 1.269, do 15 do novem-
bro de 1901, que reforma a le-
gislação eleitoral e dá outras
providencias	

Reforma J u dicia,ria
do District° Federa/
—Lei ia. 1.338, de Ode janeiro
de 1905 — Reorganiza a justiça
local do Districto Federal — e
Decreto n. 5,433, de 16 de janei-
ro de 1905— Manda observar as
disposições provisorias para a
execução da lei n 1.338, de 9

	$500	 de janeiro 	
Marcas de fabrica ede ecomirnex-cio — Lei nu-

1 $500 • mero 1.236, do 24 de setembro
do 1904—Modifica o decreto nu-
mero 8.343, do 14 do outubro do
1887.—Decreto o. 5,424, do 10 de

$500 janeiro do 1905—Approva o re-
gulamento para a execução da
lei n. 1.236, do 24 do setembro
de 1904, sobre marcas de fabrica
e de commercio,... 	 	 1$000

'vida, do 31Earquez de
1$000 

Darba,cena (biographia),
por,Antonio Augusto de Aguiar
um grosso volume de 974 pags 	
em 8° 	 	 5$000

$ua Instrucções para as
• eleições red.oraes—De-

eretio ri. 5.453, de 6 de feve-
reiro de 1905 	 	 $500
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